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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

CONTEXTO DA PROPOSTA 

• Justificação da proposta  

A criminalidade em toda a Europa compromete a segurança e o bem-estar dos cidadãos da UE. As 

autoridades de aplicação da lei necessitam de instrumentos sólidos e eficientes para a combater com 

eficácia. A cooperação e a partilha de informações são os meios mais poderosos para combater a 

criminalidade e obter justiça1. Em 2021, verificou-se que mais de 70 % das organizações criminosas 

estão presentes em mais de três Estados-Membros2. Mesmo o crime aparentemente mais local pode ter 

ligações a outros locais na Europa, onde o mesmo autor praticou criminosos. Do mesmo modo, as 

ligações entre a criminalidade de cariz presumivelmente local e as estruturas e operações da 

criminalidade organizada são amiúde pouco óbvias. Por conseguinte, para poderem combater 

eficazmente a criminalidade, as autoridades de aplicação da lei devem estar aptas a proceder ao 

intercâmbio de dados em tempo útil. A UE já disponibilizou às autoridades responsáveis pela aplicação 

da lei uma série de instrumentos para facilitar o intercâmbio de informações, que se revelaram cruciais 

para pôr a nu várias atividades e redes criminosas3, mas ainda há lacunas em termos de informação que 

importa colmatar. Além disso, sendo os dados conservados separadamente nos vários sistemas 

informáticos nacionais e nos sistemas informáticos de grande escala a nível da UE, é necessário 

garantir que os sistemas possam comunicar entre si. 

Num espaço sem controlos nas fronteiras internas (espaço Schengen), continuam a existir fronteiras e 

obstáculos no que diz respeito ao intercâmbio de dados entre as autoridades de aplicação da lei4, o que 

gera ângulos mortos e lacunas para inúmeros criminosos e terroristas que atuam em mais do que um 

Estado-Membro. A presente iniciativa, juntamente com a adoção paralela da proposta de Diretiva 

relativa ao intercâmbio de informações entre as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros5, 

visa reforçar o intercâmbio de informações entre os Estados-Membros e, por conseguinte, dotar as 

autoridades da UE de aplicação da lei de instrumentos reforçados para combater a criminalidade e o 

terrorismo6. 

Há mais de dez anos que o quadro jurídico de Prüm permite o intercâmbio de informações entre as 

autoridades de aplicação da lei em toda a UE. As Decisões Prüm7, adotadas em 2008 com o objetivo de 

apoiar a cooperação policial e judiciária transnacional em matéria penal, preveem o intercâmbio 

automatizado de dados específicos (perfis de ADN, impressões digitais e dados de registo de veículos) 

entre as autoridades responsáveis pela prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações 

                                                 
1 Consultar a Comunicação da Comissão sobre a Estratégia da UE para a União da Segurança, COM(2020) 605 final, 

de 24 de julho de 2020. 
2 EU Serious and Organised Crime Threat Assessment (não traduzido para português), 2021. 
3 Comunicação sobre a estratégia da UE para lutar contra a criminalidade organizada (2021-2025), 

COM(2021) 170 final, de 14 de abril de 2021. 
4 Tais como a forma como determinadas categorias de dados são partilhadas, o canal utilizado para essas partilhas, os 

prazos aplicáveis, entre outros.  
5 [Referência]. 
6 Comunicação intitulada «Estratégia para um espaço Schengen plenamente funcional e resiliente», 

COM(2021) 277 final, de 2 de junho de 2021. 
7 Decisão 2008/615/JAI do Conselho relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no 

domínio da luta contra o terrorismo e a criminalidade transfronteiras, e Decisão 2008/616/JAI do Conselho referente 

à execução da Decisão 2008/615/JAI. As decisões do Conselho baseiam-se na Convenção de Prüm de 2005. 
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nessa matéria. O quadro jurídico de Prüm contribui com êxito para a luta contra a criminalidade e o 

terrorismo na UE, mas subsistem lacunas no domínio do intercâmbio de informações, pelo que há 

margem para melhorias. 

As conclusões do Conselho sobre a execução das Decisões Prüm dez anos após a sua adoção 

sublinharam a importância da consulta e da comparação automatizadas de perfis de ADN, de dados 

dactiloscópicos e de dados de registo de veículos, a fim de combater o terrorismo e a criminalidade 

transfronteiras. O Conselho convidou igualmente a Comissão a ponderar a revisão das Decisões Prüm, 

a fim de alargar o seu âmbito e atualizar os requisitos técnicos e jurídicos necessários8. 

Prüm II baseia-se no atual quadro jurídico de Prüm, reforçando e modernizando o quadro e permitindo 

a interoperabilidade com outros sistemas de informação da UE. Assegurará que todos os dados 

pertinentes disponíveis para as autoridades de aplicação da lei de um Estado-Membro possam ser 

utilizados pelas autoridades de aplicação da lei de outros Estados-Membros. Assegurará igualmente 

que a Europol possa prestar apoio aos Estados-Membros no contexto do quadro jurídico de Prüm. A 

presente iniciativa prevê a criação de uma nova arquitetura que permita um intercâmbio de dados mais 

fácil e mais rápido entre os Estados-Membros e que garanta um elevado nível de proteção dos direitos 

fundamentais.  

• Objetivos da proposta  

O objetivo geral da presente iniciativa resulta do objetivo consagrado no Tratado, nomeadamente, 

contribuir para a segurança interna da União Europeia. Entre as medidas para o efeito, são enumeradas 

a recolha, o armazenamento, o tratamento, a análise e o intercâmbio de informações pertinentes9. Por 

conseguinte, o objetivo geral deste instrumento consiste em melhorar, agilizar e facilitar o intercâmbio 

de informações para efeitos de prevenção, deteção e investigação de infrações penais e terroristas entre 

as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros, mas também com a Europol enquanto a 

plataforma de informações criminais da UE. 

A presente proposta prossegue os seguintes objetivos estratégicos específicos:  

(a) Proporcionar uma solução técnica na ótica de um intercâmbio automatizado de dados eficiente 

entre as autoridades de aplicação da lei, permitindo-lhes tomar conhecimento de dados 

pertinentes disponíveis na base de dados nacional de outro Estado-Membro; 

(b) Assegurar a todas as autoridades competentes responsáveis pela aplicação da lei mais acesso a 

dados pertinentes (em termos de categorias de dados) constantes das bases de dados nacionais 

de outros Estados-Membros; 

(c) Assegurar às autoridades de aplicação da lei acesso a dados pertinentes (em termos de fontes 

de dados) constantes das bases de dados da Europol; 

(d) Proporcionar às autoridades de aplicação da lei um acesso eficiente aos dados reais 

correspondentes a uma resposta positiva disponível na base de dados nacional de outro 

Estado-Membro. 

                                                 
8 Conclusões do Conselho sobre a execução das «DECISÕES PRÜM» dez anos após a sua adoção (documento 

n.º 11227/18), https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-11227-2018-INIT/pt/pdf.  
9 Artigo 87.º, n.º 2, alínea a), do TFEU. 

https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-11227-2018-INIT/pt/pdf
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• Coerência com as disposições existentes da mesma política setorial 

A recente Estratégia de Schengen10 anunciou várias medidas para intensificar a cooperação policial e o 

intercâmbio de informações entre as autoridades de aplicação da lei, a fim de reforçar a segurança num 

espaço sem controlos nas fronteiras internas intrinsecamente interdependente. Juntamente com a 

proposta de Diretiva relativa ao intercâmbio de informações entre as autoridades de aplicação da lei dos 

Estados-Membros, a presente proposta contribui para os objetivos desta estratégia, ao garantir que as 

autoridades de aplicação da lei de um Estado-Membro têm acesso às mesmas informações que os seus 

colegas noutro Estado-Membro. 

A proposta insere-se no panorama mais vasto dos sistemas de informação em grande escala da UE que 

se desenvolveram substancialmente desde a adoção do quadro jurídico de Prüm. Tal inclui os três 

sistemas centrais de informação da UE que estão em funcionamento: o Sistema de Informação de 

Schengen (SIS), o Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) e o sistema Eurodac11. Além disso, há 

atualmente três novos sistemas em fase de desenvolvimento: o Sistema de Entrada/Saída (SES), o 

Sistema Europeu de Informação e Autorização de Viagem (ETIAS) e o sistema centralizado para a 

identificação dos Estados-Membros que possuem informações sobre condenações de nacionais de 

países terceiros e de apátridas (sistema ECRIS-TCN)12. Todos estes sistemas atuais e futuros estão 

associados através do quadro de interoperabilidade dos sistemas de informação da UE13 para a gestão 

da segurança, das fronteiras e da migração, adotado em 2019 e que está atualmente a ser implementado. 

As revisões incluídas na presente proposta visam alinhar o quadro jurídico de Prüm com o quadro de 

interoperabilidade, nomeadamente no que diz respeito ao intercâmbio de dados e à arquitetura global 

proporcionada pela interoperabilidade dos sistemas de informação da UE. Tal proporcionaria um 

acesso rápido e controlado às informações de que os agentes responsáveis pela aplicação da lei 

necessitam para desempenhar as suas funções e para as quais têm direitos de acesso. 

O SIS já contém indicações sobre pessoas desaparecidas e permite consultas com base em impressões 

digitais. Trata-se de um sistema de informação centralizado de resposta positiva/negativa acionável, 

diretamente acessível a um grande número de utilizadores finais de primeira linha, que contém 

indicações e que proporciona uma resposta imediata no local, com medidas a tomar relacionadas com o 

objeto da indicação. É utilizado principalmente nos controlos policiais, fronteiriços e aduaneiros, bem 

como por autoridades responsáveis pelos vistos e pela imigração nos seus procedimentos e controlos de 

rotina. 

Em contrapartida, o quadro jurídico de Prüm não possui nenhum componente/base de dados central a 

nível da UE e é utilizado unicamente em investigações criminais. Permite que outros Estados-Membros 

acedam aos subconjuntos despersonalizados de bases de dados nacionais criminais de ADN e de 

impressões digitais de todos os Estados-Membros associados. Este acesso é concedido apenas aos 

                                                 
10 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho intitulada «Estratégia para um espaço Schengen 

plenamente funcional e resiliente», COM(2021) 277 final, de 2 de junho de 2021. 
11 O SIS ajuda as autoridades competentes da UE a preservar a segurança interna na ausência de controlos nas 

fronteiras internas e o VIS permite que os Estados Schengen partilhem dados sobre vistos. O sistema Eurodac cria 

uma base de dados de impressões digitais da UE em matéria de asilo que permite aos Estados-Membros a 

comparação das impressões digitais dos requerentes de asilo, a fim de verificar se solicitaram anteriormente asilo ou 

se entraram irregularmente na UE através de outro Estado-Membro. 
12 O EES e o ETIAS têm por objetivo reforçar os controlos de segurança aplicáveis aos viajantes isentos da obrigação 

de visto, permitindo verificações prévias em matéria de migração irregular e de segurança. O sistema ECRIS-TCN 

colmatará a lacuna identificada no intercâmbio de informações entre os Estados-Membros sobre os nacionais de 

países terceiros condenados. 
13 Regulamento (UE) 2019/817 e Regulamento (UE) 2019/818. 
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pontos de contacto nacionais. Embora a resposta positiva/negativa seja apresentada em segundos ou em 

minutos, pode demorar semanas, ou inclusivamente meses, a receber os dados pessoais 

correspondentes relacionados com a resposta positiva.  

2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE 

• Base jurídica 

A presente proposta tem por base jurídica as seguintes disposições do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia (TFUE): artigo 16.º, n.º 2, artigo 87.º, n.º 2, alínea a), e artigo 88.º, n.º 2.  

Nos termos do artigo 16.º, n.º 2, a União tem poderes para adotar medidas relativas à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições, órgãos e 

organismos da União, bem como pelos Estados-Membros no exercício de atividades relativas à 

aplicação do direito da União, e à livre circulação desses dados. Nos termos do artigo 87.º, n.º 2, 

alínea a), a União tem poderes para adotar medidas relativas à recolha, ao armazenamento, ao 

tratamento, à análise e ao intercâmbio de informações pertinentes, a fim de assegurar a cooperação 

policial entre as autoridades competentes dos Estados-Membros, incluindo os serviços policiais, 

aduaneiros e outros serviços responsáveis pela aplicação da lei especializados nos domínios da 

prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria. Nos termos do artigo 88.º, 

n.º 2, o Parlamento Europeu e o Conselho podem determinar a estrutura, o funcionamento, o domínio 

de ação e as funções da Europol. 

• Subsidiariedade  

A melhoria do intercâmbio de informações entre as autoridades policiais e as autoridades de aplicação 

da lei na UE não pode ser suficientemente realizada pelos Estados-Membros isoladamente devido à 

natureza transfronteiras da luta contra a criminalidade e das questões de segurança, pelo que os 

Estados-Membros têm de confiar uns nos outros nestes domínios. 

Através de vários projetos de execução a nível da UE14, os Estados-Membros tentaram tomar medidas 

para resolver as falhas do atual quadro jurídico de Prüm15. Não obstante o esforço, permaneceram 

muitas das falhas nos moldes descritos no relatório de 2012 sobre a aplicação da Decisão Prüm16. Tal 

demonstra a necessidade de ação da UE, uma vez que as medidas aplicadas pelos Estados-Membros, 

por si só, não se revelaram suficientes para resolver as limitações do atual quadro jurídico de Prüm. 

Além disso, as regras, as normas e os requisitos comuns a nível da UE facilitam o intercâmbio de 

informações, proporcionando simultaneamente a compatibilidade entre os diferentes sistemas 

nacionais, o que, por sua vez, permite um certo nível de automatização dos fluxos de trabalho de 

                                                 
14 Por exemplo, a Alemanha iniciou o projeto Mobile Competence Team (MCT) (2011-2014), com financiamento do 

programa «Prevenir e combater a criminalidade» (ISEC) da Comissão. O MCT visava facultar conhecimentos 

especializados e apoio aos Estados-Membros da UE que ainda não estavam preparados para o intercâmbio de dados 

de ADN e de impressões digitais. 
15 No âmbito de um projeto liderado pela Finlândia, os Estados-Membros analisaram os procedimentos nacionais 

aplicados na sequência de uma resposta positiva. Os resultados deste projeto recomendaram uma série de boas 

práticas facultativas para agilizar o intercâmbio de informações após uma resposta positiva em toda a UE (consultar 

documento n.º 14310/2/16 REV2, não público).  

Além disso, entre 2012 e 2013, a Europol apoiou o desenvolvimento de formulários normalizados a utilizar para o 

intercâmbio de informações de acompanhamento, independentemente do canal de comunicação utilizado (para mais 

informações, consultar documento n.º 9383/13). No entanto, desconhece-se em que medida os pontos de contacto 

nacionais utilizam estes formulários. 
16 COM(2012) 732 final. 
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intercâmbio de informações que libertam os agentes responsáveis pela aplicação da lei de atividades 

manuais intensivas.  

• Proporcionalidade 

Como se explica em pormenor na avaliação de impacto que acompanha a presente proposta de 

regulamento, as escolhas políticas nela apresentadas são consideradas proporcionais, por não 

excederem o que é necessário para alcançar os objetivos identificados.  

A proposta prevê a criação de encaminhadores centrais (o encaminhador Prüm II e o EPRIS), que 

funcionariam como ponto de ligação entre os Estados-Membros. Trata-se de uma abordagem híbrida 

entre uma solução descentralizada e uma solução centralizada, sem qualquer conservação de dados a 

nível central, implicando que as bases de dados nacionais de cada Estado-Membro se liguem ao 

encaminhador central em vez de se ligarem entre si. Estes encaminhadores serviriam como 

intermediários de mensagens que encaminham as operações de consulta e de resposta para os sistemas 

nacionais, sem criar novos processos de dados, alargar os direitos de acesso nem substituir as bases de 

dados nacionais. Esta abordagem asseguraria que as autoridades de aplicação da lei têm um acesso 

rápido e controlado às informações de que necessitam para desempenharem as suas funções, em 

conformidade com os seus direitos de acesso. O encaminhador facilitaria a aplicação, pelos 

Estados-Membros, dos intercâmbios de dados atuais e futuros no contexto do quadro jurídico de Prüm.  

O intercâmbio automatizado de categorias de dados adicionais, tais como imagens faciais e 

ficheiros policiais, é crucial para a eficácia das investigações criminais e para a identificação de 

criminosos. A introdução destas categorias de dados adicionais não conduziria à conservação de novas 

categorias de dados, pois os Estados-Membros já os recolhem ao abrigo do direito nacional e 

conservam-nos nas bases de dados nacionais. O intercâmbio destas novas categorias de dados 

constituiria um novo tratamento de dados. Todavia, seria limitado na medida do necessário para atingir 

o respetivo objetivo e permitiria unicamente a comparação de dados em situações casuísticas. A 

proposta prevê igualmente um conjunto de garantias (por exemplo, a partilha de dados completos 

apenas se existir uma resposta positiva na sequência de uma consulta).  

Com esta proposta, a Europol fará parte integrante do quadro jurídico de Prüm, permitindo, em 

primeiro lugar, que os Estados-Membros verifiquem automaticamente os dados biométricos 

provenientes de países terceiros conservados na Europol. Em segundo lugar, a Europol poderia também 

verificar dados provenientes de países terceiros, comparando-os com as bases de dados nacionais dos 

Estados-Membros. Estes dois aspetos da participação da Europol no novo quadro jurídico de Prüm, em 

conformidade com as funções da Europol definidas no Regulamento (UE) 2016/794, garantirão que 

não ocorram lacunas a respeito dos dados relacionados com a criminalidade grave e o terrorismo 

recebidos de países terceiros. Numa sociedade aberta num mundo globalizado, os dados facultados por 

países terceiros sobre criminosos e terroristas são cruciais. Permitiriam a identificação potencial dos 

criminosos conhecidos de países terceiros, beneficiando simultaneamente de garantias sólidas no que 

diz respeito à proteção da privacidade e dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas, consagrada 

nos acordos de cooperação da Europol com países terceiros.  

O processo revisto de intercâmbio de respostas de acompanhamento contribuiria para a segurança 

interna da União Europeia ao simplificar e agilizar o intercâmbio de informações em matéria de 

aplicação da lei. Em comparação com a situação atual, em que o intercâmbio de informações na 

sequência de uma resposta positiva é regulado pelo direito nacional, e, por conseguinte, está sujeito a 

regras e a procedimentos diferentes, a existência de regras comuns que harmonizassem esta segunda 

etapa do processo de Prüm conferiria previsibilidade a todos os utilizadores, uma vez que todos 

saberiam quais os dados que obteriam nesta etapa. O intercâmbio de dados seria facilitado através de 
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uma automatização parcial, o que significa que a intervenção humana continuaria a ser necessária antes 

de ser possível proceder a um intercâmbio exaustivo de dados de acompanhamento. Os 

Estados-Membros manteriam a propriedade/controlo dos seus dados. 

• Escolha do instrumento 

É proposto um regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho. A legislação proposta baseia-se 

num quadro existente de decisões do Conselho que contribuem para a cooperação transfronteiras entre 

os Estados-Membros da UE nos domínios da justiça e dos assuntos internos17. 

Tendo em conta a necessidade de as medidas propostas serem diretamente aplicáveis e aplicadas 

uniformemente em todos os Estados-Membros, bem como de reforçar o intercâmbio de informações, o 

regulamento é, por conseguinte, a escolha adequada de instrumento jurídico. 

3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS PARTES 

INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO 

• Avaliações ex post da legislação existente 

De um modo geral, a avaliação do quadro jurídico de Prüm18 demonstrou que a consulta e a 

comparação de dados de ADN, de impressões digitais e de registo de veículos nas bases de dados de 

outros Estados-Membros para a prevenção e a investigação de infrações penais são da maior 

importância para salvaguardar a segurança interna da UE e a segurança dos seus cidadãos. A avaliação 

demonstrou ainda que as Decisões Prüm ajudaram a estabelecer regras, normas e requisitos comuns a 

nível da UE para facilitar o intercâmbio de informações e proporcionar compatibilidade entre os 

diferentes sistemas nacionais.  

Todavia, desde o termo do prazo para a aplicação do quadro jurídico de Prüm, há dez anos, a UE 

adotou várias outras medidas para facilitar o intercâmbio de informações entre as autoridades de 

aplicação da lei19, incluindo o quadro de interoperabilidade20. Além disso, as disposições relativas às 

especificações técnicas das consultas, das medidas de segurança e da comunicação não foram 

atualizadas desde a adoção das Decisões Prüm, em 200821. Algumas destas regras estão desatualizadas, 

uma vez que a tecnologia e a ciência forense evoluíram significativamente na última década. 

                                                 
17 Decisão 2008/615/JAI do Conselho relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no 

domínio da luta contra o terrorismo e a criminalidade transfronteiras, e Decisão 2008/616/JAI do Conselho referente 

à execução da Decisão 2008/615/JAI. 
18 Anexo 4 do documento de trabalho dos serviços da Comissão que acompanha a presente proposta [referência da 

avaliação de impacto de Prüm]. 
19 Como o Sistema de Informações Europol (SIE), os sistemas de informação da Interpol e o Sistema de Informação de 

Schengen (SIS). 
20 Regulamento (UE) 2019/817 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, relativo à criação de um 

regime de interoperabilidade entre os sistemas de informação da UE no domínio das fronteiras e vistos e que altera 

os Regulamentos (CE) n.º 767/2008, (UE) 2016/399, (UE) 2017/2226, (UE) 2018/1240, (UE) 2018/1726 e 

(UE) 2018/1861 do Parlamento Europeu e do Conselho, e as Decisões 2004/512/CE e 2008/633/JAI do Conselho;  

Regulamento (UE) 2019/818 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, relativo à criação de um 

regime de interoperabilidade entre os sistemas de informação da UE no domínio da cooperação policial e judiciária, 

asilo e migração, e que altera os Regulamentos (UE) 2018/1726, (UE) 2018/1862 e (UE) 2019/816. 
21 Previsto na Decisão 2008/616/JAI do Conselho. 
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A avaliação concluiu igualmente que a aplicação das Decisões Prüm nos últimos dez anos foi lenta e 

que nem todos os Estados-Membros tomaram as medidas necessárias para as aplicar22. 

Consequentemente, não se criaram uma série de ligações bilaterais e não é possível lançar consultas às 

bases de dados de alguns Estados-Membros. As conclusões da avaliação demonstraram igualmente que 

o acompanhamento dado às respostas positivas tem por base o direito nacional, pelo que não é 

abrangido pelo âmbito das Decisões Prüm. Em vários casos, as diferenças nas regras e nos 

procedimentos nacionais podem causar atrasos significativos na receção de informações pelas 

autoridades competentes na sequência de uma resposta positiva. Esta situação atual afeta o 

funcionamento do sistema de Prüm, bem como o intercâmbio eficaz de informações entre os 

Estados-Membros, reduzindo a possibilidade de identificação dos criminosos e de deteção de relações 

transfronteiras entre os crimes. 

As conclusões da avaliação apoiaram a elaboração da avaliação de impacto e da presente proposta. 

•  Consultas das partes interessadas 

A elaboração da presente proposta envolveu consultas específicas das partes interessadas, incluindo os 

utilizadores finais do sistema, nomeadamente as autoridades dos Estados-Membros que utilizam o 

intercâmbio automatizado de dados de Prüm, desde as autoridades policiais e judiciais e as autoridades 

nacionais de registo de veículos às bases de dados nacionais e aos laboratórios forenses. A Europol e a 

eu-LISA foram igualmente consultadas, tendo em conta os respetivos conhecimentos especializados e o 

seu potencial papel no novo quadro jurídico de Prüm.  

A FRA, bem como organizações não governamentais como o EDRi (Direitos Digitais Europeus), e 

organizações intergovernamentais (EUCARIS – Sistema Europeu de Informação sobre Veículos e 

Cartas de Condução), também contribuíram à luz dos seus conhecimentos especializados. 

As atividades de consulta no contexto da elaboração da avaliação de impacto subjacente à presente 

proposta recolheram opiniões das partes interessadas em várias instâncias. Estas atividades incluíram, 

nomeadamente, uma avaliação de impacto inicial, uma consulta pública e uma série de seminários 

técnicos. Realizou-se um estudo de viabilidade baseado em pesquisas documentais, entrevistas a 

especialistas na matéria, questionários e três seminários com peritos, estudo esse que analisou a 

viabilidade de melhorar o intercâmbio de informações ao abrigo das Decisões Prüm. 

Os debates regulares sobre o intercâmbio de informações em matéria de aplicação da lei e, 

especificamente, sobre as Decisões Prüm no Grupo DAPIX/IXIM do Conselho23 também contribuíram 

para a elaboração da presente proposta. 

Entre agosto e outubro de 2020, foi publicada uma avaliação de impacto inicial com o objetivo de 

recolher pontos de vista e reações e que recebeu um total de seis contributos24. 

O sítio Web da Comissão Europeia divulgou uma consulta pública destinada ao público em geral. As 

respostas confirmaram que o atual quadro jurídico de Prüm é relevante para a prevenção e a 

investigação de infrações penais e que melhorou o intercâmbio de dados entre as autoridades de 

                                                 
22 Em 2016, a Comissão instaurou processos por infração contra cinco Estados-Membros. Em outubro de 2021, dois 

destes processos por infração ainda estavam em curso.  
23 Grupo do Intercâmbio de Informações e Proteção de Dados (DAPIX) do Conselho e, a partir de 1 de janeiro de 2020, 

Grupo do Intercâmbio de Informações JAI (IXIM). 
24 A avaliação de impacto inicial e os contributos estão disponíveis aqui.  

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12563-Strengthening-the-automated-data-exchange-under-the-Prum-framework_pt
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aplicação da lei dos Estados-Membros. Ao evitar a necessidade de consultar bilateralmente cada 

Estado-Membro, o intercâmbio automatizado de dados ao abrigo do quadro jurídico de Prüm produziu 

também ganhos de eficiência. As respostas confirmaram ainda a coerência do quadro com as ações 

internacionais e da UE neste domínio, bem como o seu valor acrescentado em comparação com o que 

os Estados-Membros poderiam alcançar no domínio do intercâmbio de informações em matéria de 

aplicação da lei na ausência do quadro jurídico de Prüm. Em termos de reforço do quadro atual, a 

maioria dos inquiridos concordou que o facto de algumas categorias de dados não estarem abrangidas 

no quadro e de, por conseguinte, se proceder ao seu intercâmbio através do envio de consultas manuais 

é uma falha. 

Os serviços da Comissão organizaram igualmente uma série de seminários técnicos informais e 

específicos com peritos dos Estados-Membros e dos países associados a Schengen. Os seminários 

visavam reunir os utilizadores finais para uma troca de pontos de vista sobre as opções que estavam a 

ser previstas e avaliadas para reforçar o quadro jurídico de Prüm, numa perspetiva técnica. 

A avaliação de impacto que acompanha a presente proposta fornece uma descrição mais pormenorizada 

da consulta das partes interessadas (anexo 2). 

• Avaliação de impacto 

A proposta é apoiada por uma avaliação de impacto apresentada no documento de trabalho dos serviços 

da Comissão que a acompanha [referência da avaliação de impacto de Prüm]. O Comité de Controlo da 

Regulamentação analisou o projeto de avaliação de impacto na sua reunião de 14 de julho de 2021, 

tendo emitido, em 16 de julho de 2021, um parecer favorável.  

A avaliação de impacto concluiu que: 

(1) A fim de cumprir o objetivo de proporcionar uma solução técnica para um intercâmbio de 

dados automatizado eficiente, cumpre aplicar uma solução híbrida entre uma abordagem 

descentralizada e uma abordagem centralizada sem conservação de dados a nível central. 

(2) A fim de cumprir o objetivo de assegurar que as autoridades de aplicação da lei têm mais 

acesso a dados pertinentes (em termos de categorias de dados), cumpre introduzir o 

intercâmbio de imagens faciais e de ficheiros policiais. 

(3) A fim de cumprir o objetivo de assegurar que as autoridades de aplicação da lei têm acesso a 

dados pertinentes das bases de dados da Europol, os Estados-Membros devem poder verificar 

automaticamente os dados biométricos da Europol provenientes de países terceiros, no âmbito 

do quadro jurídico de Prüm. A Europol deve também poder confrontar os dados provenientes 

de países terceiros com as bases de dados nacionais dos Estados-Membros. 

(4) A fim de cumprir o objetivo de proporcionar um acesso eficiente aos dados reais 

correspondentes a uma resposta positiva, disponíveis na base de dados nacional de outro 

Estado-Membro ou na Europol, o processo de acompanhamento deve ser regulamentado a 

nível da UE com um intercâmbio semiautomatizado dos dados reais correspondentes a uma 

resposta positiva. 

O impacto positivo mais importante da presente proposta consistirá em responder eficazmente aos 

problemas identificados e reforçar o atual quadro jurídico de Prüm com capacidades adicionais 

específicas e sólidas, a fim de intensificar o seu apoio aos Estados-Membros no reforço do intercâmbio 

de informações, com o objetivo final de prevenir e investigar infrações penais e terroristas, no pleno 

respeito dos direitos fundamentais. 
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Os beneficiários finais de todas as opções preferidas são os cidadãos, que beneficiarão direta e 

indiretamente de uma melhor luta contra a criminalidade e de taxas de criminalidade mais baixas. Em 

termos de eficácia, os principais beneficiários são as autoridades nacionais de aplicação da lei.  

Os impactos financeiros e económicos imediatos da proposta exigirão investimentos, tanto a nível da 

UE como dos Estados-Membros. Estima-se que os custos dos investimentos previstos sejam 

compensados por benefícios e poupanças, nomeadamente a nível dos Estados-Membros. Apesar dos 

investimentos iniciais, a criação do encaminhador central Prüm reduzirá os custos para os Estados-

Membros, pois torna desnecessário que cada Estado-Membro crie (e mantenha) uma ligação para cada 

Estado-Membro e por categoria de dados.  

• Direitos fundamentais 

Em conformidade com a Carta dos Direitos Fundamentais da UE, que vincula as instituições da UE e 

os Estados-Membros quando estes aplicam o direito da União (artigo 51.º, n.º 1, da Carta), e com o 

princípio da não discriminação, as oportunidades proporcionadas pelas opções apresentadas devem ser 

equilibradas com a obrigação de garantir que as interferências nos direitos fundamentais que possam 

resultar das mesmas são limitadas ao estritamente necessário para cumprir efetivamente os objetivos de 

interesse geral prosseguidos, na observância do princípio da proporcionalidade (artigo 52.º, n.º 1, da 

Carta). 

As soluções propostas oferecem a oportunidade de adotar medidas preventivas direcionadas com vista 

ao reforço da segurança. Como tal, podem contribuir para a prossecução do objetivo legítimo de 

facilitar a luta contra a criminalidade, o que implica também uma obrigação positiva por parte das 

autoridades de tomarem medidas operacionais preventivas para protegerem uma pessoa cuja vida esteja 

em risco, caso saibam ou devam saber da existência de um risco imediato25. 

• Proteção dos dados pessoais  

O intercâmbio de informações tem impacto no direito à proteção dos dados pessoais. Este direito está 

consagrado no artigo 8.º da Carta e no artigo 16.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia e no artigo 8.º da Convenção Europeia dos Direitos Humanos. Conforme salientado pelo 

Tribunal de Justiça da UE26, o direito à proteção de dados pessoais não é absoluto, mas deve ser 

considerado em relação à sua função na sociedade. A proteção de dados está estreitamente relacionada 

com o respeito pela vida privada e familiar, protegido pelo artigo 7.º da Carta.  

No que diz respeito a Prüm, a legislação aplicável em matéria de proteção de dados é a 

Diretiva (UE) 2016/680. Com efeito, o quadro jurídico de Prüm prevê o tratamento de dados pessoais 

no contexto do intercâmbio de informações entre as autoridades de aplicação da lei e pela prevenção e 

investigação de infrações penais. 

A livre circulação de dados na UE não deve ser restringida por motivos de proteção de dados. No 

entanto, é preciso que sejam preenchidos vários princípios. Com efeito, para ser lícita, qualquer 

restrição ao exercício dos direitos fundamentais protegidos pela Carta deve satisfazer os seguintes 

critérios, enunciados no seu artigo 52.º, n.º 1: 

                                                 
25 Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, Osman/Reino Unido, 87/1997/871/1083, 28 de outubro de 1998, n.º 116. 
26 Acórdão do Tribunal de Justiça de 9 de novembro de 2010, Volker e Markus Schecke e Eifert, processos apensos C-

92/09 e C-93/09, ECLI:EU:C:2010:662. 
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(1) Deve ser prevista por lei; 

(2) Deve respeitar a essência dos direitos; 

(3) Deve corresponder efetivamente a objetivos de interesse geral reconhecidos pela União, ou à 

necessidade de proteção dos direitos e liberdades de terceiros; 

(4) Deve ser necessária; e 

(5) Deve ser proporcionada. 

A presente proposta incorpora todas estas regras em matéria de proteção de dados, tal como indicado 

em pormenor na avaliação de impacto que acompanha a presente proposta de regulamento. A proposta 

tem por base os princípios da proteção de dados desde a conceção e por defeito. Inclui todas as 

disposições adequadas que limitam o tratamento de dados ao estritamente necessário para as 

finalidades específicas e só autorizando o acesso aos dados às entidades com «necessidade de tomar 

conhecimento». O acesso aos dados está reservado em exclusivo ao pessoal devidamente autorizado 

das autoridades dos Estados-Membros ou organismos da UE que são competentes para os fins 

específicos do quadro jurídico de Prüm revisto, e limitado aos dados necessários à execução das 

tarefas, em conformidade com estes fins.  

No momento da publicação do relatório de avaliação do efeito da [Recomendação do Conselho sobre a 

cooperação policial operacional] pelos Estados-Membros a que se refere o ponto 9, alínea d), da 

referida recomendação, a Comissão decidirá se é necessária legislação da UE em matéria de 

cooperação policial operacional transfronteiriça. Se esta for necessária, a Comissão apresentará uma 

proposta legislativa sobre a cooperação policial operacional transfronteiriça, que assegurará igualmente 

o alinhamento entre as disposições da Decisão 2008/615/JAI e da Decisão 2008/616/JAI que não foram 

abrangidas pela presente proposta e a Diretiva (UE) 2016/680, em consonância com os resultados da 

avaliação prevista no artigo 62.º, n.º 6, da referida diretiva. Caso não seja necessária legislação da UE 

em matéria de cooperação policial operacional transfronteiriça, a Comissão apresentará uma proposta 

legislativa para assegurar este mesmo alinhamento, em consonância com os resultados da avaliação 

prevista no artigo 62.º, n.º 6, da Diretiva (UE) 2016/680. 

4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL 

A presente iniciativa legislativa teria um impacto no orçamento e nas necessidades do pessoal da 

eu-LISA e da Europol.  

No caso da eu-LISA, estima-se que seria necessário um orçamento adicional de cerca de 16 milhões de 

EUR e cerca de dez postos de trabalho adicionais para o período global do quadro financeiro 

plurianual, a fim de assegurar que a eu-LISA dispõe dos recursos necessários para executar as funções 

atribuídas à agência na presente proposta de regulamento. O orçamento atribuído à eu-LISA será 

compensado pelo IGFV. 

No caso da Europol, estima-se que seria necessário um orçamento adicional de cerca de 7 milhões de 

EUR e cerca de cinco postos de trabalho adicionais para o período global do quadro financeiro 

plurianual, a fim de assegurar que a Europol dispõe dos recursos necessários para executar as funções 

atribuídas à agência na presente proposta de regulamento. O orçamento atribuído à Europol será 

compensado pelo FSI.  
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 5. OUTROS ELEMENTOS 

• Planos de execução e acompanhamento, avaliação e prestação de informações 

A Comissão assegurará que são adotadas as disposições necessárias para acompanhar o funcionamento 

das medidas propostas e avaliá-las em relação aos principais objetivos estratégicos. Dois anos após a 

criação e a entrada em funcionamento das novas funcionalidades e, posteriormente, de dois em dois 

anos, as agências da União devem apresentar ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão um 

relatório sobre o funcionamento técnico das novas medidas propostas. Além disso, três anos após a 

criação e a entrada em funcionamento das novas funcionalidades e, posteriormente, de quatro em 

quatro anos, a Comissão deve apresentar uma avaliação global das medidas, incluindo sobre qualquer 

impacto direto ou indireto nos direitos fundamentais. Deve examinar os resultados obtidos 

relativamente aos objetivos fixados e determinar se os princípios de base continuam a ser válidos e 

quais as eventuais implicações para as futuras opções. A Comissão deve apresentar os relatórios de 

avaliação ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

• Explicação pormenorizada das disposições específicas da proposta 

O capítulo I estabelece as disposições gerais do presente regulamento, com o respetivo objeto, 

finalidade e âmbito. Apresenta uma lista de definições e recorda que o tratamento de dados pessoais 

para efeitos do presente regulamento deve respeitar o princípio da não discriminação e outros direitos 

fundamentais. 

O capítulo II estabelece as disposições relativas ao intercâmbio das categorias de dados ao abrigo do 

presente regulamento, nomeadamente o intercâmbio de perfis de ADN, dados dactiloscópicos, dados de 

registo de veículos, imagens faciais e ficheiros policiais. Os princípios para o intercâmbio, a consulta 

automatizada de dados e as regras para os pedidos e as respostas são pormenorizados numa secção 

separada para cada categoria de dados, respetivamente. O capítulo II contém igualmente disposições 

comuns para o intercâmbio de dados, a criação de pontos de contacto nacionais e medidas de execução.  

O capítulo III apresenta os pormenores da nova arquitetura (técnica) para o intercâmbio de dados. A 

primeira secção deste capítulo inclui disposições que descrevem o encaminhador central, a utilização 

do encaminhador e o lançamento de consultas. Serão necessários atos de execução a fim de especificar 

os procedimentos técnicos para estas consultas. Esta secção inclui igualmente disposições sobre a 

interoperabilidade entre o encaminhador e o repositório comum de identidades para efeitos de acesso 

das autoridades de aplicação da lei, a conservação de registos de todas as operações de tratamento de 

dados no encaminhador, o controlo de qualidade e os procedimentos de notificação em caso de 

impossibilidade técnica de utilização do encaminhador. Uma segunda secção faculta pormenores sobre 

a utilização do sistema europeu de indexação de ficheiros policiais (EPRIS) para o intercâmbio de 

ficheiros policiais. Esta secção inclui igualmente disposições sobre a conservação de registos de todas 

as operações de tratamento de dados no EPRIS e os procedimentos de notificação em caso de 

impossibilidade técnica de utilização do EPRIS. 

O capítulo IV estabelece os processos de intercâmbio de dados na sequência de uma correspondência. 

Inclui uma disposição sobre o intercâmbio automatizado de dados de base, com dados limitados ao 

necessário para permitir a identificação da pessoa em causa, e uma disposição sobre o intercâmbio de 

dados em qualquer fase do processo ao abrigo do presente regulamento, que não é explicitamente 

descrito no presente regulamento.  

O capítulo V contém disposições sobre o acesso dos Estados-Membros aos dados biométricos 

provenientes de países terceiros conservados pela Europol e sobre o acesso da Europol aos dados 

conservados nas bases de dados dos Estados-Membros.  
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O capítulo VI relativo à proteção de dados inclui disposições para garantir que, nos termos do presente 

regulamento, os dados são tratados de forma lícita e adequada, nos termos das disposições da 

Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades 

competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou 

execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão-

Quadro 2008/977/JAI do Conselho27. Explica quem será o subcontratante para o tratamento de dados 

nos termos do presente regulamento. Estabelece as medidas necessárias para que a eu-LISA e as 

autoridades dos Estados-Membros garantam a segurança do tratamento de dados, o tratamento 

adequado dos incidentes de segurança e o controlo do cumprimento das medidas previstas no presente 

regulamento. O capítulo estabelece igualmente as disposições relativas à supervisão e auditoria em 

matéria de proteção de dados. Sublinha o princípio de que os dados tratados ao abrigo do presente 

regulamento não podem ser transferidos nem disponibilizados a nenhum país terceiro ou organização 

internacional de forma automatizada. 

O capítulo VII especifica as responsabilidades dos Estados-Membros, da Europol e da eu-LISA, 

respetivamente, na aplicação das medidas previstas no presente regulamento.  

O capítulo VIII diz respeito a alterações de outros instrumentos existentes, nomeadamente as Decisões 

2008/615/JAI e 2008/616/JAI, o Regulamento (UE) 2018/1726, o Regulamento (UE) 2019/817 e o 

Regulamento (UE) 2019/818.  

O capítulo IX relativo às disposições finais estabelece os pormenores relativos à apresentação de 

relatórios e estatísticas, aos custos, às notificações, às disposições transitórias e às derrogações. 

Estabelece igualmente os requisitos para a entrada em funcionamento das medidas propostas ao abrigo 

do presente regulamento. O capítulo prevê também a criação de um comité e a adoção de um manual 

prático para apoiar a aplicação e a gestão do presente regulamento. Inclui ainda uma disposição relativa 

ao controlo e à avaliação e uma disposição sobre a entrada em vigor e a aplicabilidade do presente 

regulamento. Nomeadamente, o presente regulamento substitui os artigos 2.º a 6.º e as secções 2 e 3 do 

capítulo 2 da Decisão 2008/615/JAI do Conselho, bem como os capítulos 2 a 5 e os artigos 18.º, 20.º e 

21.º da Decisão 2008/616/JAI do Conselho, que, por conseguinte, serão suprimidos das referidas 

decisões do Conselho a partir da data de aplicação do presente regulamento. Essas alterações terão por 

efeito que as disposições substituídas e suprimidas deixem de ser aplicáveis a qualquer 

Estado-Membro. 

  

                                                 
27 Na sequência das conclusões da Comissão na sua Comunicação de 24 de junho de 2020 intitulada «Ações futuras 

para alinhar o acervo do antigo terceiro pilar com as regras de proteção de dados» [COM(2020) 262 final]. 
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2021/0410 (COD) 

Proposta de 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo ao intercâmbio automatizado de dados para efeitos de cooperação policial («Prüm II»), 

que altera as Decisões 2008/615/JAI e 2008/616/JAI do Conselho e os Regulamentos 

(UE) 2018/1726, (UE) 2019/817 e (UE) 2019/818 do Parlamento Europeu e do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 16.º, 

n.º 2, o artigo 87.º, n.º 2, alínea a), e o artigo 88.º, n.º 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu28, 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões29, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) A União Europeia fixou a si própria o objetivo de proporcionar aos seus cidadãos um espaço de 

liberdade, segurança e justiça sem fronteiras internas, em que esteja assegurada a livre 

circulação de pessoas. Esse objetivo deve ser alcançado por via, nomeadamente, de medidas 

apropriadas para prevenir e combater o crime, incluindo o crime organizado e o terrorismo. 

(2) Esse objetivo exige que as autoridades de aplicação da lei procedam ao intercâmbio de dados, 

de forma eficiente e atempada, a fim de combater eficazmente a criminalidade. 

(3) Por conseguinte, o objetivo do presente regulamento consiste em melhorar, agilizar e facilitar o 

intercâmbio de informações criminais entre as autoridades de aplicação da lei dos 

Estados-Membros, mas também com a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial, 

criada pelo Regulamento (UE) 2016/794 do Parlamento Europeu e do Conselho30 (Europol), 

enquanto a plataforma de informações criminais da União. 

(4) As Decisões 2008/615/JAI31 e 2008/616/JAI32 do Conselho que estabelecem regras para o 

intercâmbio de informações entre as autoridades responsáveis pela prevenção e investigação de 

                                                 
28 JO C , de , p. . 
29 JO C , de , p. . 
30 Regulamento (UE) 2016/794 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, que cria a Agência da 

União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e que substitui e revoga as Decisões 2009/371/JAI, 

2009/934/JAI, 2009/935/JAI, 2009/936/JAI e 2009/968/JAI do Conselho (JO L 135 de 24.5.2016, p. 53). 
31 Decisão 2008/615/JAI do Conselho, de 23 de junho de 2008, relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, 

em particular no domínio da luta contra o terrorismo e a criminalidade transfronteiras (JO L 210 de 6.8.2008, p. 1). 
32 Decisão 2008/616/JAI do Conselho, de 23 de junho de 2008, referente à execução da Decisão 2008/615/JAI, relativa 

ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o terrorismo e da 

criminalidade transfronteiras (JO L 210 de 6.8.2008, p. 12). 
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infrações penais através da transferência automatizada de perfis de ADN, dados dactiloscópicos 

e determinados dados de registo de veículos revelaram-se importantes para combater o 

terrorismo e a criminalidade transfronteiras. 

(5) O presente regulamento deve estabelecer as condições e os procedimentos para a transferência 

automatizada de perfis de ADN, dados dactiloscópicos, dados de registo de veículos, imagens 

faciais e ficheiros policiais. Tal não deve prejudicar o tratamento de qualquer desses dados no 

Sistema de Informação de Schengen (SIS), nem o intercâmbio de informações suplementares 

que lhes digam respeito através dos Gabinetes SIRENE, nem os direitos das pessoas cujos 

dados são tratados nesse sistema. 

(6) O tratamento de dados pessoais e o intercâmbio de dados pessoais para efeitos do presente 

regulamento não devem resultar na discriminação de pessoas por nenhum motivo. Devem 

respeitar plenamente a dignidade e integridade humanas e outros direitos fundamentais, 

incluindo o direito ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais, nos termos da 

Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

(7) Ao prever a consulta automatizada ou a comparação de perfis de ADN, dados dactiloscópicos, 

dados de registo de veículos, imagens faciais e ficheiros policiais, o presente regulamento tem 

igualmente por objetivo permitir a consulta de pessoas desaparecidas e de restos mortais 

humanos não identificados. Tal não deve prejudicar a introdução de indicações no SIS sobre 

pessoas desaparecidas e o intercâmbio de informações suplementares sobre essas indicações ao 

abrigo do Regulamento (UE) 2018/1862 do Parlamento Europeu e do Conselho33. 

(8) A Diretiva (UE) .../... [relativa ao intercâmbio de informações entre as autoridades de 

aplicação da lei dos Estados-Membros] proporciona um quadro jurídico coerente da União para 

garantir que as autoridades de aplicação da lei têm um acesso equivalente às informações 

detidas por outros Estados-Membros quando delas necessitem para combater a criminalidade e 

o terrorismo. A fim de reforçar o intercâmbio de informações, a referida diretiva formaliza e 

clarifica os procedimentos de partilha de informações entre os Estados-Membros, em especial 

para efeitos de investigação, incluindo o papel do «ponto de contacto único» para esses 

intercâmbios, e faz pleno uso da Aplicação de Intercâmbio Seguro de Informações (SIENA) da 

Europol. Qualquer intercâmbio de informações para além do previsto no presente regulamento 

deve ser regulado pela Diretiva (UE) .../... [relativa ao intercâmbio de informações entre as 

autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros]. 

(9) Para a consulta automatizada dos dados de registo de veículos, os Estados-Membros devem 

utilizar o Sistema Europeu de Informação sobre Veículos e Cartas de Condução (EUCARIS), 

criado pelo Tratado relativo a um Sistema Europeu de Informação sobre Veículos e Cartas de 

Condução (EUCARIS), concebido para o efeito. O EUCARIS deve ligar todos os 

Estados-Membros participantes numa rede. Não é necessário um componente central para 

estabelecer a comunicação, uma vez que cada Estado-Membro comunica diretamente aos outros 

Estados-Membros ligados. 

                                                 
33 Regulamento (UE) 2018/1862 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de novembro de 2018, relativo ao 

estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de Informação de Schengen (SIS) no domínio da 

cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal, e que altera e revoga a Decisão 2007/533/JAI do 

Conselho e revoga o Regulamento (CE) n.º 1986/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e a 

Decisão 2010/261/UE da Comissão (JO L 312 de 7.12.2018, p. 56). 
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(10) A identificação de um criminoso é essencial para o êxito da investigação criminal e da ação penal. 

A consulta automatizada de imagens faciais de suspeitos e criminosos condenados deve facultar 

informações adicionais para o êxito da identificação de criminosos e da luta contra a criminalidade. 

(11) A consulta automatizada ou a comparação de dados biométricos (perfis de ADN, dados 

dactiloscópicos e imagens faciais) entre as autoridades responsáveis pela prevenção ou deteção 

de infrações penais e das investigações nessa matéria ao abrigo do presente regulamento só 

deve dizer respeito aos dados contidos nas bases de dados criadas para a prevenção ou deteção 

de infrações penais e das investigações nessa matéria. 

(12) A participação no intercâmbio de ficheiros policiais deve continuar a ser voluntária. Caso os 

Estados-Membros decidam participar, num espírito de reciprocidade, não devem poder 

consultar as bases de dados de outros Estados-Membros, se não disponibilizarem os seus 

próprios dados para consulta por outros Estados-Membros.  

(13) Nos últimos anos, a Europol recebeu uma grande quantidade de dados biométricos provenientes 

de vários países terceiros sobre terroristas e criminosos suspeitos e condenados. É necessário 

incluir no quadro jurídico de Prüm os dados provenientes de países terceiros conservados na 

Europol e disponibilizá-los às autoridades de aplicação da lei, a fim de melhorar a prevenção e a 

investigação de infrações penais. Este processo contribui igualmente para a criação de sinergias 

entre os diferentes instrumentos de aplicação da lei. 

(14) A Europol deve poder consultar as bases de dados dos Estados-Membros no âmbito do quadro 

jurídico de Prüm com base nos dados recebidos de países terceiros, a fim de estabelecer 

relações transfronteiras entre processos penais. A possibilidade de utilizar os dados do Prüm, 

juntamente com outras bases de dados à disposição da Europol, deve permitir a realização de 

análises mais completas e informadas sobre as investigações criminais e permitir que a Europol 

preste um melhor apoio às autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros. Em caso de 

correspondência entre os dados utilizados para a consulta e os dados conservados nas bases de 

dados dos Estados-Membros, os Estados-Membros podem transmitir à Europol as informações 

necessárias para o desempenho das suas funções.  

(15) As Decisões 2008/615/JAI e 2008/616/JAI preveem uma rede de ligações bilaterais entre as 

bases de dados nacionais dos Estados-Membros. Em consequência desta arquitetura técnica, 

cada Estado-Membro deve criar, pelo menos, 26 ligações, o que significa uma ligação a cada 

Estado-Membro, por categoria de dados. O encaminhador e o sistema europeu de indexação de 

ficheiros policiais (EPRIS) estabelecidos pelo presente regulamento devem simplificar a 

arquitetura técnica do quadro jurídico de Prüm e servir de pontos de ligação entre todos os 

Estados-Membros. O encaminhador deve exigir uma única ligação por Estado-Membro em 

relação aos dados biométricos e o EPRIS deve exigir uma única ligação por Estado-Membro em 

relação aos ficheiros policiais.  

(16) O encaminhador deve estar ligado ao portal europeu de pesquisa criado pelo artigo 6.º do 

Regulamento (UE) 2019/817 do Parlamento Europeu e do Conselho34 e pelo artigo 6.º do 

                                                 
34 Regulamento (UE) 2019/817 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, relativo à criação de um 

regime de interoperabilidade entre os sistemas de informação da UE no domínio das fronteiras e vistos e que altera 

os Regulamentos (CE) n.º 767/2008, (UE) 2016/399, (UE) 2017/2226, (UE) 2018/1240, (UE) 2018/1726 e 

(UE) 2018/1861 do Parlamento Europeu e do Conselho, e as Decisões 2004/512/CE e 2008/633/JAI do Conselho 

(JO L 135 de 22.5.2019, p. 27). 
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Regulamento (UE) 2019/818 do Parlamento Europeu e do Conselho35, a fim de permitir que as 

autoridades dos Estados-Membros e a Europol iniciem consultas às bases de dados nacionais ao 

abrigo do presente regulamento simultaneamente para consultas ao repositório comum de dados 

de identificação criado pelo artigo 17.º do Regulamento (UE) 2019/817 e pelo artigo 17.º do 

Regulamento (UE) 2019/818 para efeitos de aplicação da lei. 

(17) Em caso de correspondência entre os dados utilizados para a consulta ou comparação e os dados 

conservados na base de dados nacional do ou dos Estados-Membros requeridos, e após 

confirmação dessa correspondência pelo Estado-Membro requerente, o Estado-Membro 

requerido deve enviar um conjunto limitado de dados de base através do encaminhador no prazo 

de 24 horas. O prazo garantiria um rápido intercâmbio de comunicação entre as autoridades dos 

Estados-Membros. Os Estados-Membros devem manter o controlo da divulgação deste conjunto 

limitado de dados de base. Importa conservar um certo grau de intervenção humana em pontos 

fundamentais do processo, inclusive no atinente à decisão de divulgar dados pessoais ao 

Estado-Membro requerente, a fim de garantir que não há um intercâmbio automatizado de 

dados de base. 

(18) Os intercâmbios entre as autoridades dos Estados-Membros ou com a Europol, em qualquer 

fase de um dos processos descritos no presente regulamento, que não sejam explicitamente 

descritos no presente regulamento devem realizar-se através da SIENA, a fim de garantir que 

todos os Estados-Membros utilizam um canal de comunicação comum, seguro e fiável.  

(19) Deve utilizar-se a norma do formato de mensagem universal (UMF) no desenvolvimento do 

encaminhador e do EPRIS. Os intercâmbios automatizados de dados nos termos do presente 

regulamento devem utilizar a norma UMF. As autoridades dos Estados-Membros e a Europol 

são incentivadas a utilizar a norma UMF igualmente em relação a qualquer outro intercâmbio 

de dados entre si, no contexto do quadro jurídico de Prüm II. A norma UMF deve constituir a 

norma para o intercâmbio de informações transfronteiriço estruturado entre os sistemas de 

informação, as autoridades ou as organizações no domínio da Justiça e Assuntos Internos.  

(20) Só devem ser objeto de intercâmbio através do quadro jurídico de Prüm II as informações não 

classificadas. 

(21) O presente regulamento não pode cobrir exaustivamente determinados aspetos do quadro 

jurídico de Prüm II em razão da natureza técnica, altamente pormenorizada e em frequente 

evolução destes últimos. Estes aspetos incluem, por exemplo, especificações e disposições 

técnicas para os procedimentos de consulta automatizada, as normas para o intercâmbio de 

dados e os elementos de dados a partilhar. Devem ser atribuídas competências de execução à 

Comissão, a fim de assegurar condições uniformes para a aplicação do presente regulamento. 

Essas competências devem ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) n.º 182/2011 do 

Parlamento Europeu e do Conselho36.  

                                                 
35 Regulamento (UE) 2019/818 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, relativo à criação de um 

regime de interoperabilidade entre os sistemas de informação da UE no domínio da cooperação policial e judiciária, 

asilo e migração, e que altera os Regulamentos (UE) 2018/1726, (UE) 2018/1862 e (UE) 2019/816 (JO L 135 de 

22.5.2019, p. 85). 
36 Regulamento (UE) n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece 

as regras e os princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Estados-Membros do exercício das 

competências de execução pela Comissão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13). 
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(22) Uma vez que o presente regulamento prevê a criação do novo quadro jurídico de Prüm, devem 

ser suprimidas as disposições pertinentes das Decisões 2008/615/JAI e 2008/616/JAI. As 

referidas decisões devem, por conseguinte, ser alteradas em conformidade. 

(23) Uma vez que o encaminhador deve ser desenvolvido e gerido pela Agência da União Europeia 

para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande Escala no Espaço de Liberdade, 

Segurança e Justiça criada pelo Regulamento (UE) 2018/1726 do Parlamento Europeu e do 

Conselho37 (eu-LISA), é necessário alterar o Regulamento (UE) 2018/1726, acrescentando essa 

atribuição às funções da eu-LISA. A fim de permitir a ligação do encaminhador ao portal 

europeu de pesquisa para efetuar consultas simultâneas ao encaminhador e ao repositório 

comum de dados de identificação, é necessário alterar o Regulamento (UE) 2019/817. A fim de 

permitir que o encaminhador seja ligado ao portal europeu de pesquisa para efetuar consultas 

simultâneas ao encaminhador e ao repositório comum de dados de identificação, bem como 

para conservar relatórios e estatísticas do encaminhador no repositório central para a elaboração 

de relatórios e estatísticas, é necessário alterar o Regulamento (UE) 2019/818. Os referidos 

regulamentos devem, por conseguinte, ser alterados em conformidade. 

(24) Nos termos dos artigos 1.º e 2.º do Protocolo n.º 22 relativo à posição da Dinamarca, anexo ao 

Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, a 

Dinamarca não participa na adoção do presente regulamento e não fica por ele vinculada nem 

sujeita à sua aplicação. 

(25) [Nos termos do artigo 3.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em 

relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União Europeia e ao 

Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, a Irlanda notificou a sua intenção de 

participar na adoção e na aplicação do presente regulamento.] OU [Nos termos dos artigos 1.º e 

2.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em relação ao espaço de 

liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, e sem prejuízo do artigo 4.º do Protocolo acima referido, a 

Irlanda não participa na adoção do presente regulamento e não fica por ele vinculada nem 

sujeita à sua aplicação.] 

(26) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi consultada nos termos do disposto no 

artigo 42.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho38 e 

emitiu parecer em [XX]39, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

                                                 
37 Regulamento (UE) 2018/1726 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de novembro de 2018, relativo à 

Agência da União Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande Escala no Espaço de 

Liberdade, Segurança e Justiça (eu-LISA), que altera o Regulamento (CE) n.º 1987/2006 e a Decisão 2007/533/JAI 

do Conselho, e que revoga o Regulamento (UE) n.º 1077/2011 (JO L 295 de 21.11.2018, p. 99). 
38 Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção 

das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e 

organismos da União e à livre circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.º 45/2001 e a Decisão 

n.º 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 39). 
39 [JO C …]. 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento estabelece um quadro para o intercâmbio de informações entre as autoridades 

responsáveis pela prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria 

(Prüm II).  

O presente regulamento estabelece as condições e os procedimentos para a consulta automatizada de 

perfis de ADN, dados dactiloscópicos, imagens faciais, ficheiros policiais e determinados dados de 

registo de veículos, bem como as regras relativas ao intercâmbio de dados de base na sequência de uma 

correspondência. 

Artigo 2.º 

Objetivo 

O objetivo do Prüm II consiste em reforçar a cooperação transfronteiras nas matérias abrangidas pelo 

capítulo 5 do título V da parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

nomeadamente o intercâmbio de informações entre as autoridades responsáveis pela prevenção ou 

deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria. 

O objetivo do Prüm II consiste igualmente em permitir que as autoridades responsáveis pela prevenção 

ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria efetuem buscas de pessoas 

desaparecidas e de restos mortais humanos não identificados. 

Artigo 3.º 

Âmbito 

O presente regulamento é aplicável às bases de dados nacionais utilizadas para a transferência 

automatizada das categorias de perfis de ADN, dados dactiloscópicos, imagens faciais, ficheiros 

policiais e determinados dados de registo de veículos. 

Artigo 4.º 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

(1) «Loci», a estrutura molecular específica presente nos diversos segmentos de ADN; 

(2) «Perfil de ADN», um código alfanumérico que representa um conjunto de características de 

identificação da parte não portadora de códigos de uma amostra de ADN humano analisada, 

ou seja, a estrutura molecular específica presente nos diversos segmentos de ADN; 

(3) «Parte não portadora de códigos de ADN», as zonas de cromossomas sem expressão genética, 

ou seja, inaptas a fornecer quaisquer propriedades funcionais de um organismo; 

(4) «Dados de ADN de referência», um perfil de ADN e o índice de referência a que se refere o 

artigo 9.º; 
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(5) «Perfil de ADN de referência», o perfil de ADN de uma pessoa identificada; 

(6) «Perfil de ADN não identificado», o perfil de ADN obtido de vestígios recolhidos durante a 

investigação de infrações penais e pertencentes a uma pessoa ainda por identificar; 

(7) «Dados dactiloscópicos», impressões digitais, impressões digitais latentes, impressões 

palmares, impressões palmares latentes e modelos dessas impressões (codificação de 

pormenores), armazenados e tratados numa base de dados automatizada; 

(8) «Dados dactiloscópicos de referência», dados dactiloscópicos e o índice de referência a que se 

refere o artigo 14.º; 

(9) «Caso concreto», um dossiê de inquérito individual;  

(10) «Imagem facial», a imagem digitalizada do rosto de uma pessoa; 

(11) «Dados biométricos», perfis de ADN, dados dactiloscópicos ou imagens faciais; 

(12) «Correspondência», existência de uma correspondência em resultado de uma comparação 

automatizada de dados pessoais registados ou em curso de registo num sistema de informação 

ou numa base de dados; 

(13) «Dados candidatos», os dados com os quais ocorreu uma correspondência; 

(14) «Estado-Membro requerente», o Estado-Membro que efetua uma consulta através do Prüm II; 

(15) «Estado-Membro requerido», o Estado-Membro em cujas bases de dados o Estado-Membro 

requerente efetua a consulta através do Prüm II; 

(16) «Ficheiros policiais», quaisquer informações disponíveis no ou nos registos nacionais que 

documentem dados das autoridades competentes para a prevenção ou a deteção de infrações 

penais e das investigações nessa matéria; 

(17) «Pseudonimização», o tratamento de dados pessoais de forma que deixem de poder ser 

atribuídos a um titular de dados específico sem recurso a informações suplementares, desde 

que essas informações suplementares sejam mantidas separadamente e sujeitas a medidas 

técnicas e organizativas para assegurar que os dados pessoais não possam ser atribuídos a uma 

pessoa singular identificada ou identificável;  

(18) «Dados da Europol», quaisquer dados pessoais tratados pela Europol em conformidade com o 

Regulamento (UE) 2016/794; 

(19) «Autoridade de controlo», uma autoridade pública independente criada por um Estado-

Membro nos termos do artigo 41.º da Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do 

Conselho40; 

(20) «SIENA», a Aplicação de Intercâmbio Seguro de Informações, gerida pela Europol, destinada 

a facilitar o intercâmbio de informações entre os Estados-Membros e a Europol;  

(21) «Incidente significativo», qualquer incidente, a menos que tenha um impacto limitado e seja 

suscetível de já ser bem compreendido em termos de método ou de tecnologia; 

                                                 
40 Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de 

prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação 

desses dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO L 119 de 4.5.2016, p. 89). 
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(22) «Ciberameaça significativa», uma ciberameaça com a intenção, a oportunidade e a capacidade 

de causar um incidente significativo; 

(23) «Vulnerabilidade significativa», uma vulnerabilidade suscetível de resultar num incidente 

significativo, se for explorada; 

(24) «Incidente», um incidente na aceção do artigo 4.º, n.º 5, da Diretiva (UE) .../... do Parlamento 

Europeu e do Conselho41 [proposta SRI 2].  

CAPÍTULO II 

INTERCÂMBIO DE DADOS 

SECÇÃO 1 

Perfis de ADN 

Artigo 5.º 

Criação de ficheiros nacionais de análise de ADN 

1. Os Estados-Membros criam e mantêm ficheiros nacionais de análise de ADN para efeitos de 

investigação de infrações penais.  

O tratamento dos dados mantidos em tais ficheiros é efetuado nos termos do presente regulamento, em 

conformidade com a legislação nacional dos Estados-Membros aplicável ao tratamento desses dados. 

2. Os Estados-Membros asseguram a disponibilidade de dados de ADN de referência a partir dos seus 

ficheiros nacionais de análise de ADN a que se refere o n.º 1.  

Os dados de ADN de referência não devem conter dados que permitam a identificação direta da pessoa.  

Os dados de ADN de referência que não sejam atribuídos a uma pessoa («perfis de ADN não 

identificados») são reconhecíveis como tal. 

Artigo 6.º 

Consulta automatizada de perfis de ADN 

1. Os Estados-Membros permitem que os pontos de contacto nacionais a que se refere o artigo 29.º e o 

acesso da Europol aos dados de ADN de referência contidos nos seus ficheiros de análise de ADN 

realizem consultas automatizadas, ao comparar perfis de ADN para efeitos de investigação de infrações 

penais.  

As consultas apenas podem ser feitas em casos concretos e em conformidade com a legislação nacional 

do Estado-Membro requerente. 

2. Caso uma consulta automatizada revele que o perfil de ADN transmitido corresponde a um perfil de 

ADN registado no ficheiro do Estado-Membro requerido, o ponto de contacto nacional do 

Estado-Membro requerente recebe de forma automática os dados de ADN de referência com os quais 

se verificou a correspondência.  

Se não houver correspondência, o Estado-Membro requerente é informado de forma automatizada. 

                                                 
41 Diretiva (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho ... (JO ...). 
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3. O ponto de contacto nacional do Estado-Membro requerente confirma uma correspondência entre os 

dados dos perfis de ADN e os dados de ADN de referência na posse do Estado-Membro requerido, na 

sequência da transmissão automatizada dos dados de ADN de referência necessários para a 

confirmação de uma correspondência. 

Artigo 7.º 

Comparação automatizada de perfis de ADN não identificados 

1. Os Estados-Membros podem comparar, de comum acordo e através dos seus pontos de contacto 

nacionais, os perfis de ADN dos seus perfis de ADN não identificados com todos os perfis de ADN 

contidos nos ficheiros nacionais de análise de ADN, para efeitos de investigação de infrações penais. A 

transmissão e a comparação são feitas de modo automatizado.  

2. Se, em resultado da comparação prevista no n.º 1, um Estado-Membro requerido verificar que um 

perfil de ADN transmitido corresponde a um perfil existente nos seus ficheiros de análise de ADN, 

comunica sem demora ao ponto de contacto nacional do Estado-Membro requerente os dados de ADN 

de referência com os quais se verificou a correspondência. 

3. A confirmação de uma correspondência entre perfis de ADN e dados de ADN de referência do 

Estado-Membro requerido é feita pelo ponto de contacto nacional do Estado-Membro requerente, na 

sequência da transmissão automatizada dos dados de ADN de referência necessários para a 

confirmação de uma correspondência. 

Artigo 8.º 

Prestação de informações sobre ficheiros de análise de ADN  

Cada Estado-Membro informa a Comissão e a eu-LISA dos ficheiros nacionais de análise de ADN aos 

quais são aplicáveis os artigos 5.º a 7.º, nos termos do artigo 73.º. 

Artigo 9.º 

Índices de referência para perfis de ADN 

Os índices de referência para os perfis de ADN são a combinação dos seguintes elementos: 

(a) Um índice de referência que permita aos Estados-Membros, em caso de correspondência, 

retirar mais dados e outras informações da sua base de dados, a que se refere o artigo 5.º, a fim 

de os transmitir a um, a vários ou a todos os outros Estados-Membros, nos termos dos 

artigos 47.º e 48.º; 

(b) Um código que indique o Estado-Membro na posse do perfil de ADN; 

(c) Um código que indique o tipo de perfil de ADN (perfis de ADN de referência ou perfis de 

ADN não identificados). 

Artigo 10.º 

Princípios que regem o intercâmbio de dados de ADN de referência 

1. São tomadas medidas adequadas para assegurar a confidencialidade e a integridade dos dados de 

ADN de referência transmitidos a outros Estados-Membros, incluindo a sua cifragem. 
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2. Cada Estado-Membro toma as medidas necessárias para garantir a integridade dos perfis de ADN 

disponibilizados ou transmitidos aos restantes Estados-Membros para efeitos de comparação, e para 

assegurar que essas medidas sejam conformes com as normas internacionais pertinentes para o 

intercâmbio de dados de ADN. 

3. A Comissão adota atos de execução a fim de especificar as normas internacionais pertinentes a 

utilizar pelos Estados-Membros para o intercâmbio de dados de ADN de referência. Os referidos atos 

de execução são adotados pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2.  

Artigo 11.º 

Regras aplicáveis aos pedidos e respostas relativos aos perfis de ADN 

1. Um pedido de comparação ou consulta automatizada inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) O código do Estado-Membro requerente; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido; 

(c) Os perfis de ADN e respetivos índices de referência a que se refere o artigo 9.º; 

(d) O tipo de perfis de ADN transmitidos (perfis de ADN não identificados ou perfis de ADN de 

referência); 

2. A resposta dada ao pedido a que se refere o n.º 1 inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) Uma indicação que especifique a existência ou não de uma ou várias correspondências; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido; 

(c) A data, a hora e o número de referência da resposta; 

(d) Os códigos do Estado-Membro requerente e do Estado-Membro requerido; 

(e) Os índices de referência dos perfis de ADN do Estado-Membro requerente e do Estado-

Membro requerido; 

(f) O tipo de perfis de ADN transmitidos (perfis de ADN não identificados ou perfis de ADN de 

referência); 

(g) Os perfis de ADN correspondentes. 

3. A notificação automatizada de uma correspondência só pode ser efetuada se da consulta ou 

comparação automatizada tiver resultado a correspondência de um número mínimo de loci. A 

Comissão adota atos de execução a fim de definir esse número mínimo de loci pelo procedimento a que 

se refere o artigo 76.º, n.º 2.  

4. Caso uma consulta ou uma comparação com perfis de ADN não identificados resulte numa 

correspondência, cada Estado-Membro requerido com dados correspondentes pode introduzir uma 

marcação na sua base de dados nacional, indicando que houve uma correspondência para esse perfil de 

ADN na sequência da consulta ou da comparação de outro Estado-Membro. 

5. Os Estados-Membros asseguram que os pedidos são coerentes com as declarações enviadas nos 

termos do artigo 8.º. Essas declarações constam do manual prático a que se refere o artigo 78.º. 
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SECÇÃO 2 

Dados dactiloscópicos 

Artigo 12.º 

Dados dactiloscópicos de referência 

1. Os Estados-Membros asseguram a disponibilidade de dados dactiloscópicos de referência 

provenientes dos dados contidos nos sistemas automáticos de identificação dactiloscópica, criados para 

fins de prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria.  

2. Os dados dactiloscópicos de referência não devem conter dados que permitam a identificação direta 

da pessoa.  

3. Os dados dactiloscópicos de referência que não sejam atribuídos a uma pessoa («dados 

dactiloscópicos não identificados») são reconhecíveis como tal. 

Artigo 13.º 

Consulta automatizada dos dados dactiloscópicos 

1. Para efeitos de prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria, os 

Estados-Membros permitem que os pontos de contacto nacionais dos outros Estados-Membros tenham 

acesso aos dados dactiloscópicos de referência dos seus sistemas automáticos de identificação 

dactiloscópica criados para esse fim, com o objetivo de efetuar consultas automatizadas mediante 

comparação de dados dactiloscópicos de referência.  

As consultas apenas podem ser feitas em casos concretos e em conformidade com a legislação nacional 

do Estado-Membro requerente. 

2. O ponto de contacto nacional do Estado-Membro requerente confirma uma correspondência entre os 

dados dactiloscópicos e os dados dactiloscópicos de referência na posse do Estado-Membro requerido, 

na sequência da transmissão automatizada dos dados dactiloscópicos de referência necessários para a 

confirmação de uma correspondência. 

Artigo 14.º 

Índices de referência para os dados dactiloscópicos 

Os índices de referência para os dados dactiloscópicos são a combinação dos seguintes elementos: 

(a) Um índice de referência que permita aos Estados-Membros, em caso de correspondência, 

retirar mais dados e outras informações da sua base de dados, a que se refere o artigo 12.º, a 

fim de os transmitir a um, a vários ou a todos os outros Estados-Membros, nos termos dos 

artigos 47.º e 48.º; 

(b) Um código que indique o Estado-Membro na posse dos dados dactiloscópicos. 

Artigo 15.º 

Princípios que regem o intercâmbio de dados dactiloscópicos 

1. A digitalização dos dados dactiloscópicos e a respetiva transmissão aos restantes Estados-Membros 

efetuam-se em conformidade com um formato de dados uniforme. A Comissão adota atos de execução 

a fim de definir o formato de dados uniforme pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 
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2. Cada Estado-Membro certifica-se de que os dados dactiloscópicos que transmite têm qualidade 

suficiente para serem comparados pelo sistema automático de identificação dactiloscópica. 

3. Os Estados-Membros tomam as medidas adequadas a fim de assegurar a confidencialidade e a 

integridade dos dados dactiloscópicos transmitidos aos outros Estados-Membros, incluindo a sua 

cifragem. 

4. A Comissão adota atos de execução a fim de definir as normas pertinentes em vigor para o 

intercâmbio de dados dactiloscópicos a utilizar pelos Estados-Membros. Os referidos atos de execução 

são adotados pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 

Artigo 16.º 

Capacidades de consulta para os dados dactiloscópicos 

1. Cada Estado-Membro assegura que os respetivos pedidos de consulta não excedem as capacidades 

de consulta especificadas pelo Estado-Membro requerido.  

Os Estados-Membros informam a Comissão e a eu-LISA, nos termos do artigo 79.º, n.os 8 e 10, sobre 

as suas capacidades máximas de consulta por dia para os dados dactiloscópicos de pessoas identificadas 

e para os dados dactiloscópicos de pessoas ainda não identificadas. 

2. A Comissão adota atos de execução a fim de definir os números máximos de dados candidatos 

aceites para comparação por transmissão pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 

Artigo 17.º 

Regras aplicáveis aos pedidos e respostas relativos aos dados dactiloscópicos 

1. Um pedido de consulta automatizada inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) O código do Estado-Membro requerente; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido; 

(c) Os dados dactiloscópicos e respetivos índices de referência a que se refere o artigo 14.º. 

2. A resposta dada ao pedido a que se refere o n.º 1 inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) Uma indicação que especifique a existência ou não de uma ou várias correspondências; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido; 

(c) A data, a hora e o número de referência da resposta; 

(d) Os códigos do Estado-Membro requerente e do Estado-Membro requerido; 

(e) Os índices de referência dos dados dactiloscópicos do Estado-Membro requerente e do 

Estado-Membro requerido;  

(f) Os dados dactiloscópicos correspondentes. 
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SECÇÃO 3 

Dados de registo de veículos 

Artigo 18.º 

Consulta automatizada dos dados de registo de veículos 

1. Para efeitos de prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria, os 

Estados-Membros permitem que os pontos de contacto nacionais de outros Estados-Membros, bem 

como a Europol, tenham acesso aos seguintes dados nacionais de registo de veículos, a fim de 

efetuarem consultas automatizadas em casos concretos: 

(a) Dados relativos aos proprietários ou utentes;  

(b) Dados relativos aos veículos. 

2. As consultas apenas podem ser feitas utilizando um número completo de identificação de um veículo 

ou uma matrícula completa.  

3. As consultas apenas podem ser feitas em conformidade com a legislação nacional do 

Estado-Membro requerente. 

Artigo 19.º 

Princípios que regem a consulta automatizada dos dados de registo de veículos 

1. Para a consulta automatizada dos dados de registo de veículos, os Estados-Membros utilizam o 

Sistema Europeu de Informação sobre Veículos e Cartas de Condução (EUCARIS). 

2. As informações partilhadas através do EUCARIS são transmitidas sob forma cifrada. 

3. A Comissão adota atos de execução a fim de definir os elementos de dados dos dados de registo de 

veículos a partilhar. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento a que se refere o 

artigo 76.º, n.º 2. 

Artigo 20.º 

Manutenção de registos 

1. Cada Estado-Membro mantém registos das consultas efetuadas pelo pessoal das suas autoridades 

competentes devidamente autorizado a partilhar dados de registo de veículos, bem como registos das 

consultas requeridas por outros Estados-Membros. A Europol mantém registos das consultas feitas pelo 

seu pessoal devidamente autorizado. 

Cada Estado-Membro e a Europol mantêm registos de todas as operações de tratamento de dados no 

que respeita aos dados de registo de veículos. Esses registos incluem o seguinte:  

(a) O Estado-Membro ou a agência da União que inicia o pedido de consulta;  

(b) A data e a hora do pedido; 

(c) A data e a hora da resposta; 

(d) As bases de dados nacionais às quais foi enviado um pedido de consulta;  

(e) As bases de dados nacionais que facultaram uma resposta positiva. 
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2. Os registos referidos no n.º 1 só podem ser utilizados para recolher estatísticas e controlar a proteção 

de dados, incluindo a verificação da admissibilidade de uma consulta e da licitude do tratamento de 

dados, bem como para garantir a segurança e a integridade dos dados.  

Esses registos estão protegidos por medidas adequadas contra o acesso não autorizado e são apagados 

um ano após a sua criação. Se, no entanto, forem necessários para procedimentos de controlo que já 

tenham tido início, esses registos são apagados logo que deixarem de ser necessários para o efeito. 

3. Para efeitos de controlo da proteção de dados, nomeadamente para verificação da admissibilidade de 

uma consulta e da licitude do tratamento dos dados, os responsáveis pelo tratamento têm acesso aos 

registos para fins de autocontrolo, como referido no artigo 56.º. 

SECÇÃO 4 

Imagens faciais 

Artigo 21.º 

Imagens faciais 

1. Os Estados-Membros asseguram a disponibilidade das imagens faciais provenientes das suas bases 

de dados nacionais criadas para fins de prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações 

nessa matéria. Esses dados incluem unicamente as imagens faciais e o índice de referência a que se 

refere o artigo 23.º e indicam se as imagens faciais são ou não atribuídas a um indivíduo.  

Neste contexto, os Estados-Membros não devem disponibilizar quaisquer dados que permitam a 

identificação direta de uma pessoa.  

2. As imagens faciais que não sejam atribuídas a uma pessoa («imagens faciais não identificadas») 

devem ser reconhecíveis como tal. 

Artigo 22.º 

Consulta automatizada de imagens faciais 

1. Para efeitos de prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria, os 

Estados-Membros permitem que os pontos de contacto nacionais de outros Estados-Membros, bem 

como a Europol, tenham acesso a imagens faciais conservadas nas suas bases de dados nacionais, a fim 

de efetuarem consultas automatizadas.  

As consultas apenas podem ser feitas em casos concretos e em conformidade com a legislação nacional 

do Estado-Membro requerente. 

2. O Estado-Membro requerente recebe uma lista composta por correspondências relativas a candidatos 

prováveis. Esse Estado-Membro analisa a lista para determinar a existência de uma correspondência 

confirmada. 

3. É estabelecida uma norma de qualidade mínima para permitir a consulta e a comparação de imagens 

faciais. A Comissão adota atos de execução a fim de definir essa norma de qualidade mínima. Os 

referidos atos de execução são adotados pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 
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Artigo 23.º 

Índices de referência para imagens faciais 

Os índices de referência para as imagens faciais são a combinação dos seguintes elementos: 

(a) Um índice de referência que permita aos Estados-Membros, em caso de correspondência, 

retirar mais dados e outras informações da sua base de dados, a que se refere o artigo 21.º, a 

fim de os transmitir a um, a vários ou a todos os outros Estados-Membros, nos termos dos 

artigos 47.º e 48.º;  

(b) Um código que indique o Estado-Membro na posse das imagens faciais. 

Artigo 24.º 

Regras aplicáveis aos pedidos e respostas relativos às imagens faciais 

1. Um pedido de consulta automatizada inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) O código do Estado-Membro requerente; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido;  

(c) As imagens faciais e respetivos índices de referência a que se refere o artigo 23.º. 

2. A resposta dada ao pedido a que se refere o n.º 1 inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) Uma indicação que especifique a existência ou não de uma ou várias correspondências; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido; 

(c) A data, a hora e o número de referência da resposta; 

(d) Os códigos do Estado-Membro requerente e do Estado-Membro requerido; 

(e) Os índices de referência das imagens faciais do Estado-Membro requerente e do 

Estado-Membro requerido; 

(f) As imagens faciais correspondentes. 

SECÇÃO 5 

Ficheiros policiais 

Artigo 25.º 

Ficheiros policiais 

1. Os Estados-Membros podem decidir participar no intercâmbio automatizado de ficheiros policiais. 

Os Estados-Membros que participam no intercâmbio automatizado de ficheiros policiais asseguram a 

disponibilidade de dados biográficos de suspeitos e de criminosos a partir dos seus índices nacionais de 

ficheiros policiais criados para a investigação de infrações penais. Este conjunto de dados, se 

disponível, contém os seguintes dados: 

(a) Nome(s); 

(b) Apelido(s); 

(c) Pseudónimo(s); 

(d) Data de nascimento; 
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(e) Nacionalidade ou nacionalidades; 

(f) Local e país de nascimento;  

(g) Género. 

2. Os dados a que se refere o n.º 1, alíneas a), b), c), e) e f), são pseudonimizados. 

Artigo 26.º 

Consulta automatizada de ficheiros policiais 

1. Para efeitos de investigação de infrações penais, os Estados-Membros permitem que os pontos de 

contacto nacionais de outros Estados-Membros, bem como a Europol, tenham acesso a dados dos seus 

índices nacionais de ficheiros policiais, a fim de efetuarem consultas automatizadas.  

As consultas apenas podem ser feitas em casos concretos e em conformidade com a legislação nacional 

do Estado-Membro requerente. 

2. O Estado-Membro requerente recebe a lista de correspondências com uma indicação da qualidade 

das mesmas.  

O Estado-Membro requerente é igualmente informado do Estado-Membro cuja base de dados contém 

os dados que resultaram na correspondência. 

Artigo 27.º 

Índices de referência para ficheiros policiais 

Os índices de referência para os ficheiros policiais são a combinação dos seguintes elementos: 

(a) Um índice de referência que permita aos Estados-Membros, em caso de correspondência, 

retirar dados pessoais e outras informações dos seus índices, a que se refere o artigo 25.º, a fim 

de os transmitir a um, a vários ou a todos os Estados-Membros, nos termos dos artigos 47.º e 

48.º;  

(b) Um código que indique o Estado-Membro na posse dos ficheiros policiais. 

Artigo 28.º 

Regras aplicáveis aos pedidos e respostas relativos aos ficheiros policiais 

1. Um pedido de consulta automatizada inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) O código do Estado-Membro requerente; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido;  

(c) Os ficheiros policiais e respetivos índices de referência a que se refere o artigo 27.º. 

2. A resposta dada ao pedido a que se refere o n.º 1 inclui unicamente as seguintes informações: 

(a) Uma indicação que especifique a existência ou não de uma ou várias correspondências; 

(b) A data, a hora e o número de referência do pedido; 

(c) A data, a hora e o número de referência da resposta; 

(d) Os códigos do Estado-Membro requerente e do Estado-Membro requerido;  

(e) Os índices de referência dos ficheiros policiais dos Estados-Membros requeridos.  
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SECÇÃO 6 

Disposições comuns 

Artigo 29.º 

Pontos de contacto nacionais 

Cada Estado-Membro designa um ponto de contacto nacional.  

Os pontos de contacto nacionais são responsáveis pela transmissão dos dados a que se referem os 

artigos 6.º, 7.º, 13.º, 18.º, 22.º e 26.º. 

Artigo 30.º 

Medidas de execução 

A Comissão adota atos de execução a fim de definir as disposições técnicas relativas aos 

procedimentos previstos nos artigos 6.º, 7.º, 13.º, 18.º, 22.º e 26.º. Os referidos atos de execução são 

adotados pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 

Artigo 31.º 

Especificações técnicas 

Os Estados-Membros e a Europol observam as especificações técnicas comuns correspondentes a todos 

os pedidos e respostas associados às consultas e comparações de perfis de ADN, dados dactiloscópicos, 

dados de registo de veículos, imagens faciais e ficheiros policiais. A Comissão adota atos de execução 

a fim de definir essas especificações técnicas pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 

Artigo 32.º 

Disponibilidade do intercâmbio automatizado de dados a nível nacional 

1. Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias para garantir que a consulta ou a 

comparação automatizada de perfis de ADN, dados dactiloscópicos, dados de registo de veículos, 

imagens faciais e ficheiros policiais seja possível 24 horas por dia, sete dias por semana.  

2. Os pontos de contacto nacionais informam-se mutuamente de imediato, bem como a Comissão, a 

Europol e a eu-LISA da falha técnica que causou a indisponibilidade do intercâmbio automatizado de 

dados.  

Os pontos de contacto nacionais acordam os mecanismos alternativos temporários para o intercâmbio 

de informações, em conformidade com o direito da União e a legislação nacional aplicáveis.  

3. Os pontos de contacto nacionais restabelecem sem demora o intercâmbio automatizado de dados. 

Artigo 33.º 

Justificação para o tratamento de dados 

1. Cada Estado-Membro mantém uma justificação das consultas realizadas pelas suas autoridades 

competentes.  

A Europol mantém uma justificação das consultas que realiza. 

2. A justificação a que se refere o n.º 1 inclui: 



 

PT 30  PT 

(a) A finalidade da consulta, incluindo uma referência à investigação ou ao processo específico; 

(b) Uma indicação sobre se a consulta diz respeito a um suspeito ou a um autor de uma infração 

penal; 

(c) Uma indicação sobre se a consulta visa identificar uma pessoa desconhecida ou obter mais 

dados sobre uma pessoa conhecida. 

3. As justificações a que se refere o n.º 2 são utilizadas unicamente para controlar a proteção de dados, 

incluindo para verificar a admissibilidade de uma consulta e a licitude do tratamento dos dados, e para 

garantir a segurança e a integridade dos dados.  

Essas justificações estão protegidas por medidas adequadas contra o acesso não autorizado e são 

apagadas um ano após a sua criação. Se, no entanto, forem necessárias para procedimentos de controlo 

que já tenham tido início, essas justificações são apagadas logo que deixarem de ser necessárias para o 

efeito. 

4. Para efeitos de controlo da proteção de dados, nomeadamente para verificação da admissibilidade de 

uma consulta e da licitude do tratamento dos dados, os responsáveis pelo tratamento têm acesso às 

justificações para fins de autocontrolo, como referido no artigo 56.º. 

Artigo 34.º 

Utilização do formato de mensagem universal 

1. A norma do formato de mensagem universal (UMF) é utilizada no desenvolvimento do 

encaminhador a que se refere o artigo 35.º e o EPRIS. 

2. Qualquer intercâmbio automatizado de dados nos termos do presente regulamento utiliza a norma 

UMF. 

CAPÍTULO III 

ARQUITETURA 

SECÇÃO 1 

Encaminhador 

Artigo 35.º 

O encaminhador 

1. É criado um encaminhador com o objetivo de facilitar o estabelecimento de ligações entre os 

Estados-Membros e com a Europol para a consulta, a recuperação e a classificação de dados 

biométricos nos termos do presente regulamento. 

2. O encaminhador é composto por: 

(a) Uma infraestrutura central, incluindo uma ferramenta de pesquisa que permita a consulta 

simultânea das bases de dados dos Estados-Membros a que se referem os artigos 5.º, 12.º e 

21.º, bem como dos dados da Europol; 

(b) Um canal de comunicação seguro entre a infraestrutura central, os Estados-Membros e as 

agências da União que têm o direito de utilizar o encaminhador; 
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(c) Uma infraestrutura de comunicação segura entre a infraestrutura central e o portal europeu de 

pesquisa para efeitos do artigo 39.º. 

Artigo 36.º 

Utilização do encaminhador 

A utilização do encaminhador é reservada às autoridades dos Estados-Membros que têm acesso ao 

intercâmbio de perfis de ADN, dados dactiloscópicos e imagens faciais e à Europol, nos termos do 

presente regulamento e do Regulamento (UE) 2016/794. 

Artigo 37.º 

Consultas 

1. Os utilizadores do encaminhador a que se refere o artigo 36.º solicitam uma consulta mediante a 

apresentação de dados biométricos ao encaminhador. O encaminhador envia o pedido de consulta às 

bases de dados dos Estados-Membros e aos dados da Europol em simultâneo com os dados 

apresentados pelo utilizador e em conformidade com os seus direitos de acesso. 

2. Ao receberem o pedido de consulta do encaminhador, cada Estado-Membro requerido e a Europol 

lançam uma consulta das suas bases de dados de forma automatizada e sem demora. 

3. As correspondências resultantes da consulta das bases de dados de cada Estado-Membro e dos dados 

da Europol são enviadas de forma automatizada ao encaminhador. 

4. O encaminhador classifica as respostas de acordo com a pontuação da correspondência entre os 

dados biométricos utilizados para a consulta e os dados biométricos conservados nas bases de dados 

dos Estados-Membros e nos dados da Europol. 

5. A lista dos dados biométricos correspondentes e as respetivas pontuações é enviada ao utilizador do 

encaminhador através do mesmo. 

6. A Comissão adota atos de execução a fim de definir o procedimento técnico para a consulta, pelo 

encaminhador, das bases de dados dos Estados-Membros e dos dados da Europol, o formato das 

respostas do encaminhador e as regras técnicas para a classificação da correspondência entre dados 

biométricos. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento a que se refere o 

artigo 76.º, n.º 2. 

Artigo 38.º 

Controlo da qualidade 

O Estado-Membro requerido controla a qualidade dos dados transmitidos por meio de um processo 

totalmente automatizado.  

Caso os dados não se adequem a uma comparação automatizada, o Estado-Membro requerido informa 

imediatamente do facto o Estado-Membro requerente, através do encaminhador. 
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Artigo 39.º 

Interoperabilidade entre o encaminhador e o repositório comum de dados de identificação para 

efeitos de acesso das autoridades responsáveis pela aplicação da lei 

1. Os utilizadores do encaminhador a que se refere o artigo 36.º podem lançar uma consulta às bases de 

dados dos Estados-Membros e aos dados da Europol em simultâneo com uma consulta ao repositório 

comum de dados de identificação, se forem cumpridas as condições pertinentes ao abrigo do direito da 

União e em conformidade com os seus direitos de acesso. Para o efeito, o encaminhador consulta o 

repositório comum de dados de identificação através do portal europeu de pesquisa. 

2. As consultas ao repositório comum de dados de identificação para efeitos de aplicação da lei são 

efetuadas nos termos do artigo 22.º do Regulamento (UE) 2019/817 e do artigo 22.º do 

Regulamento (UE) 2019/818. O resultado das consultas é transmitido através do portal europeu de 

pesquisa. 

Apenas as autoridades designadas na aceção do artigo 4.º, ponto 20, do Regulamento (UE) 2019/817 e 

do artigo 4.º, ponto 20, do Regulamento (UE) 2019/818 podem lançar estas consultas simultâneas. 

Só é possível lançar consultas simultâneas das bases de dados dos Estados-Membros, dos dados da 

Europol e do repositório comum de dados de identificação caso seja provável que os dados sobre um 

suspeito, um autor ou uma vítima de uma infração terrorista ou de outras infrações penais graves, na 

aceção, respetivamente, do artigo 4.º, pontos 21 e 22, do Regulamento (UE) 2019/817 e do artigo 4.º, 

pontos 21 e 22, do Regulamento (UE) 2019/818 sejam conservados no repositório comum de dados de 

identificação. 

Artigo 40.º 

Manutenção de registos 

1. A eu-LISA mantém registos de todas as operações de tratamento de dados efetuadas pelo 

encaminhador. Esses registos incluem o seguinte:  

(a) O Estado-Membro ou a agência da União que inicia o pedido de consulta;  

(b) A data e a hora do pedido; 

(c) A data e a hora da resposta; 

(d) As bases de dados nacionais ou os dados da Europol aos quais foi enviado um pedido de 

consulta; 

(e) As bases de dados nacionais ou dados da Europol que facultaram uma resposta;  

(f) Se aplicável, o facto de ter havido uma consulta simultânea ao repositório comum de dados de 

identificação.  

2. Cada Estado-Membro mantém registos das consultas efetuadas pelas suas autoridades competentes e 

pelo pessoal devidamente autorizado dessas autoridades a utilizar o encaminhador, bem como registos 

das consultas requeridas por outros Estados-Membros.  

A Europol mantém registos das consultas feitas pelo seu pessoal devidamente autorizado. 

3. Os registos referidos nos n.os 1 e 2 só podem ser utilizados para recolher estatísticas e controlar a 

proteção de dados, incluindo a verificação da admissibilidade de uma consulta e da licitude do 

tratamento dos dados, bem como para garantir a segurança e a integridade dos dados.  
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Esses registos estão protegidos por medidas adequadas contra o acesso não autorizado e são apagados 

um ano após a sua criação. Se, no entanto, forem necessários para procedimentos de controlo que já 

tenham tido início, esses registos são apagados logo que deixarem de ser necessários para o efeito. 

4. Para efeitos de controlo da proteção de dados, nomeadamente para verificação da admissibilidade de 

uma consulta e da licitude do tratamento dos dados, os responsáveis pelo tratamento têm acesso aos 

registos para fins de autocontrolo, como referido no artigo 56.º. 

Artigo 41.º 

Procedimentos de notificação em caso de impossibilidade técnica de utilizar o encaminhador 

1. Caso seja tecnicamente impossível utilizar o encaminhador para consultar uma ou várias bases de 

dados nacionais ou dados da Europol devido a uma falha do encaminhador, os utilizadores do 

encaminhador são notificados de forma automatizada pela eu-LISA. A eu-LISA toma imediatamente 

medidas para resolver a impossibilidade técnica de utilizar o encaminhador. 

2. Em caso de impossibilidade técnica de utilizar o encaminhador para consultar uma ou várias bases 

de dados nacionais ou dados da Europol devido a uma falha da infraestrutura nacional de um 

Estado-Membro, esse Estado-Membro notifica os restantes Estados-Membros, a eu-LISA e a Comissão 

de forma automatizada. Os Estados-Membros tomam imediatamente medidas para resolver a 

impossibilidade técnica de utilizar o encaminhador. 

3. Em caso de impossibilidade técnica de utilizar o encaminhador para consultar uma ou várias bases 

de dados nacionais ou dados da Europol devido a uma falha da infraestrutura da Europol, a Europol 

notifica os Estados-Membros, a eu-LISA e a Comissão de forma automatizada. A Europol toma 

imediatamente medidas para resolver a impossibilidade técnica de utilizar o encaminhador. 

SECÇÃO 2 

EPRIS 

Artigo 42.º 

EPRIS 

1. Para a consulta automatizada dos ficheiros policiais a que se refere o artigo 26.º, os 

Estados-Membros e a Europol utilizam o sistema europeu de indexação de ficheiros policiais (EPRIS).  

2. O EPRIS é composto por: 

(a) Uma infraestrutura central, incluindo uma ferramenta de pesquisa que permita a consulta 

simultânea das bases de dados dos Estados-Membros;  

(b) Um canal de comunicação seguro entre a infraestrutura central do EPRIS, os 

Estados-Membros e a Europol. 

Artigo 43.º 

Utilização do EPRIS 

1. Para efeitos de consulta dos ficheiros policiais através do EPRIS, são utilizados os seguintes 

conjuntos de dados: 

(a) Nome(s);  
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(b) Apelido(s);  

(c) Data de nascimento. 

2. É igualmente possível utilizar os seguintes conjuntos de dados, se disponíveis: 

(a) Pseudónimo(s); 

(b) Nacionalidade ou nacionalidades; 

(c) Local e país de nascimento; 

(d) Género. 

3. Os dados referidos no n.º 1, alíneas a) e b), e no n.º 2, alíneas a), b) e c), utilizados para as consultas 

são pseudonimizados. 

Artigo 44.º 

Consultas 

1. Os Estados-Membros e a Europol solicitam uma consulta mediante a apresentação dos dados a que 

se refere o artigo 43.º.  

O EPRIS envia o pedido de consulta às bases de dados dos Estados-Membros com os dados 

apresentados pelo Estado-Membro requerente e nos termos do presente regulamento. 

2. Ao receber o pedido de consulta do EPRIS, cada Estado-Membro requerido lança uma consulta do 

respetivo índice nacional de ficheiros policiais de forma automatizada e sem demora. 

3. As correspondências resultantes da consulta da base de dados de cada Estado-Membro são enviadas 

de forma automatizada ao EPRIS. 

4. A lista de correspondências é enviada ao Estado-Membro requerente pelo EPRIS. A lista de 

correspondências indica a qualidade da correspondência, bem como o Estado-Membro cuja base de 

dados contém os dados que resultaram na correspondência.  

5. Após a receção da lista de correspondências, o Estado-Membro requerente decide as 

correspondências para as quais é necessário acompanhamento e envia um pedido de acompanhamento 

fundamentado com as eventuais informações adicionais pertinentes aos Estados-Membros requeridos 

através da SIENA.  6. Os Estados-Membros requeridos tratam esses pedidos sem demora, a fim de 

decidir se partilham ou não os dados conservados na sua base de dados.  

Após confirmação, os Estados-Membros requeridos partilham os dados referidos no artigo 43.º, se 

disponíveis. Este intercâmbio de informações tem lugar através da SIENA. 

7. A Comissão adota atos de execução a fim de definir o procedimento técnico para que o EPRIS 

consulte as bases de dados dos Estados-Membros e o formato das respostas. Os referidos atos de 

execução são adotados pelo procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 

Artigo 45.º 

Manutenção de registos 

1. A Europol mantém registos de todas as operações de tratamento de dados efetuadas no EPRIS. Esses 

registos incluem o seguinte:  

(a) O Estado-Membro ou a agência da União que inicia o pedido de consulta;  

(b) A data e a hora do pedido; 
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(c) A data e a hora da resposta; 

(d) As bases de dados nacionais às quais foi enviado um pedido de consulta; 

(e) As bases de dados nacionais que facultaram uma resposta. 

2. Cada Estado-Membro mantém registos dos pedidos de consultas feitos pelas suas autoridades 

competentes e pelo pessoal das autoridades devidamente autorizado a utilizar o EPRIS. A Europol 

mantém registos dos pedidos de consultas feitos pelo seu pessoal devidamente autorizado. 

3. Os registos referidos nos n.os 1 e 2 só podem ser utilizados para controlar a proteção de dados, 

incluindo a verificação da admissibilidade de uma consulta e da licitude do tratamento de dados, bem 

como para garantir a segurança e a integridade dos dados.  

Esses registos estão protegidos por medidas adequadas contra o acesso não autorizado e são apagados 

um ano após a sua criação.  

Se, no entanto, forem necessários para procedimentos de controlo que já tenham tido início, esses 

registos são apagados logo que deixarem de ser necessários para o efeito. 

4. Para efeitos de controlo da proteção de dados, nomeadamente para verificação da admissibilidade de 

uma consulta e da licitude do tratamento dos dados, os responsáveis pelo tratamento têm acesso aos 

registos para fins de autocontrolo, como referido no artigo 56.º. 

Artigo 46.º 

Procedimentos de notificação em caso de impossibilidade técnica de utilizar o EPRIS 

1. Em caso de impossibilidade técnica de utilizar o EPRIS para consultar uma ou várias bases de dados 

nacionais, devido a uma falha da infraestrutura da Europol, os Estados-Membros são notificados pela 

Europol de forma automatizada. A Europol toma imediatamente medidas para resolver a 

impossibilidade técnica de utilizar o EPRIS. 

2. Em caso de impossibilidade técnica de utilizar o EPRIS para consultar uma ou várias bases de dados 

nacionais, devido a uma falha da infraestrutura nacional de um Estado-Membro, esse Estado-Membro 

notifica a Europol e a Comissão de forma automatizada. Os Estados-Membros tomam imediatamente 

medidas para resolver a impossibilidade técnica de utilizar o EPRIS. 

CAPÍTULO IV 

INTERCÂMBIO DE DADOS NA SEQUÊNCIA DE UMA CORRESPONDÊNCIA 

Artigo 47.º 

Intercâmbio de dados de base 

Caso os procedimentos a que se referem os artigos 6.º, 7.º, 13.º ou 22.º revelem uma correspondência 

entre os dados utilizados para a consulta ou comparação e os dados conservados na base de dados dos 

Estados-Membros requeridos, e após confirmação dessa correspondência pelo Estado-Membro 

requerente, o Estado-Membro requerido envia um conjunto de dados de base através do encaminhador 

no prazo de 24 horas. Esse conjunto de dados de base, se disponível, contém os seguintes dados: 

(a) Nome(s); 

(b) Apelido(s); 

(c) Data de nascimento; 
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(d) Nacionalidade ou nacionalidades; 

(e) Local e país de nascimento; 

(f) Género. 

Artigo 48.º 

Utilização da SIENA 

Qualquer intercâmbio que não esteja explicitamente previsto no presente regulamento entre as 

autoridades competentes dos Estados-Membros ou com a Europol, em qualquer fase de um dos 

procedimentos previstos no presente regulamento, é efetuado através da SIENA. 

CAPÍTULO V 

EUROPOL 

Artigo 49.º 

Acesso dos Estados-Membros aos dados biométricos conservados pela Europol provenientes de 

países terceiros 

1. Em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/794, os Estados-Membros têm acesso aos dados 

biométricos facultados à Europol por países terceiros, para efeitos do artigo 18.º, n.º 2, alíneas a), b) e 

c), do Regulamento (UE) 2016/794, e podem consultá-los através do encaminhador. 

2. Se este procedimento resultar numa correspondência entre os dados utilizados para a consulta e os 

dados da Europol, o acompanhamento é efetuado nos termos do Regulamento (UE) 2016/794. 

Artigo 50.º 

Acesso da Europol aos dados conservados nas bases de dados dos Estados-Membros 

1. Em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/794, a Europol tem acesso aos dados conservados 

pelos Estados-Membros nas suas bases de dados nacionais, nos termos do presente regulamento.  

2. As consultas da Europol realizadas tendo por critério os dados biométricos são efetuadas com 

recurso ao encaminhador. 

3. As consultas da Europol realizadas tendo por critério os dados de registo de veículos são efetuadas 

com recurso ao EUCARIS. 

4. As consultas da Europol realizadas tendo por critério os ficheiros policiais são efetuadas com recurso 

ao EPRIS. 

5. A Europol efetua as consultas nos termos do n.º 1 unicamente no exercício das suas funções referidas 

no Regulamento (UE) 2016/794.  

6. Caso os procedimentos a que se referem os artigos 6.º, 7.º, 13.º ou 22.º revelem uma correspondência 

entre os dados utilizados para a consulta ou comparação e os dados conservados na base de dados 

nacional dos Estados-Membros requeridos e após confirmação dessa correspondência pela Europol, o 

Estado-Membro requerido decide se deve enviar um conjunto de dados de base através do 

encaminhador no prazo de 24 horas. Esse conjunto de dados de base, se disponível, contém os 

seguintes dados: 
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(a) Nome(s); 

(b) Apelido(s); 

(c) Data de nascimento; 

(d) Nacionalidade ou nacionalidades; 

(e) Local e país de nascimento;  

(f) Género. 

7. A utilização pela Europol das informações obtidas a partir de uma consulta efetuada nos termos do 

n.º 1 e do intercâmbio de dados de base nos termos do n.º 6 está sujeita ao consentimento do Estado-

Membro em cuja base de dados a correspondência ocorreu. Se este autorizar a utilização de tais 

informações, o seu tratamento pela Europol rege-se pelo disposto no Regulamento (UE) 2016/794.  

CAPÍTULO VI 

PROTEÇÃO DE DADOS 

Artigo 51.º 

Finalidade dos dados 

1. O tratamento de dados pessoais pelo Estado-Membro requerente ou pela Europol é permitido 

unicamente para os fins para os quais esses dados foram transmitidos pelo Estado-Membro requerido, 

em conformidade com o presente regulamento. O tratamento para outros fins só é permitido com a 

autorização prévia do Estado-Membro requerido.  

2. O tratamento dos dados transmitidos ao abrigo dos artigos 6.º, 7.º, 13.º, 18.º ou 22.º pelo 

Estado-Membro que efetua a consulta ou a comparação só é permitido para: 

(a) Determinar se os perfis de ADN, os dados dactiloscópicos, os dados de registo de veículos, as 

imagens faciais e os ficheiros policiais comparados correspondem; 

(b) Elaborar e apresentar um pedido policial de assistência jurídica caso se verifique uma 

correspondência entre esses dados; 

(c) Proceder aos registos na aceção dos artigos 40.º e 45.º. 

3. O Estado-Membro requerente só pode tratar os dados que lhe tenham sido transmitidos nos termos 

dos artigos 6.º, 7.º, 13.º ou 22.º se tal for necessário para efeitos do presente regulamento. Uma vez 

terminada a comparação ou a resposta automatizada à consulta, os dados transmitidos são 

imediatamente apagados, a menos que o seu ulterior tratamento pelo Estado-Membro requerente seja 

necessário para efeitos de prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações nessa matéria. 

4. Os dados transmitidos nos termos do artigo 18.º só podem ser utilizados pelo Estado-Membro 

requerente se tal for necessário para efeitos do presente regulamento. Uma vez terminada a resposta 

automatizada à consulta, os dados transmitidos são imediatamente apagados, a menos que o seu ulterior 

tratamento seja necessário para o registo em aplicação do artigo 20.º. O Estado-Membro requerente 

utiliza os dados recebidos em resposta no âmbito do procedimento que ocasionou a consulta. 
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Artigo 52.º 

Exatidão, pertinência e conservação de dados 

1. Os Estados-Membros velam pela exatidão e a atualidade dos dados pessoais. Se um Estado-Membro 

requerido tomar conhecimento de que foram transmitidos dados inexatos ou dados que não deveriam 

ter sido transmitidos, tal facto é imediatamente comunicado ao Estado-Membro requerente. Todos os 

Estados-Membros requerentes são obrigados a retificar ou apagar os dados em conformidade. Além 

disso, os dados pessoais transmitidos são corrigidos quando se verificar que são inexatos. Se o 

Estado-Membro requerente tiver motivos para crer que os dados transmitidos são inexatos ou devem 

ser apagados, o Estado-Membro requerido é do facto informado. 

2. Caso o titular dos dados conteste a exatidão dos dados na posse de um Estado-Membro, quando não 

for possível comprovar a sua exatidão de forma fiável pelo Estado-Membro em causa e sempre que tal 

seja solicitado pelo titular dos dados, os dados em causa são marcados. Caso essa marcação exista, os 

Estados-Membros só podem removê-la com o consentimento da pessoa em questão ou com base numa 

decisão do tribunal competente ou da autoridade independente competente em matéria de controlo da 

proteção de dados. 

3. São apagados os dados transmitidos que não deveriam ter sido transmitidos ou recebidos. Os dados 

licitamente transmitidos e recebidos são apagados: 

(a) Quando não forem necessários ou deixarem de ser necessários para os fins para que foram 

transmitidos; 

(b) Transcorrido o prazo máximo de conservação de dados nos termos da legislação nacional do 

Estado-Membro requerido, caso o Estado-Membro requerido tenha assinalado esse prazo 

máximo ao Estado-Membro requerente quando da transmissão dos dados. 

Quando houver motivos para crer que o apagamento pode lesar os interesses do titular dos dados, os 

dados são bloqueados em vez de serem apagados. Os dados bloqueados só podem ser transmitidos ou 

utilizados para o fim que obstou ao seu apagamento. 

Artigo 53.º 

Subcontratante de dados 

1. A eu-LISA é o subcontratante, na aceção do artigo 3.º, ponto 12, do Regulamento (UE) 2018/1725, 

para o tratamento de dados pessoais através do encaminhador. 

2. A Europol é o subcontratante para o tratamento de dados pessoais através do EPRIS. 

Artigo 54.º 

Segurança do tratamento 

1. A Europol, a eu-LISA e as autoridades dos Estados-Membros garantem a segurança do tratamento 

dos dados pessoais realizado nos termos do presente regulamento. A Europol, a eu-LISA e as 

autoridades dos Estados-Membros cooperam em tarefas relacionadas com a segurança. 

2. Sem prejuízo do artigo 33.º do Regulamento (UE) 2018/1725 e do artigo 32.º do 

Regulamento (UE) 2016/794, a eu-LISA e a Europol adotam as medidas necessárias para garantir a 

segurança do encaminhador e do EPRIS, respetivamente, bem como da sua infraestrutura de 

comunicação conexa. 
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3. Em especial, a eu-LISA e a Europol adotam as medidas necessárias relativas ao encaminhador e ao 

EPRIS, respetivamente, incluindo um plano de segurança, um plano de continuidade das atividades e 

um plano de recuperação em caso de catástrofe, a fim de: 

(a) Proteger fisicamente os dados, nomeadamente através da elaboração de planos de emergência 

para a proteção da infraestrutura crítica; 

(b) Recusar o acesso de pessoas não autorizadas ao equipamento e às instalações de tratamento de 

dados;  

(c) Impedir que os suportes de dados possam ser lidos, copiados, alterados ou retirados sem 

autorização;  

(d) Impedir a introdução não autorizada de dados, bem como o controlo, a alteração ou o 

apagamento não autorizado de dados pessoais armazenados; 

(e) Impedir o tratamento não autorizado de dados, bem como a cópia, alteração ou eliminação não 

autorizada de dados; 

(f) Impedir a utilização dos sistemas de tratamento automatizado de dados por pessoas não 

autorizadas que utilizam equipamentos de comunicação de dados; 

(g) Assegurar que as pessoas autorizadas a aceder ao encaminhador e ao EPRIS tenham acesso 

apenas aos dados abrangidos pela sua autorização de acesso através de identidades de 

utilizador individuais e de modos de acesso confidenciais; 

(h) Assegurar a possibilidade de verificação e determinação das entidades às quais podem ser 

transmitidos os dados pessoais através de equipamentos de comunicação de dados; 

(i) Assegurar a possibilidade de verificação e determinação dos dados que foram processados no 

encaminhador e no EPRIS, quando, por quem e com que finalidade; 

(j) Impedir a leitura, a cópia, a alteração ou o apagamento não autorizados dos dados pessoais 

durante a transmissão de dados pessoais para ou do encaminhador ou do EPRIS, ou durante o 

transporte dos suportes de dados, designadamente através de técnicas de cifragem adequadas; 

(k) Assegurar que, em caso de interrupção, seja possível restaurar o funcionamento normal dos 

sistemas instalados; 

(l) Assegurar a fiabilidade assegurando que as eventuais falhas no funcionamento do 

encaminhador e do EPRIS sejam devidamente comunicadas; 

(m) Controlar a eficácia das medidas de segurança referidas no presente número e tomar as 

medidas necessárias a nível organizacional relacionadas com o controlo interno de forma a 

assegurar a conformidade com o presente regulamento e avaliar essas medidas de segurança à 

luz dos novos desenvolvimentos tecnológicos.  

Artigo 55.º 

Incidentes de segurança 

1. É considerado incidente de segurança qualquer acontecimento que tenha ou possa ter impacto na 

segurança do encaminhador ou do EPRIS e que possa causar danos ou perda dos dados neles 

armazenados, sempre que possa ter ocorrido um acesso não autorizado aos dados ou que a 

disponibilidade, integridade ou confidencialidade dos dados tenha sido ou possa ter sido posta em 

causa.  
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2. Os incidentes de segurança são geridos por forma a assegurar uma resposta rápida, eficaz e 

adequada.  

3. Os Estados-Membros notificam as respetivas autoridades de controlo competentes de quaisquer 

incidentes de segurança sem demora injustificada.  

Sem prejuízo do artigo 34.º do Regulamento (UE) 2016/794, a Europol notifica a CERT-UE de 

ciberameaças significativas, vulnerabilidades significativas e incidentes significativos sem demora 

injustificada e, em todo o caso, no prazo de 24 horas após tomar conhecimento dos mesmos. Os 

pormenores técnicos acionáveis e adequados sobre ciberameaças, vulnerabilidades e incidentes que 

permitam uma deteção, resposta a incidentes ou medidas de atenuação proativas são divulgados à 

CERT-UE sem demora injustificada.  

Em caso de incidente de segurança relacionado com a infraestrutura central do encaminhador, a 

eu-LISA notifica a CERT-UE de ciberameaças significativas, vulnerabilidades significativas e 

incidentes significativos sem demora injustificada e, em todo o caso, o mais tardar 24 horas após tomar 

conhecimento dos mesmos. Os pormenores técnicos acionáveis e adequados sobre ciberameaças, 

vulnerabilidades e incidentes que permitam uma deteção, resposta a incidentes ou medidas de 

atenuação proativas são divulgados à CERT-UE sem demora injustificada.  

4. As informações relativas a um incidente de segurança que tenha ou possa ter impacto no 

funcionamento do encaminhador ou na disponibilidade, integridade ou confidencialidade dos dados são 

facultadas sem demora pelos Estados-Membros e pelas agências da União em causa aos 

Estados-Membros e à Europol, e comunicadas em conformidade com o plano de gestão de incidentes 

fornecido pela eu-LISA.  

5. As informações relativas a um incidente de segurança que tenha ou possa ter impacto no 

funcionamento do EPRIS ou na disponibilidade, integridade ou confidencialidade dos dados são 

facultadas sem demora pelos Estados-Membros e pelas agências da União em causa aos 

Estados-Membros, e comunicadas em conformidade com o plano de gestão de incidentes fornecido 

pela Europol.  

Artigo 56.º 

Autocontrolo 

1. Os Estados-Membros e as agências competentes da União asseguram que cada autoridade com 

direito de utilização do Prüm II toma as medidas necessárias para controlar o cumprimento do presente 

regulamento e coopera, sempre que necessário, com a autoridade de controlo.  

2. Os responsáveis pelo tratamento dos dados tomam as medidas necessárias para verificar a 

conformidade do tratamento de dados ao abrigo do presente regulamento, incluindo através da 

verificação dos registos referidos nos artigos 40.º e 45.º, e cooperam, se necessário, com as autoridades 

de controlo e a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados. 

Artigo 57.º 

Sanções 

Os Estados-Membros asseguram que toda a utilização abusiva de dados, tratamento de dados ou 

intercâmbio de dados que viole o disposto no presente regulamento é punível nos termos da legislação 

nacional. As sanções previstas são efetivas, proporcionadas e dissuasoras. 
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Artigo 58.º 

Ónus da prova 

1. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que o ónus da prova não recaia 

sobre as pessoas que se considerem discriminadas devido ao tratamento ou ao intercâmbio dos seus 

dados pessoais. Nos casos em que uma pessoa considere ter sido alegadamente discriminada no 

contexto de uma comparação automatizada no âmbito do presente regulamento perante um tribunal ou 

outra autoridade judiciária competente, as autoridades do Estado-Membro que trataram os dados 

justificam a razão pela qual não houve discriminação.  

2. O disposto no n.º 1 não é aplicável aos processos penais. 

3. Os Estados-Membros não adotam medidas específicas na aceção do n.º 1 relativas a processos em 

que a averiguação dos factos caiba ao tribunal ou à autoridade judiciária competente. 

Artigo 59.º 

Responsabilidade 

Se o incumprimento por um Estado-Membro das obrigações que lhe incumbem por força do presente 

regulamento causar danos ao encaminhador ou ao EPRIS, esse Estado-Membro é responsável pelos 

danos, a menos e na medida em que a eu-LISA, a Europol ou outro Estado-Membro vinculado pelo 

presente regulamento não tenha tomado medidas razoáveis para prevenir os danos ou minimizar o seu 

impacto.  

Artigo 60.º 

Auditorias pela Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 

1. A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados garante a realização de uma auditoria às operações 

de tratamento de dados pessoais pela eu-LISA e pela Europol para efeitos do presente regulamento, em 

conformidade com as normas internacionais de auditoria aplicáveis, no mínimo de quatro em quatro 

anos. É enviado um relatório dessa auditoria ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão, aos 

Estados-Membros e à agência da União em causa. É dada à eu-LISA e à Europol a oportunidade de 

efetuar comentários antes da adoção dos relatórios.  

2. A eu-LISA e a Europol transmitem as informações solicitadas pela Autoridade Europeia para a 

Proteção de Dados, concedem à Autoridade Europeia para a Proteção de Dados o acesso a todos os 

documentos solicitados e aos seus registos referidos nos artigos 40.º e 45.º, e permitem à Autoridade 

Europeia para a Proteção de Dados o acesso permanente a todas as suas instalações. 

Artigo 61.º 

Cooperação entre as autoridades de controlo e a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 

1. As autoridades de controlo e a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, agindo cada uma no 

âmbito das respetivas competências, cooperam ativamente no âmbito das respetivas responsabilidades e 

asseguram a supervisão coordenada da aplicação do presente regulamento, em particular se a 

Autoridade Europeia para a Proteção de Dados ou uma autoridade de controlo detetar discrepâncias 

relevantes entre as práticas dos Estados-Membros ou detetar transferências potencialmente ilegais 

através dos canais de comunicação Prüm II. 

2. Nos casos referidos no n.º 1 do presente artigo, o controlo coordenado é assegurado nos termos do 

artigo 62.º do Regulamento (UE) 2018/1725. 
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3. O Comité Europeu para a Proteção de Dados envia um relatório conjunto das suas atividades nos 

termos do presente artigo ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão, à Europol e à eu-LISA até 

[dois anos após a entrada em funcionamento do encaminhador e do EPRIS] e, posteriormente, de dois 

em dois anos. O referido relatório inclui um capítulo sobre cada Estado-Membro, elaborado pela 

respetiva autoridade de controlo. 

Artigo 62.º 

Comunicação de dados pessoais para países terceiros e organizações internacionais 

Os dados objeto de tratamento nos termos do presente regulamento não são transferidos para países 

terceiros ou organizações internacionais nem são a estes disponibilizados de forma automatizada. 

CAPÍTULO VII 

RESPONSABILIDADES 

Artigo 63.º 

Responsabilidades dos Estados-Membros 

1. Cada Estado-Membro é responsável pelo seguinte: 

(a) Ligação à infraestrutura do encaminhador; 

(b) Integração dos sistemas e infraestruturas nacionais existentes com o encaminhador;  

(c) Organização, gestão, funcionamento e manutenção da respetiva infraestrutura nacional 

existente e da sua ligação ao encaminhador; 

(d) Ligação à infraestrutura do EPRIS; 

(e) Integração dos sistemas e infraestruturas nacionais existentes com o EPRIS; 

(f) Organização, gestão, funcionamento e manutenção da respetiva infraestrutura nacional 

existente e da sua ligação ao EPRIS; 

(g) Gestão e disponibilização do acesso por parte do pessoal devidamente autorizado das 

autoridades nacionais competentes ao encaminhador em conformidade com o presente 

regulamento, e criação e atualização periódica de uma lista dos membros do pessoal e 

respetivos perfis; 

(h) Gestão e disponibilização do acesso por parte do pessoal devidamente autorizado das 

autoridades nacionais competentes ao EPRIS em conformidade com o presente regulamento, e 

criação e atualização periódica de uma lista dos membros do pessoal e respetivos perfis; 

(i) Gestão e disponibilização do acesso por parte do pessoal devidamente autorizado das 

autoridades nacionais competentes ao EUCARIS em conformidade com o presente 

regulamento, e criação e atualização periódica de uma lista dos membros do pessoal e 

respetivos perfis; 

(j) Confirmação manual de uma correspondência a que se refere o artigo 6.º, n.º 3, o artigo 7.º, 

n.º 3, o artigo 13.º, n.º 2, o artigo 22.º, n.º 2, e o artigo 26.º, n.º 2; 

(k) Garantia da disponibilidade dos dados necessários para o intercâmbio de dados nos termos dos 

artigos 6.º, 7.º, 13.º, 18.º, 22.º e 26.º; 
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(l) Intercâmbio de informações nos termos dos artigos 6.º, 7.º, 13.º, 18.º, 22.º e 26.º; 

(m) Apagamento de quaisquer dados recebidos de um Estado-Membro requerido no prazo de 

48 horas a contar da notificação do Estado-Membro requerido de que os dados pessoais 

apresentados eram inexatos, deixaram de estar atualizados ou foram transmitidos ilicitamente. 

(n) Cumprimento dos requisitos de qualidade dos dados estabelecidos no presente regulamento. 

2. Cada Estado-Membro é responsável pela ligação das respetivas autoridades nacionais competentes 

ao encaminhador, ao EPRIS e ao EUCARIS. 

Artigo 64.º 

Responsabilidades da Europol 

1. A Europol é responsável pela gestão e pelas modalidades de acesso do seu pessoal devidamente 

autorizado ao encaminhador, ao EPRIS e ao EUCARIS, nos termos do presente regulamento. 

2. A Europol é igualmente responsável pelo tratamento das consultas dos dados da Europol pelo 

encaminhador. A Europol adapta os seus sistemas informáticos em conformidade.  

3. A Europol é responsável por quaisquer adaptações técnicas da sua infraestrutura que sejam 

necessárias para estabelecer a ligação ao encaminhador e ao EUCARIS.  

4. A Europol é responsável pelo desenvolvimento do EPRIS em cooperação com os Estados-Membros. 

O EPRIS disponibiliza as funcionalidades previstas nos artigos 42.º a 46.º. 

A Europol assegura a gestão técnica do EPRIS. A gestão técnica do EPRIS compreende todas as 

funções e soluções técnicas necessárias para manter o funcionamento da infraestrutura central do 

EPRIS e que prestam serviços ininterruptos aos Estados-Membros 24 horas por dia e 7 dias por 

semana, em conformidade com o presente regulamento. Inclui o trabalho de manutenção e as 

adaptações técnicas necessárias para garantir que as funções do EPRIS se encontram num nível de 

qualidade técnica satisfatório, em especial no que respeita ao tempo de resposta para efeitos de consulta 

das bases de dados nacionais, em conformidade com as especificações técnicas. 

5. A Europol proporciona formação sobre a utilização técnica do EPRIS. 

6. A Europol é responsável pelos procedimentos a que se referem os artigos 49.º e 50.º. 

Artigo 65.º 

Responsabilidades da eu-LISA durante a fase de conceção e desenvolvimento do encaminhador 

1. A eu-LISA garante o funcionamento da infraestrutura central do encaminhador em conformidade 

com o presente regulamento. 

2. O encaminhador é alojado pela eu-LISA nas suas instalações técnicas e fornece as funcionalidades 

estabelecidas no presente regulamento, em conformidade com as condições de segurança, de 

disponibilidade, de qualidade e de desempenho a que se refere o artigo 66.º, n.º 1. 

3. A eu-LISA é responsável pelo desenvolvimento do encaminhador e pelas adaptações técnicas 

necessárias às operações do encaminhador. 
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A eu-LISA não tem acesso a nenhum dos dados pessoais tratados através do encaminhador. 

A eu-LISA define a conceção da arquitetura física do encaminhador, incluindo as respetivas 

infraestruturas de comunicação, especificações técnicas e a sua evolução no que respeita à 

infraestrutura central e à infraestrutura de comunicação segura. Esta conceção é adotada pelo Conselho 

de Administração, sob reserva de parecer favorável da Comissão. A eu-LISA aplica igualmente as 

adaptações necessárias aos componentes de interoperabilidade decorrentes da criação do 

encaminhador, conforme previsto no presente regulamento. 

A eu-LISA desenvolve e aplica o encaminhador o mais rapidamente possível após a adoção pela 

Comissão das medidas previstas no artigo 37.º, n.º 6. 

O desenvolvimento consiste na elaboração e aplicação das especificações técnicas, na realização de 

testes e na gestão e coordenação globais do projeto. 

4. Durante a fase de conceção e desenvolvimento, o Conselho de Gestão do Programa de 

Interoperabilidade a que se refere o artigo 54.º do Regulamento (UE) 2019/817 e o artigo 54.º do 

Regulamento (UE) 2019/818 reúne-se periodicamente. Garante a gestão adequada da fase de conceção 

e desenvolvimento do encaminhador. 

O Conselho de Gestão do Programa de Interoperabilidade apresenta todos os meses ao Conselho de 

Administração da eu-LISA relatórios escritos sobre os progressos do projeto. Não tem poder de decisão 

nem mandato para representar os membros do Conselho de Administração da eu-LISA. 

O Grupo Consultivo, referido no artigo 77.º, reúne-se regularmente até à entrada em funcionamento do 

encaminhador. Apresenta um relatório após cada reunião do Conselho de Gestão do Programa de 

Interoperabilidade. Fornece os conhecimentos técnicos necessários para apoiar as atividades do 

Conselho de Gestão do Programa de Interoperabilidade e acompanha o estado de preparação dos 

Estados-Membros. 

Artigo 66.º 

Responsabilidades da eu-LISA após a entrada em funcionamento do encaminhador 

1. Após a entrada em funcionamento do encaminhador, a eu-LISA é responsável pela gestão técnica da 

infraestrutura central do encaminhador, incluindo a sua manutenção e os desenvolvimentos 

tecnológicos. Em cooperação com os Estados-Membros, assegura que é utilizada a melhor tecnologia 

disponível, sob reserva de uma análise custo-benefício. A eu-LISA é igualmente responsável pela 

gestão técnica da infraestrutura de comunicação necessária. 

A gestão técnica do encaminhador compreende todas as funções e soluções técnicas necessárias para 

manter o funcionamento do encaminhador, prestando serviços ininterruptos aos Estados-Membros e à 

Europol 24 horas por dia e sete dias por semana, em conformidade com o presente regulamento. A 

gestão técnica do encaminhador inclui o trabalho de manutenção e as adaptações técnicas necessárias 

para garantir que o encaminhador funciona a um nível de qualidade técnica satisfatório, em especial no 

que respeita à disponibilidade e ao tempo de resposta para efeitos de envio de pedidos às bases de 

dados nacionais e à Europol, em conformidade com as especificações técnicas. 

O encaminhador é desenvolvido e gerido de modo a garantir um acesso rápido, eficiente e controlado, a 

sua disponibilidade plena e ininterrupta e um prazo de resposta consentâneo com as necessidades 

operacionais das autoridades competentes dos Estados-Membros e da Europol. 
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2. Sem prejuízo do disposto no artigo 17.º do Estatuto dos Funcionários da União Europeia, 

estabelecido no Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.º 259/68 do Conselho42, a eu-LISA aplica as 

normas de sigilo profissional adequadas, ou outros deveres de confidencialidade equivalentes, aos 

elementos do seu pessoal que tenham de trabalhar com os dados conservados nos componentes de 

interoperabilidade. Esta obrigação mantém-se depois de essas pessoas cessarem funções ou deixarem o 

emprego, ou após a cessação das suas atividades. 

A eu-LISA não tem acesso a nenhum dos dados pessoais tratados através do encaminhador. 

3. A eu-LISA realiza também tarefas relacionadas com a organização de formação sobre a utilização 

técnica do encaminhador. 

CAPÍTULO VIII 

ALTERAÇÕES DE OUTROS INSTRUMENTOS EXISTENTES 

Artigo 67.º 

Alterações das Decisões 2008/615/JAI e 2008/616/JAI 

1. Na Decisão 2008/615/JAI, são substituídos os artigos 2.º a 6.º e as secções 2 e 3 do capítulo 2 

no que diz respeito aos Estados-Membros vinculados pelo presente regulamento, a partir da 

data de aplicação das disposições do presente regulamento relativas ao encaminhador, 

conforme estabelecido no artigo 74.º.  

Por conseguinte, são suprimidos os artigos 2.º a 6.º e as secções 2 e 3 do capítulo 2 da 

Decisão 2008/615/JAI a partir da data de aplicação das disposições do presente regulamento 

relativas ao encaminhador, conforme estabelecido no artigo 74.º. 

2. Na Decisão 2008/616/JAI, são substituídos os capítulos 2 a 5 e os artigos 18.º, 20.º e 21.º, no 

que diz respeito aos Estados-Membros vinculados pelo presente regulamento, a partir da data 

de aplicação das disposições do presente regulamento relativas ao encaminhador, conforme 

estabelecido no artigo 74.º.  

Por conseguinte, são suprimidos os capítulos 2 a 5 e os artigos 18.º, 20.º e 21.º da 

Decisão 2008/616/JAI a partir da data de aplicação das disposições do presente regulamento relativas 

ao encaminhador, conforme estabelecido no artigo 74.º. 

Artigo 68.º 

Alterações do Regulamento (UE) 2018/1726 

O Regulamento (UE) 2018/1726 é alterado do seguinte modo: 

(1) É inserido o seguinte artigo 13.º-A: 

«Artigo 13.º-A 

Funções relativas ao encaminhador  

Em relação ao Regulamento (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho* [o presente 

regulamento], a Agência desempenha as funções relacionadas com o encaminhador que lhe 

são conferidas pelo referido regulamento. 

                                                 
42 JO L 56 de 4.3.1968, p. 1. 
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___________ 

* Regulamento (UE) [número] do Parlamento Europeu e do Conselho, de [data], relativo a 

[título adotado oficialmente] (JO L ...).» 

 

No artigo 17.º, o n.º 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. A Agência tem sede em Taline, na Estónia. 

 

As atribuições relativas à conceção e à gestão operacional referidas no artigo 1.º, n.os 4 e 5, nos 

artigos 3.º a 8.º e nos artigos 9.º, 11.º e 13.º-A são desempenhadas nas instalações técnicas em 

Estrasburgo, França. 

 

Uma instalação de salvaguarda, capaz de assegurar o funcionamento de um sistema 

informático de grande escala no caso de uma instalação desse tipo falhar, é estabelecida em 

Sankt Johann im Pongau, Áustria.» 

Artigo 69.º 

Alterações do Regulamento (UE) 2019/817 

No artigo 6.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 2019/817 é aditada a seguinte alínea d): 

«d) Uma infraestrutura de comunicação segura entre o ESP e o encaminhador estabelecido 

pelo Regulamento (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho* [o presente 

regulamento]. 

___________ 

* Regulamento (UE) [número] do Parlamento Europeu e do Conselho, de [data], relativo a 

[título adotado oficialmente] (JO L ...).» 

Artigo 70.º 

Alterações do Regulamento (UE) 2019/818 

O Regulamento (UE) 2019/818 é alterado do seguinte modo: 

(1) No artigo 6.º, n.º 2, é aditada a seguinte alínea d): 

«d) Uma infraestrutura de comunicação segura entre o ESP e o encaminhador estabelecido 

pelo Regulamento (UE) .../... do Parlamento Europeu e do Conselho* [o presente 

regulamento]. 

___________ 

* Regulamento (UE) [número] do Parlamento Europeu e do Conselho, de [data], relativo a 

[título adotado oficialmente] (JO L ...).» 

 

(2) No artigo 39.º, os n.os 1 e 2 passam a ter a seguinte redação: 

«1. É criado um repositório central para a elaboração de relatórios e estatísticas (CRRS) para 

efeitos de apoio aos objetivos do Eurodac, do SIS e do ECRIS-TCN, em conformidade com os 

respetivos atos jurídicos que regem esses sistemas, e para fornecer dados estatísticos 

intersistemas e relatórios analíticos para fins políticos, operacionais e para efeitos de qualidade 

dos dados. O CRRS apoia igualmente os objetivos do Prüm II.» 
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 «2. A eu-LISA estabelece, implementa e aloja o CRRS nas suas instalações técnicas, 

contendo os dados e as estatísticas referidos no artigo 74.º do Regulamento (UE) 2018/1862 e 

no artigo 32.º do Regulamento (UE) 2019/816, logicamente separados pelo sistema de 

informação da UE. A eu-LISA também recolhe os dados e as estatísticas do encaminhador 

referido no artigo 65.º, n.º 1, do Regulamento (UE) …/…* [o presente regulamento]. O acesso 

ao CRRS é concedido mediante um acesso seguro com controlo do acesso e perfis de 

utilizador específicos, unicamente com a finalidade de elaboração de relatórios e estatísticas, 

às autoridades a que se refere o artigo 74.º do Regulamento (UE) 2018/1862, o artigo 32.º do 

Regulamento (UE) 2019/816 e o artigo 65.º, n.º 1, do Regulamento (UE) .../... * [o presente 

regulamento].» 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 71.º 

Elaboração de relatórios e estatísticas 

1. O pessoal devidamente autorizado das autoridades competentes dos Estados-Membros, da Comissão, 

da Europol e da eu-LISA tem acesso ao sistema para consultar os seguintes dados relativos ao 

encaminhador unicamente para efeitos da elaboração de relatórios e estatísticas:  

(a) Número de consultas efetuadas por Estado-Membro e pela Europol; 

(b) Número de consultas efetuadas por categoria de dados; 

(c) Número de consultas efetuadas a cada uma das bases de dados associadas; 

(d) Número de correspondências com a base de dados de cada Estado-Membro por categoria de 

dados; 

(e) Número de correspondências com os dados da Europol por categoria de dados; 

(f) Número de correspondências confirmadas em que se verificou intercâmbios de dados de base; e 

(g) Número de consultas ao repositório comum de dados de identificação através do 

encaminhador. 

Os dados não podem permitir a identificação de pessoas.  

2. O pessoal devidamente autorizado das autoridades competentes dos Estados-Membros, da Europol e 

da Comissão tem acesso ao sistema para consultar os seguintes dados relacionados com o EUCARIS, 

unicamente para efeitos da elaboração de relatórios e estatísticas:  

(a) Número de consultas efetuadas por Estado-Membro e pela Europol; 

(b) Número de consultas efetuadas a cada uma das bases de dados associadas; e 

(c) Número de correspondências com a base de dados de cada Estado-Membro.  

Os dados não podem permitir a identificação de pessoas.  

3. O pessoal devidamente autorizado das autoridades competentes dos Estados-Membros, da Comissão 

e da Europol tem acesso ao sistema para consultar os seguintes dados relacionados com o EPRIS, 

unicamente para efeitos da elaboração de relatórios e estatísticas:  
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(a) Número de consultas efetuadas por Estado-Membro e pela Europol; 

(b) Número de consultas efetuadas a cada um dos índices associados; e 

(c) Número de correspondências com a base de dados de cada Estado-Membro.  

Os dados não podem permitir a identificação de pessoas. 

4. A eu-LISA conserva os dados referidos nesses números. 

Os dados permitem às autoridades enumeradas no n.º 1 obter relatórios e dados estatísticos adaptáveis 

para melhorar a eficiência da cooperação policial. 

Artigo 72.º 

Custos 

1. Os custos decorrentes da criação e funcionamento do encaminhador e do EPRIS ficam a cargo do 

orçamento geral da União. 

2. Os custos incorridos com a integração das infraestruturas nacionais existentes e as suas ligações ao 

encaminhador e ao EPRIS, bem como os custos decorrentes da criação de bases de dados nacionais de 

imagens faciais e de índices nacionais policiais para a prevenção ou deteção de infrações penais e das 

investigações nessa matéria, são suportados pelo orçamento geral da União. 

Estão excluídos os seguintes custos: 

(a) Gabinete de gestão de projetos dos Estados-Membros (reuniões, missões, gabinetes); 

(b) Alojamento dos sistemas informáticos nacionais (espaço, implementação, eletricidade, 

refrigeração); 

(c) Funcionamento dos sistemas informáticos nacionais (operadores e contratos de assistência); 

(d) Conceção, desenvolvimento, implementação, funcionamento e manutenção de redes de 

comunicação nacionais. 

3. Os Estados-Membros suportam os custos relativos à administração, à utilização e à manutenção da 

aplicação informática EUCARIS referida no artigo 19.º, n.º 1. 

4. Os Estados-Membros suportam os custos relativos à administração, à utilização e à manutenção das 

suas ligações ao encaminhador e ao EPRIS. 

Artigo 73.º 

Notificações 

1. Os Estados-Membros comunicam à eu-LISA as autoridades referidas no artigo 36.º que podem 

utilizar ou ter acesso ao encaminhador. 

2. A eu-LISA notifica à Comissão a conclusão com êxito dos testes referidos no artigo 74.º, n.º 1, 

alínea b). 

3. Os Estados-Membros notificam os pontos de contacto nacionais à Comissão, à Europol e à eu-LISA. 
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Artigo 74.º 

Início das operações 

1. A Comissão fixa a data a partir da qual os Estados-Membros e as agências da União podem começar 

a utilizar o encaminhador, por meio de um ato de execução, logo que estejam preenchidas as seguintes 

condições:  

(a) A adoção das medidas a que se refere o artigo 37.º, n.º 6;  

(b) A eu-LISA tiver declarado a conclusão com êxito de um teste global do encaminhador, que 

deve ser efetuado em cooperação com as autoridades dos Estados-Membros e a Europol. 

Nesse ato de execução, a Comissão determina igualmente a data a partir da qual os Estados-Membros e 

as agências da União devem começar a utilizar o encaminhador. Essa data é de um ano a contar da data 

determinada nos termos do primeiro parágrafo. 

A Comissão pode adiar por um ano, no máximo, a data a partir da qual os Estados-Membros e as 

agências da União devem começar a utilizar o encaminhador, caso uma avaliação da implementação do 

encaminhador demonstre que esse adiamento é necessário. O referido ato de execução é adotado pelo 

procedimento a que se refere o artigo 76.º, n.º 2. 

2. A Comissão fixa a data a partir da qual os Estados-Membros e as agências da União podem começar 

a utilizar o EPRIS, por meio de um ato de execução, logo que estejam preenchidas as seguintes 

condições:  

(a) A adoção das medidas a que se refere o artigo 44.º, n.º 7;  

(b) A Europol tiver declarado a conclusão com êxito de um teste global do EPRIS, a realizar em 

cooperação com as autoridades dos Estados-Membros. 

3. A Comissão fixa a data a partir da qual a Europol deve disponibilizar aos Estados-Membros os dados 

biométricos provenientes de países terceiros, em conformidade com o artigo 49.º, por meio de um ato 

de execução, logo que estejam preenchidas as seguintes condições: 

(a) O encaminhador está em funcionamento;  

(b) A Europol tiver declarado a conclusão com êxito de um teste global da ligação, que deve ser 

efetuado em cooperação com as autoridades dos Estados-Membros e a eu-LISA. 

4. A Comissão fixa a data a partir da qual a Europol deve ter acesso aos dados conservados nas bases 

de dados dos Estados-Membros, em conformidade com o artigo 50.º, por meio de um ato de execução, 

logo que estejam preenchidas as seguintes condições: 

(a) O encaminhador está em funcionamento;  

(b) A Europol tiver declarado a conclusão com êxito de um teste global da ligação, que deve ser 

efetuado em cooperação com as autoridades dos Estados-Membros e a eu-LISA. 

Artigo 75.º 

Disposições transitórias e derrogações 

1. Os Estados-Membros e as agências da União começam a aplicar os artigos 21.º a 24.º, o artigo 47.º e 

o artigo 50.º, n.º 6, a partir da data determinada nos termos do artigo 74.º, n.º 1, primeiro parágrafo, 

com exceção dos Estados-Membros que não começaram a utilizar o encaminhador.  

2. Os Estados-Membros e as agências da União começam a aplicar os artigos 25.º a 28.º e o artigo 50.º, 

n.º 4, a partir da data determinada nos termos do artigo 74.º, n.º 2. 
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3. Os Estados-Membros e as agências da União começam a aplicar o artigo 49.º a partir da data 

determinada nos termos do artigo 74.º, n.º 3. 

4. Os Estados-Membros e as agências da União começam a aplicar o artigo 50.º, n.os 1, 2, 3, 5 e 7, a 

partir da data determinada nos termos do artigo 74.º, n.º 4. 

Artigo 76.º 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida por um comité. Este comité é um comité na aceção do Regulamento (UE) 

n.º 182/2011.  

2. Caso se remeta para o presente número, aplica-se o artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011. Na 

falta de parecer do comité, a Comissão não adota o projeto de ato de execução, aplicando-se o 

artigo 5.º, n.º 4, terceiro parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 182/2011. 

Artigo 77.º 

Grupo consultivo 

As responsabilidades do Grupo Consultivo de Interoperabilidade da eu-LISA são alargadas de modo a 

abranger o encaminhador. O Grupo Consultivo de Interoperabilidade faculta à eu-LISA os 

conhecimentos especializados relacionados com o encaminhador, em especial no contexto da 

elaboração do seu programa de trabalho anual e do relatório anual de atividades. 

Artigo 78.º 

Manual prático 

A Comissão, em estreita cooperação com os Estados-Membros, com a Europol e com a eu-LISA, 

disponibiliza um manual prático para a execução e a gestão do presente regulamento. O manual prático 

fornece orientações técnicas e operacionais, recomendações e boas práticas. A Comissão adota o 

manual prático sob a forma de recomendação. 

Artigo 79.º 

Acompanhamento e avaliação 

1. A eu-LISA e a Europol asseguram que são criados procedimentos para acompanhar o 

desenvolvimento do encaminhador e do EPRIS, respetivamente, à luz dos objetivos relacionados com o 

planeamento e os custos, e para controlar o funcionamento do encaminhador e do EPRIS, à luz dos 

objetivos fixados em termos de resultados técnicos, relação custo-eficácia, segurança e qualidade do 

serviço. 

2. Até [um ano após a entrada em vigor do presente regulamento] e, posteriormente, todos os anos, 

durante a fase de desenvolvimento do encaminhador, a eu-LISA apresenta, respetivamente, um 

relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre o ponto da situação do desenvolvimento do 

encaminhador. Esse relatório inclui informações detalhadas sobre os custos incorridos e informações 

sobre os riscos que possam ter impacto nos custos globais a suportar pelo orçamento geral da União em 

conformidade com o artigo 72.º. 

Quando o desenvolvimento do encaminhador estiver concluído, a eu-LISA apresenta ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho um relatório que explique em pormenor a forma como os objetivos, em especial 

de planeamento e de custos, foram alcançados e que justifique igualmente eventuais divergências. 
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3. Até [um ano após a entrada em vigor do presente regulamento] e, posteriormente, todos os anos 

durante a fase de desenvolvimento do EPRIS, a Europol apresenta ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho um relatório sobre o estado de preparação da aplicação do presente regulamento e sobre o 

ponto da situação do desenvolvimento do EPRIS, incluindo informações pormenorizadas sobre os 

custos incorridos e sobre eventuais riscos suscetíveis de afetar os custos globais a suportar pelo 

orçamento geral da União, nos termos do artigo 72.º. 

Quando o desenvolvimento do EPRIS estiver concluído, a Europol apresenta ao Parlamento Europeu e 

ao Conselho um relatório que explique em pormenor a forma como os objetivos, em especial de 

planeamento e de custos, foram alcançados e que justifique igualmente eventuais divergências. 

4. Para efeitos de manutenção técnica, a eu-LISA e a Europol têm acesso às informações necessárias 

respeitantes às operações de tratamento de dados efetuadas no encaminhador e no EPRIS, 

respetivamente. 

5. Dois anos após a entrada em funcionamento do encaminhador e, posteriormente, de dois em dois 

anos, a eu-LISA apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão um relatório sobre o 

funcionamento técnico do encaminhador, inclusive sobre a sua segurança. 

6. Dois anos após a entrada em funcionamento do EPRIS e, posteriormente, de dois em dois anos, a 

Europol apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão um relatório sobre o 

funcionamento técnico do EPRIS, inclusive sobre a sua segurança. 

7. Três anos após a entrada em funcionamento do encaminhador e do EPRIS, conforme referido no 

artigo 74.º, e, posteriormente, de quatro em quatro anos, a Comissão elabora uma avaliação global do 

Prüm II, incluindo: 

(a) Uma apreciação da aplicação do presente regulamento; 

(b) Uma análise dos resultados obtidos relativamente aos objetivos do presente regulamento e do 

impacto nos direitos fundamentais; 

(c) O impacto, a eficácia e a eficiência do desempenho do Prüm II e das suas práticas de trabalho 

à luz dos seus objetivos, mandato e atribuições; 

(d) Uma apreciação da segurança do Prüm II. 

A Comissão transmite o relatório de avaliação ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Autoridade 

Europeia para a Proteção de Dados e à Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

8. Os Estados-Membros e a Europol fornecem à eu-LISA e à Comissão as informações necessárias para 

a elaboração dos relatórios referidos nos n.os 2 e 5. Estas informações não podem pôr em causa os 

métodos de trabalho, nem incluir informações que revelem fontes, membros do pessoal ou 

investigações das autoridades designadas. 

9. Os Estados-Membros fornecem à Europol e à Comissão as informações necessárias para a 

elaboração dos relatórios referidos nos n.os 3 e 6. Estas informações não podem pôr em causa os 

métodos de trabalho, nem incluir informações que revelem fontes, membros do pessoal ou 

investigações das autoridades designadas. 

10. Os Estados-Membros, a eu-LISA e a Europol comunicam à Comissão as informações necessárias à 

elaboração das avaliações referidas no n.º 7. Os Estados-Membros comunicam igualmente à Comissão 

o número de correspondências confirmadas com a base de dados de cada Estado-Membro por categoria 

de dados. 
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Artigo 80.º 

Entrada em vigor e aplicabilidade 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial 

da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável nos 

Estados-Membros em conformidade com os Tratados. 

Feito em Bruxelas, em 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

O Presidente O Presidente 
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FICHA FINANCEIRA LEGISLATIVA 

1. CONTEXTO DA INICIATIVA LEGISLATIVA  

1.1. Denominação da iniciativa legislativa 

Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao intercâmbio 

automatizado de dados para efeitos de cooperação policial («Prüm II»), que altera as 

Decisões 2008/615/JAI e 2008/616/JAI do Conselho e os Regulamentos (UE) 2018/1726, 

(UE) 2019/817 e (UE) 2019/818 do Parlamento Europeu e do Conselho 

1.2. Domínio(s) de intervenção abrangido(s) 

Domínio de intervenção: Assuntos Internos 

Atividade: Segurança 

1.3. A proposta refere-se a  

 uma nova ação  

 uma nova ação na sequência de um projeto-piloto/ação preparatória43  

 prorrogação de uma ação existente  

 uma fusão de uma ou mais ações noutra/numa nova ação  

1.4. Objetivos 

1.4.1. Objetivos gerais  

Em resposta a necessidades operacionais prementes e a apelos do Conselho para que se tome 

em consideração a revisão das Decisões Prüm44, com vista a alargar o respetivo âmbito e 

atualizar os requisitos técnicos e jurídicos necessários, prevê-se que a presente iniciativa 

reforce o intercâmbio automatizado de dados ao abrigo do quadro jurídico de Prüm, a fim de 

ajudar as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros na luta contra a criminalidade.  

1.4.2. Objetivos específicos  

Neste contexto, a iniciativa pretende alcançar os seguintes objetivos: 

1) Objetivo específico n.º 1: proporcionar uma solução técnica na ótica de um intercâmbio 

automatizado de dados eficiente entre as autoridades da UE responsáveis pela aplicação da lei, 

permitindo-lhes tomar conhecimento de dados pertinentes disponíveis na base de dados 

nacional de outro Estado-Membro;  

2) Objetivo específico n.º 2: assegurar a todas as autoridades competentes da UE 

responsáveis pela aplicação da lei mais acesso a dados pertinentes (nomeadamente, imagens 

faciais e ficheiros policiais) das bases de dados nacionais de outros Estados-Membros; 

3) Objetivo específico n.º 3: assegurar às autoridades nacionais responsáveis pela 

aplicação da lei acesso a dados pertinentes (em termos de fontes de dados) da base de dados da 

Europol e garantir que a Europol explora plenamente as potencialidades dos seus dados; 

                                                 
43 Na aceção do artigo 58.º, n.º 2, alínea a) ou b), do Regulamento Financeiro. 
44 Decisões 2008/615/JAI e 2008/616/JAI do Conselho. 
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4) Objetivo específico n.º 4: proporcionar às autoridades de aplicação da lei um acesso 

eficiente aos dados reais correspondentes a uma resposta positiva disponível na base de dados 

nacional de outro Estado-Membro ou da Europol. 

1.4.3. Resultados e impacto esperados 

Especificar os efeitos que a iniciativa legislativa poderá ter nos beneficiários/na população visada. 

A iniciativa dará uma resposta eficaz aos problemas identificados e reforçará o atual quadro 

jurídico de Prüm com capacidades adicionais específicas e sólidas, a fim de intensificar o seu 

apoio aos Estados-Membros no reforço do intercâmbio de informações, com o objetivo final 

de prevenir e investigar infrações penais e terroristas, no pleno respeito dos direitos 

fundamentais. 

Os beneficiários finais de todas as opções preferidas são os cidadãos, que beneficiarão direta e 

indiretamente de uma melhor luta contra a criminalidade e de taxas de criminalidade 

mais baixas. Em termos de eficácia, os principais beneficiários são as autoridades nacionais 

de aplicação da lei. A iniciativa prevê soluções eficazes para os desafios que, de outro modo, 

teriam de ser resolvidos com custos mais elevados ou menos eficazes. 

1.4.4. Indicadores de resultados  

Especificar os indicadores que permitem acompanhar os progressos e os resultados. 

O desenvolvimento do encaminhador e do EPRIS terá início quando estiverem preenchidos os 

pré-requisitos, ou seja, quando a proposta jurídica for adotada pelos colegisladores e os pré-

requisitos técnicos estiverem preenchidos. Embora o trabalho relativo ao encaminhador se 

inicie como um novo projeto, o trabalho relativo ao EPRIS deve basear-se no atual projeto 

ADEP.EPRIS. 

Objetivo específico: apto a entrar em funcionamento até a data-limite pretendida. 

Até 2023, a proposta é enviada aos colegisladores para adoção. Presume-se que o processo de 

adoção esteja concluído durante 2024, por analogia com o tempo necessário para as outras 

propostas. 

Com base neste pressuposto, o início do período de desenvolvimento fica definido no início de 

2025 (= T0) a fim de dispor de um ponto de referência a partir do qual são contabilizados os 

períodos de tempo e não prazos absolutos. Se a adoção pelos colegisladores ocorrer em data 

posterior, o calendário varia em conformidade.  

Prevê-se que o desenvolvimento do encaminhador e do EPRIS tenha lugar durante os anos de 

2025 e 2026. O início das operações está previsto para 2027. 

Os principais indicadores que se seguem permitirão monitorizar a execução e o desempenho 

dos objetivos específicos: 

Objetivo específico n.º 1: proporcionar uma solução técnica para um intercâmbio 

automatizado de dados eficiente. 

– Número de casos de utilização executados (= número de pedidos de consultas que 

podem ser manuseados pelo encaminhador) por período de tempo, 

– Número de casos de utilização executados (= número de pedidos de consultas que 

podem ser manuseados pelo EPRIS) por período de tempo. 

Objetivo específico n.º 2: assegurar mais acesso a dados pertinentes. 
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–  Número de pedidos de consulta utilizando imagens faciais 

 –  Número de pedidos de consulta utilizando ficheiros policiais 

–  Número de correspondências na sequência de consultas utilizando imagens faciais 

–  Número de correspondências a sequência de consultas utilizando ficheiros policiais 

Objetivo específico n.º 3: assegurar às autoridades nacionais de aplicação da lei acesso a 

dados pertinentes (em termos de fontes de dados) da base de dados da Europol e garantir que a 

Europol explora plenamente as potencialidades dos seus dados. 

–  Número de pedidos de consulta de dados biométricos da Europol provenientes de 

países terceiros 

–  Número de correspondências com dados biométricos da Europol provenientes de 

países terceiros 

–  Número de pedidos de consulta emitidos pela Europol 

–  Número de correspondências resultantes de consultas emitidas pela Europol 

Objetivo específico n.º 4: proporcionar às autoridades de aplicação da lei um acesso eficiente 

aos dados reais correspondentes a uma resposta positiva disponível na base de dados nacional 

de outro Estado-Membro ou da Europol. 

– Número de correspondências na sequência de pedidos de consulta em comparação 

com o número de vezes que foi solicitado o intercâmbio de dados de base. 

1.5. Justificação da iniciativa legislativa  

1.5.1. Necessidade(s) a satisfazer a curto ou a longo prazo, incluindo um calendário pormenorizado 

de aplicação da iniciativa legislativa 

O lançamento da iniciativa legislativa requer medidas técnicas e processuais, tanto a nível da 

UE como nacional, que devem começar a ser aplicadas logo que a legislação revista entre em 

vigor. Os recursos necessários, nomeadamente os recursos humanos, serão aumentados ao 

longo do tempo, em função das medidas.  

Os principais requisitos após a entrada em vigor da proposta são: 

Criar o encaminhador Prüm: 

Cumprir o objetivo de disponibilizar aos utilizadores do Prüm II uma ligação única a todas as 

bases de dados dos Estados-Membros e aos dados da Europol, a fim de enviar pedidos de 

consulta utilizando dados biométricos. 

Proporcionar um novo processo de acompanhamento a nível da UE com um intercâmbio 

semiautomatizado de dados reais correspondente a uma resposta positiva. 

Criar/alargar o EPRIS: 

Cumprir o objetivo de disponibilizar aos utilizadores do Prüm II uma ligação única a todas as 

bases de dados dos Estados-Membros participantes que contenham ficheiros policiais, a fim de 

enviar pedidos de consulta a ficheiros policiais. 

Permitir que os Estados-Membros partilhem novas categorias de dados: 

Permitir o intercâmbio de imagens faciais e de ficheiros policiais através do Prüm II. 
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Permitir que os Estados-Membros verifiquem automaticamente os dados da Europol 

provenientes de países terceiros, no âmbito do quadro jurídico de Prüm: 

Permitir que os Estados-Membros verifiquem os dados biométricos provenientes de países 

terceiros através do Prüm II. 

Permitir que a Europol verifique os dados provenientes de países terceiros por 

comparação com as bases de dados nacionais dos Estados-Membros: 

Permitir que a Europol utilize dados provenientes de países terceiros para consultar as bases de 

dados dos Estados-Membros através do Prüm II. 

 

Uma vez que todos os objetivos devem ser atingidos, a solução completa é uma combinação 

do que precede. 

1.5.2. Valor acrescentado da intervenção da União (pode decorrer de diferentes fatores, 

nomeadamente ganhos em termos de coordenação, certeza jurídica, maior eficácia ou 

complementaridades). Para efeitos do presente ponto, entende-se por «valor acrescentado da 

intervenção da União» o valor resultante da intervenção da União que se acrescenta ao valor 

que teria sido criado pelos Estados-Membros de forma isolada. 

A criminalidade grave e o terrorismo são fenómenos de natureza transnacional, pelo que não 

podem ser combatidos eficazmente por uma ação desenvolvida unicamente a nível nacional. 

Por esta razão, os Estados-Membros optam por trabalhar em conjunto no quadro da UE para 

fazer face às ameaças suscitadas pela criminalidade grave e pelo terrorismo. 

Por outro lado, a evolução das ameaças à segurança, impulsionadas pelas diferentes formas 

como os criminosos exploram as vantagens que a transformação digital, a globalização e a 

mobilidade conferem, exige igualmente apoio a nível da UE ao trabalho das autoridades 

nacionais de aplicação da lei. A intervenção da UE constitui uma forma efetiva e eficaz para 

reforçar o apoio aos Estados-Membros na luta contra a criminalidade grave e o terrorismo, de 

modo a acompanhar a evolução destas ameaças. 

A proposta contribuirá para criar economias de escala significativas ao transferir do nível 

nacional para a Europol várias tarefas e serviços que podem ser executados mais eficazmente a 

nível da UE. Por conseguinte, prevê soluções eficazes para fazer face aos desafios que, de 

outro modo, teriam de ser enfrentados com custos mais elevados mediante 27 soluções 

nacionais, ou aos desafios que não podem, de todo, ser enfrentados a nível nacional, tendo em 

conta a sua natureza transnacional. 

1.5.3. Ensinamentos retirados de experiências anteriores semelhantes 

A avaliação das Decisões Prüm revelou que: 

• O quadro jurídico de Prüm é relevante tendo em conta as necessidades atuais e futuras, 

bem como os desafios relacionados com a segurança e, de forma mais precisa, com as 

investigações criminais. A cooperação e o intercâmbio de informações entre as autoridades de 

aplicação da lei dos Estados-Membros, bem como a possibilidade de consultar e comparar 

dados de ADN, impressões digitais e de registo de veículos nas bases de dados de outros 

Estados-Membros para a prevenção e a investigação de infrações penais são considerados da 

maior importância para salvaguardar a segurança interna da UE e a segurança dos seus 

cidadãos.  
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• O conceito das Decisões Prüm responde às necessidades dos investigadores criminais, 

das vítimas da criminalidade, dos especialistas forenses, dos responsáveis pelas bases de dados 

e dos profissionais da justiça no que diz respeito às categorias de dados disponíveis no quadro.  

• Ao evitar a necessidade de consultar bilateralmente cada Estado-Membro, o intercâmbio 

automatizado de dados ao abrigo do quadro jurídico de Prüm proporciona ganhos de eficiência 

no intercâmbio de informações relativas à aplicação da lei, na medida em que melhora a 

rapidez dos intercâmbios e diminui em parte os encargos administrativos. Verificou-se que 

estes benefícios superam os investimentos necessários para a aplicação do quadro jurídico de 

Prüm. Além disso, o sistema automatizado de Prüm proporciona poupanças substanciais no 

que se refere ao tempo de trabalho. Todavia, continua a existir um encargo administrativo 

relacionado com a verificação das respostas positivas e da prestação de informações, bem 

como com a receção/transmissão de informações relativas à segunda etapa. 

• Registaram-se também desenvolvimentos e alterações consideráveis em termos do 

quadro jurídico da UE, das necessidades operacionais e das possibilidades técnicas e forenses 

desde a adoção das Decisões Prüm, em 2008. Elaboraram-se várias iniciativas e sistemas 

internacionais e da UE destinados a facilitar o intercâmbio de informações entre as autoridades 

de aplicação da lei. Há fundamentalmente complementaridades entre as Decisões Prüm e outra 

legislação pertinente internacional/da UE, incluindo o quadro de interoperabilidade. Também 

há complementaridades com alguns dos sistemas informáticos centrais da UE que têm 

finalidades diferentes. É possível identificar potenciais sinergias no que diz respeito à Europol 

e ao quadro de interoperabilidade. 

• Todavia, a aplicação das Decisões Prüm tem sido lenta. Com efeito, quase dez anos após 

o prazo de execução de 26 de agosto de 2011, nenhum Estado-Membro concluiu o processo de 

avaliação nem se estabeleceram várias ligações bilaterais devido à complexidade técnica e aos 

importantes recursos financeiros e humanos decorrentes. Consequentemente, se a ligação 

bilateral pertinente não tiver sido estabelecida, não é possível verificar as consultas com os 

dados de alguns Estados-Membros, o que dificulta a capacidade de identificar criminosos e 

detetar relações transfronteiras entre crimes, prejudicando o intercâmbio de informações e o 

funcionamento do sistema de Prüm. 

• O facto de o acompanhamento das respostas positivas no âmbito do quadro jurídico de 

Prüm ocorrer ao abrigo do direito nacional e, por conseguinte, fora do âmbito das Decisões 

Prüm, foi igualmente apontado como uma questão que dificulta o funcionamento do sistema 

de Prüm. Com efeito, devido a diferenças nas regras e nos procedimentos nacionais, o 

intercâmbio de dados de acompanhamento de respostas positivas é fragmentado, na medida 

em que, por vezes, são necessárias semanas ou mesmo meses para receber as informações 

pertinentes associadas a uma resposta positiva. 

1.5.4. Compatibilidade com o quadro financeiro plurianual e eventual sinergia com outros 

instrumentos adequados 

Os investimentos necessários a nível da UE são compatíveis com o quadro financeiro 

plurianual 2021-2027, com o financiamento concedido no âmbito da rubrica Segurança e 

defesa e da rubrica Migração e fronteiras. 

1.5.5. Avaliação das diferentes opções de financiamento disponíveis, incluindo possibilidades de 

reafetação 

As dotações necessárias para financiar o desenvolvimento do quadro jurídico de Prüm II não 

foram planeadas no âmbito das dotações do QFP para a Europol e a eu-LISA, uma vez que se 
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trata de uma nova proposta cujos montantes não eram conhecidos à data da proposta. Propõe-

se aumentar as dotações para a Europol e a eu-LISA para os anos 2024, 2025, 2026 e 2027, 

através de reduções correspondentes no Fundo para a Segurança Interna (FSI) e no 

Instrumento de Gestão das Fronteiras e dos Vistos (IGFV), respetivamente.  
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1.6. Duração e impacto financeiro da iniciativa legislativa 

 duração limitada  

 Proposta/iniciativa com efeitos entre [DD/MM] AAAA e [DD/MM] AAAA  

 Impacto financeiro no período compreendido entre AAAA e AAAA 

 duração ilimitada 

Aplicação com um período de arranque entre 2024 e 2026  

seguido de um período de aplicação a um ritmo de cruzeiro. 

1.7. Modalidades de gestão previstas45  

 Gestão direta pela Comissão 

– X por parte dos seus serviços, incluindo do seu pessoal nas delegações da União;  

–  por agências de execução  

 Gestão partilhada com os Estados-Membros  

 Gestão indireta confiando tarefas de execução orçamental: 

 a organizações internacionais e respetivas agências (a especificar); 

 ao BEI e ao Fundo Europeu de Investimento; 

 aos organismos referidos nos artigos 70.º e 71.º; 

 a organismos de direito público; 

 a organismos regidos pelo direito privado com uma missão de serviço público na medida 

em que prestem garantias financeiras adequadas; 

 a organismos regidos pelo direito privado de um Estado-Membro com a responsabilidade 

pela execução de uma parceria público-privada e que prestem garantias financeiras adequadas; 

 a pessoas encarregadas da execução de ações específicas no quadro da PESC por força do 

título V do Tratado da União Europeia, identificadas no ato de base pertinente. 

Observações 

Blocos Fase de 

desenvolvimento 

Fase de 

funcionamento 

Modalidade 

de gestão 

Intervenientes 

Desenvolvimento e 

manutenção (do 

encaminhador e do EPRIS) 

X X Indireta eu-LISA 

Europol 

 

 

Adaptação das bases de 

dados da Europol  

X X Indireta Europol 

                                                 
45 As explicações sobre as modalidades de gestão e as referências ao regulamento financeiro estão disponíveis no sítio 

BudgWeb: https://myintracomm.ec.europa.eu/budgweb/EN/man/budgmanag/Pages/budgmanag.aspx. 

https://myintracomm.ec.europa.eu/budgweb/EN/man/budgmanag/Pages/budgmanag.aspx
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Blocos Fase de 

desenvolvimento 

Fase de 

funcionamento 

Modalidade 

de gestão 

Intervenientes 

Desenvolvimento ou 

melhoria das bases de dados 

nacionais existentes, 

integração dos sistemas 

nacionais  

X X  Partilhada 

 (ou direta)  

COM 

+  

Estados-

Membros 

 

O período de desenvolvimento tem início em 2024 e prolonga-se até à entrega de cada parte da 

iniciativa, decorrendo de 2024 a 2027. 

1. Gestão direta pela DG MIGRAÇÃO E ASSUNTOS INTERNOS: durante o período de 

desenvolvimento, se necessário, as ações podem ser executadas diretamente pela Comissão. Tal 

poderia incluir, nomeadamente, o apoio financeiro da União a favor das atividades sob a forma de 

subvenções (incluindo subvenções às autoridades nacionais dos Estados-Membros), contratos públicos 

e/ou o reembolso dos custos incorridos por peritos externos. 

2. Gestão partilhada: durante a fase de desenvolvimento, os Estados-Membros serão obrigados a 

adaptar os seus sistemas nacionais, a fim de estabelecerem ligação ao encaminhador e ao EPRIS, bem 

como a prever as medidas necessárias para assegurar o intercâmbio de imagens faciais e de ficheiros 

policiais.  

3. Gestão indireta: a eu-LISA e a Europol cobrirão a parte de desenvolvimento das vertentes 

informáticas do projeto, ou seja, o encaminhador e o EPRIS, respetivamente. Tal deverá incluir 

quaisquer alterações necessárias da respetiva arquitetura existente, a fim de assegurar as capacidades 

descritas na proposta.  

Durante o período de operações, a eu-LISA e a Europol executam todas as atividades técnicas ligadas à 

manutenção do encaminhador e do EPRIS, respetivamente. 

A Europol cobrirá o desenvolvimento e a manutenção dos seus sistemas, a fim de assegurar que os seus 

dados estão disponíveis no contexto do quadro jurídico de Prüm. 
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2. MEDIDAS DE GESTÃO  

2.1. Disposições em matéria de acompanhamento e prestação de informações  

Especificar a periodicidade e as condições. 

A eu-LISA e a Europol asseguram que são criados procedimentos para acompanhar o 

desenvolvimento do encaminhador e do EPRIS, respetivamente, à luz dos objetivos 

relacionados com o planeamento e os custos e controlar o funcionamento do encaminhador e 

do EPRIS, à luz dos objetivos fixados em termos de resultados técnicos, relação 

custo-eficácia, segurança e qualidade do serviço. 

O mais tardar um ano após a adoção da proposta de regulamento e, posteriormente, todos os 

anos, durante a fase de desenvolvimento do encaminhador, a eu-LISA apresenta um relatório 

ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre o ponto da situação do desenvolvimento do 

encaminhador. O relatório inclui informações detalhadas sobre os custos incorridos e 

informações sobre os riscos que possam ter impacto nos custos globais a suportar pelo 

orçamento geral da União. 

Quando o desenvolvimento do encaminhador estiver concluído, a eu-LISA apresenta ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório que explique em pormenor a forma como os 

objetivos foram alcançados, em especial de planeamento e de custos, e justifique igualmente 

eventuais divergências. 

O mais tardar um ano após a adoção da proposta de regulamento e, posteriormente, todos os 

anos, durante a fase de desenvolvimento do EPRIS, a Europol apresenta ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho um relatório sobre o nível de preparação da aplicação do presente 

regulamento e sobre o ponto da situação do desenvolvimento do EPRIS, incluindo 

informações pormenorizadas sobre os custos incorridos e sobre eventuais riscos suscetíveis de 

afetar os custos globais a suportar pelo orçamento geral da União. 

Quando o desenvolvimento do EPRIS estiver concluído, a Europol apresenta ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho um relatório que explique em pormenor a forma como os objetivos 

foram alcançados, em especial de planeamento e de custos, e justifique igualmente eventuais 

divergências. 

Para efeitos de manutenção técnica, a eu-LISA e a Europol têm acesso às informações 

necessárias respeitantes às operações de tratamento de dados efetuadas no encaminhador e no 

EPRIS, respetivamente. 

Dois anos após a entrada em funcionamento do encaminhador e, posteriormente, de dois em 

dois anos, a eu-LISA apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão um 

relatório sobre o funcionamento técnico do encaminhador, inclusive sobre a sua segurança. 

Dois anos após a entrada em funcionamento do EPRIS e, posteriormente, de dois em dois 

anos, a Europol apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão um relatório 

sobre o funcionamento técnico do encaminhador, inclusive sobre a sua segurança. 

Três anos após a entrada em funcionamento de todos os elementos da proposta de regulamento 

e, posteriormente, de quatro em quatro anos, a Comissão elabora uma avaliação global do 

Prüm II, incluindo: 

a) Uma apreciação da aplicação do presente regulamento; 
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b) Uma análise dos resultados obtidos relativamente aos objetivos do presente regulamento 

e do impacto nos direitos fundamentais; 

c) O impacto, a eficácia e a eficiência do desempenho do Prüm II e das suas práticas de 

trabalho à luz dos seus objetivos, mandato e atribuições; 

d) Uma apreciação da segurança do Prüm II. 

A Comissão transmite o relatório de avaliação ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à 

Autoridade Europeia para a Proteção de Dados e à Agência dos Direitos Fundamentais da 

União Europeia. 

Os Estados-Membros e a Europol fornecem à eu-LISA e à Comissão as informações 

necessárias para a elaboração dos referidos relatórios. Estas informações não podem pôr em 

causa os métodos de trabalho, nem incluir informações que revelem fontes, membros do 

pessoal ou investigações das autoridades designadas. 

Os Estados-Membros fornecem à Europol e à Comissão as informações necessárias para a 

elaboração dos referidos relatórios. Estas informações não podem pôr em causa os métodos de 

trabalho, nem incluir informações que revelem fontes, membros do pessoal ou investigações 

das autoridades designadas.  

A eu-LISA e a Europol comunicam à Comissão as informações necessárias à elaboração das 

suas avaliações. 

2.2. Sistemas de gestão e de controlo  

2.2.1. Informações sobre os riscos identificados e os sistemas de controlo interno criados para os 

atenuar 

Foram identificados os seguintes riscos: 

– pressão sobre os recursos operacionais em virtude do aumento dos fluxos de dados e das 

atividades criminosas em constante evolução, 

– multiplicação de atribuições e de pedidos para a eu-LISA e para a Europol,  

– falta de recursos financeiros e humanos suficientes para satisfazer as necessidades 

operacionais, 

– falta de recursos TIC, o que dá origem a atrasos nos necessários desenvolvimentos e 

atualizações do sistema central, 

– riscos relacionados com o tratamento de dados pessoais pela Europol e com a necessidade de 

avaliar e adaptar regularmente as garantias processuais e técnicas, a fim de assegurar a 

proteção dos dados pessoais e dos direitos fundamentais,  

– interdependências entre os preparativos que a eu-LISA deve efetuar relativamente ao 

encaminhador e os preparativos a efetuar pelos Estados-Membros e pela Europol no que se 

refere à criação de uma interface técnica para a transmissão de dados por meio do 

encaminhador.  

Estes riscos podem ser limitados através da aplicação de técnicas de gestão de projeto, 

incluindo medidas de emergência em projetos de desenvolvimento e pessoal suficiente, a fim 

de poderem absorver os picos de trabalho. A estimativa do esforço é normalmente feita com 

base numa carga de trabalho uniforme ao longo do tempo, muito embora na realidade os 
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projetos estejam sujeitos a cargas de trabalho irregulares, que são absorvidas pelo aumento da 

afetação de recursos. 

São vários os riscos ligados ao recurso a um contratante externo para estes trabalhos de 

desenvolvimento, em especial: 

1. O risco de que a empresa contratada não consiga afetar recursos suficientes ao projeto ou 

que conceba e desenvolva um sistema que não corresponda ao estado da técnica; 

2. O risco de que as técnicas administrativas e métodos de gestão de projetos informáticos não 

sejam plenamente respeitados como forma de o contratante reduzir os custos; 

3. O risco de a empresa contratada ser confrontada com dificuldades financeiras por razões 

externas a este projeto. 

Estes riscos são atenuados através de contratos celebrados com base em critérios de qualidade 

sólidos, verificação das referências das empresas contratadas e manutenção de uma estreita 

relação com estas. Por fim, como último recurso, podem ser incluídas e aplicadas sempre que 

necessário cláusulas penais e de rescisão.  

A Europol aplica um quadro de controlo interno específico, baseado no quadro de controlo 

interno da Comissão Europeia e no quadro de controlo interno integrado do Comité das 

Organizações Patrocinadoras original. O documento único de programação deve facultar 

informações sobre os sistemas de controlo interno, ao passo que o relatório de atividades anual 

consolidado deve incluir informações sobre a eficácia dos sistemas de controlo interno, 

incluindo no que diz respeito à avaliação de risco. O relatório de atividades anual consolidado 

de 2019 indica que, com base na análise das componentes e princípios de controlo interno 

monitorizados ao longo de 2019, utilizando elementos quantitativos e qualitativos, se 

constatou a existência de um sistema de controlo interno da Europol que funcionava de forma 

integrada em toda a Europol.  

Para o orçamento executado pela eu-LISA, é necessário um quadro específico de controlo 

interno baseado no Quadro de Controlo Interno da Comissão Europeia. O documento único de 

programação deve fornecer informações sobre os sistemas de controlo interno, enquanto o 

relatório anual de atividades consolidado (RAAC) deve conter informações sobre a eficiência 

e a eficácia dos sistemas de controlo interno, nomeadamente no que diz respeito à avaliação 

dos riscos. O RAAC 2019 refere que a gestão da agência tem uma garantia razoável de que 

são realizados controlos internos adequados e de que funcionam como previsto. Ao longo do 

ano, os principais riscos foram devidamente identificados e geridos. Esta garantia é 

confirmada pelos resultados das auditorias interna e externa realizadas. 

Para a Europol e para a eu-LISA, a estrutura de auditoria interna da Europol proporciona um 

nível adicional de supervisão interna, com base num plano de auditoria anual que tem em 

conta, nomeadamente, a avaliação dos riscos nesta agência. A estrutura de auditoria interna 

ajuda a Europol a alcançar os seus objetivos ao introduzir uma abordagem sistemática e 

disciplinada para avaliar a eficácia dos processos de gestão de riscos, controlo e governação e 

ao formular recomendações para a sua melhoria. 

Além disso, a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados (AEPD) e o responsável pela 

proteção de dados de ambas as agências (uma função independente diretamente ligada ao 

secretariado do Conselho de Administração) supervisionam o tratamento dos dados pessoais 

por parte das agências.  
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Por último, enquanto DG parceira da Europol e da eu-LISA, a DG HOME realiza um 

exercício anual de gestão de riscos para identificar e avaliar potenciais riscos elevados 

relacionados com as operações das agências. Os riscos considerados críticos são comunicados 

anualmente no plano de gestão da DG HOME, acompanhados de um plano de ação que indica 

as medidas a tomar para os atenuar. 

2.2.2. Estimativa e justificação da relação custo-eficácia dos controlos (rácio «custos de 

controlo/valor dos respetivos fundos geridos») e avaliação dos níveis previstos de risco de 

erro (no pagamento e no encerramento)  

O rácio «custos de controlo/valor dos respetivos fundos geridos» é comunicado pela 

Comissão. O RAA de 2020 da DG HOME indica que este rácio é de 0,21 % em relação às 

entidades encarregadas da gestão indireta e às agências descentralizadas, incluindo a Europol a 

eu-LISA. 

O Tribunal de Contas Europeu confirmou a legalidade e regularidade das contas anuais da 

Europol e da eu-LISA relativas a 2019, o que implica uma taxa de erro inferior a 2 %. Não há 

indicação de que a taxa de erro venha a piorar nos próximos anos. 

Além disso, tanto no caso da Europol como da eu-LISA, o artigo 80.º do respetivo 

Regulamento Financeiro prevê a possibilidade de a agência partilhar uma estrutura de 

auditoria interna com outros organismos da União que operem no mesmo domínio de 

intervenção se a capacidade de auditoria interna de um único organismo da União não for 

eficaz em termos de custos. 

2.3. Medidas de prevenção de fraudes e irregularidades  

Especificar as medidas de prevenção e de proteção existentes ou previstas, como, por exemplo, da Estratégia 

Antifraude 

As medidas previstas para lutar contra a fraude estão previstas no artigo 35.º do 

Regulamento (UE) n.º 1077/2011. 

As medidas relacionadas com a luta contra a fraude, a corrupção e outras atividades ilegais são 

descritas no artigo 66.º do Regulamento Europol e no Título X do Regulamento Financeiro da 

Europol.  

A Europol participa, designadamente, nas atividades de prevenção da fraude do Organismo 

Europeu de Luta Antifraude e informa sem demora a Comissão sobre os casos de presunção 

de fraude e outras irregularidades financeiras, em consonância com a sua estratégia interna 

antifraude. 

Em 2020, o Conselho de Administração adotou uma atualização da Estratégia Antifraude da 

Europol.  

As medidas relacionadas com a luta contra a fraude, a corrupção e quaisquer outras atividades 

ilegais são descritas, nomeadamente, no artigo 50.º do Regulamento eu-LISA e no título X do 

Regulamento Financeiro da eu-LISA. 

A eu-LISA participa, designadamente, nas atividades de prevenção da fraude do Organismo 

Europeu de Luta Antifraude e informa sem demora a Comissão sobre os casos de presunção 

de fraude e outras irregularidades financeiras, em consonância com a sua estratégia interna 

antifraude. 
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Além disso, enquanto DG parceira, a DG HOME desenvolveu e implementou a sua própria 

estratégia antifraude com base na metodologia disponibilizada pelo OLAF. As agências 

descentralizadas, incluindo a Europol e a eu-LISA, são abrangidas pelo âmbito de aplicação 

desta estratégia. O relatório anual de atividades de 2020 da DG HOME concluiu que os 

processos de prevenção e deteção da fraude funcionaram de modo satisfatório e, por 

conseguinte, contribuíram para proporcionar garantias sobre a consecução dos objetivos do 

controlo interno.  

3. IMPACTO FINANCEIRO ESTIMADO DA INICIATIVA LEGISLATIVA  

3.1. Rubricas do quadro financeiro plurianual e rubricas orçamentais de despesas envolvidas  

Rubricas orçamentais existentes  

Segundo a ordem das rubricas do quadro financeiro plurianual e das respetivas rubricas orçamentais. 

Rubrica do 

quadro 

financeiro 

plurianual 

Rubrica orçamental 
Tipo de  
despesa Contribuição  

Número  
 

DD/DND
46 

dos países 

da 

EFTA
47 

dos países 

candidatos
48

 

de países 

terceiros 

na aceção do 

artigo 21.º, n.º 2, 
alínea b), do 

Regulamento 

Financeiro  

 

Rubrica do 

quadro 

financeiro 

plurianual 

Rubrica orçamental 
Tipo de 
despesa Contribuição  

Número  
 

DD/DND dos países da 

EFTA 

dos países 

candidatos 

de países 

terceiros 

na aceção do 

artigo 21.º, n.º 2, 
alínea b), do 

Regulamento 

Financeiro  

5 12 02 01 – Fundo para a Segurança 

Interna 
DD NÃO NÃO NÃO NÃO 

5 
12 01 01 – Despesas de apoio ao 

Fundo para a Segurança Interna DND NÃO NÃO NÃO NÃO 

5 

12 10 01 – Agência da União 

Europeia para a Cooperação 

Policial (Europol) 
DND NÃO NÃO NÃO NÃO 

4 

11 10 02 – Agência da União 

Europeia para a Gestão 

Operacional de Sistemas 

Informáticos de Grande Escala no 

Espaço de Liberdade, Segurança e 

Justiça (eu-LISA) 

DND NÃO NÃO NÃO NÃO 

                                                 
46 DD = dotações diferenciadas / DND = dotações não diferenciadas. 
47 EFTA: Associação Europeia de Comércio Livre.  
48 Países candidatos e, se aplicável, países candidatos potenciais dos Balcãs Ocidentais. 
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3.2. Impacto estimado nas despesas  

 

3.2.1. Síntese do impacto estimado nas despesas  

 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

Rubrica do quadro financeiro  

plurianual  
5 Segurança e defesa 

 

Europol 
  Ano 

2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

TOTAL 

Título 1: Despesas com pessoal 
Autorizações (1)  0,551 1,102 0,847 0,847 3,347 

Pagamentos (2)  0,551 1,102 0,847 0,847 3,347 

Título 2: Despesas de infraestruturas e 

funcionamento 

Autorizações (1a)  1,49 1,052 0,516 0,516 3,574 

Pagamentos (2a)  1,49 1,052 0,516 0,516 3,574 

Título 3: Despesas operacionais 
Autorizações (3a)       

Pagamentos (3b)       

TOTAL de dotações 

para a Europol 

Autorizações 
=1+1a 

+3a  2,041 2,154 1,363 1,363 6,921 

Pagamentos 
=2+2a 

+3b  2,041 2,154 1,363 1,363 6,921 

 

Observações: as dotações adicionais solicitadas no contexto da presente proposta para a Europol serão abrangidas pelo Fundo para a 

Segurança Interna (FSI), no âmbito da rubrica 5. 

 



 

PT 67  PT 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

Rubrica do quadro financeiro  

plurianual  
4 – Migração e fronteiras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: as dotações adicionais solicitadas no contexto da presente proposta para a eu-LISA serão abrangidas pelo Instrumento de 

Gestão das Fronteiras e dos Vistos (IGFV), no âmbito da rubrica 4.

eu-LISA 
  Ano 

2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

TOTAL 

Título 1: Despesas com pessoal 
Autorizações (1)  0,456 0,988 1,52 1,45 4.414 

Pagamentos (2)  0,456 0,988 1,52 1,45 4.414 

Título 2: Despesas de infraestruturas e 

funcionamento 

Autorizações (1a)  4,15 3,55 1,4 0 9,1 

Pagamentos (2a)  4,15 3,55 1,4 0 9,1 

Título 3: Despesas operacionais 
Autorizações (3a)  0 0 1 1,2 2.2 

Pagamentos (3b)  0 0 1 1,2 2.2 

TOTAL de dotações 

para a eu-LISA 

Autorizações 
=1+1a 

+3a  4,606 4,538 3,92 2,65 15,714 

Pagamentos 
=2+2a 

+3b  4,606 4,538 3,92 2,65 15,714 
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DG HOME 
  Ano 

2023 

Ano 

2024 

Ano 

2025 

Ano 

2026 

Ano 

2027 
TOTAL 

Fundo para a Segurança Interna 
Autorizações (1)  13,64 40 40  93,64 

Pagamentos (2)  4,68 6,55 9,39  34,65 

TOTAL de dotações 

para a DG HOME 

Autorizações 
 

 13,64 40 40  93,64 

Pagamentos 
 

 4,68 6,55 9,39  34,65 

 

Observações: as dotações solicitadas no contexto da presente proposta serão abrangidas pelas dotações já previstas no IFT subjacente 

ao Regulamento FSI. Não são solicitados recursos financeiros ou humanos adicionais no contexto da presente proposta legislativa. 

 

Os custos por Estado-Membro incluem: 

 modernização da respetiva infraestrutura, a fim de apoiar o intercâmbio de serviços Web e configurar a ligação ao encaminhador 

central, o que implica envidar esforços para analisar e definir a nova paisagem arquitetónica, 

 modernização da respetiva infraestrutura, a fim de apoiar o intercâmbio de serviços Web e configurar a ligação ao encaminhador 

central, 

 configuração de um sistema de intercâmbio de serviços Web e da ligação ao encaminhador central, 

 conceção de uma nova arquitetura nacional e das especificações para assegurar o acesso aos dados nacionais através das soluções 

desenvolvidas (encaminhador e EPRIS), 

 criação de um novo índice ou a disponibilização de um índice já existente para o intercâmbio de ficheiros policiais, 

 criação de uma nova base de dados de imagens faciais ou disponibilização para intercâmbio de uma base de dados de imagens faciais 

já existente,  

 integração da solução nacional, 

 custos genéricos associados à gestão de projetos. 

Rubrica do quadro financeiro  

plurianual  
5 Resiliência, segurança e defesa 
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O quadro seguinte indica os custos por categoria: 

 

Indicar os 

objetivos e os 

resultados  

DG HOME 

 

  
Ano 
2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

TOTAL 

Tipo 

 

N
.º

 

Custo N
.º

 

Custo N
.º

 

Custo N
.º

 

Custo N
.º

 

Custo 

N
.º

 t
o

ta
l 

Custo total 

             

Encaminhador  Ligação ao 

encaminhador 

das bases de 

dados existentes 

  26 2,314 26 6,787 26 6,787   26 15,89 

Imagens faciais Criação da nova 

base de dados 

  13

* 

2,84 13 8,329 13 8,329   13 19,5 

Ligação da base 

de dados ao 

encaminhador 

  26 2,72 26 7,996 26 7,996   26 18,72 

Ficheiros 

policiais  

Criação de 

bases de dados 

de ficheiros 

policiais e 

ligação ao 

EPRIS 

  26 5,763 26 16,959 26 16,959   26 39,7 

Total    13,64  40  40    93,64 

* Número estimado de Estados-Membros sem uma base de dados de imagens faciais 
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Rubrica do quadro financeiro  

plurianual  
7 «Despesas administrativas» 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

 
  Ano 

2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

TOTAL 

DG: HOME 

 Recursos humanos    0,608  0,684 0,608   0,608  2,508 

 Outras despesas administrativas   0,225  0,225 0,186 0,186  0,822    

TOTAL DG HOME Dotações    
  

  

 

TOTAL de dotações 

ao abrigo da RUBRICA 7 
do quadro financeiro plurianual  

(total das autorizações = 

total dos pagamentos)  0,833 0,833 0,794 0,794 3,330  

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

 
  Ano 

2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

TOTAL 

TOTAL de dotações  

ao abrigo das RUBRICAS 1 a 5 
do quadro financeiro plurianual  

Autorizações  20,287 46,692 45,283 4,013 116,275 

Pagamentos  11,329 13,247 14,647 18,059 57,282 
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3.2.2. Impacto estimado nas dotações da Europol  

 A proposta/iniciativa não implica a utilização de dotações operacionais,  

 A proposta/iniciativa implica a utilização de dotações operacionais, tal como explicitado seguidamente: 

 

Dotações de autorização em milhões de EUR (até três casas decimais) 

Indicar os 

objetivos 

e os 

resultados  
    

Ano Ano Ano Ano Ano TOTAL 

  2023 2024 2025 2026 2027   



Tipo 
Custo 

médio
49

 N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 
  

Custos da Europol (não 

relacionados com recursos 

humanos) 

                        

 

– 

Resultado 

Infraestrutura e 

manutenção 
     0,764  0,326  0,226  0,226  1,542 

– 

Resultado 

Empresas 

contratadas 
     0,726  0,726  0,290  0,290  2,032 

                             

CUSTOS TOTAIS      1,490  1,052  0,516  0,516  3,574 

 

                                                 
49 Dada a sua natureza operacional específica, não é possível definir custos unitários precisos para cada realização ou o volume exato das realizações previstas, nomeadamente 

por algumas delas respeitarem a atividades das autoridades de aplicação da lei levadas a cabo em resposta a atividades criminosas impossíveis de antecipar. 
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3.2.3. Impacto estimado nas dotações da eu-LISA  

 A proposta/iniciativa não implica a utilização de dotações operacionais,  

 A proposta/iniciativa implica a utilização de dotações operacionais, tal como explicitado seguidamente: 

 

Dotações de autorização em milhões de EUR (até três casas decimais) 

Indicar os 

objetivos e 

os 

resultados  
    

Ano Ano Ano Ano Ano TOTAL 

  2023 2024 2025 2026 2027   



Tipo 

Custo 

médio
50

 N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 

N
ú

m
er

o
 

Custo 
  

Custos da eu-LISA (não 

relacionados com recursos 

humanos) 

                        

 

– Resultado Infraestrutura51      1,85  2,15  0,7  0  4,7 

– Resultado 
Empresas 

contratadas52 
     1,4  0,7  0,7  0  2,8 

– Resultado 

Micromecanismo 

de 

correspondência 

       0,9     0,7    0    0     

– Resultado Manutenção     0  0  1  1,2  2,2 

CUSTOS TOTAIS      4,15  3,55  2,4  1,2  11,3 

                                                 
50 Dada a sua natureza operacional específica, não é possível definir custos unitários precisos para cada realização ou o volume exato das realizações previstas, nomeadamente 

por algumas delas respeitarem a atividades das autoridades de aplicação da lei levadas a cabo em resposta a atividades criminosas impossíveis de antecipar. 
51 Inclui hardware, software, fornecimento de rede e segurança. 
52 Inclui custos de ensaios, conceção e serviços profissionais. 
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3.2.4. Impacto estimado nos recursos humanos da Europol  

3.2.4.1. Resumo  

 A proposta/iniciativa não implica a utilização de dotações de natureza 

administrativa.  

 A proposta/iniciativa implica a utilização de dotações de natureza administrativa, 

como explicitado seguidamente: 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

 Ano 
2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

TOTAL 

 

Agentes temporários – 

Cenário de base        

Agentes temporários – 

Custos adicionais 

comparativamente com o 

cenário de base 

(cumulativo) 

0 0,551 1,101 0,847 0,847 3,347 

Agentes temporários – 

TOTAL 
      

Agentes contratuais – 
Cenário de base  

      

Peritos nacionais destacados 

– Cenário de base (pedido 

constante do projeto de 

orçamento de 2021) 

      

 

Total – unicamente os 

custos adicionais 
0 0,551 1,101 0,847 0,847 3,347 

Total – incluindo o 

cenário de base e os 

custos adicionais 

      

 

Necessidades de pessoal (ETC): 

 Ano 
2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

Agentes temporários – 

Cenário de base  0 9,5 9,5 21,5 19,5 

Agentes temporários – 

Custos adicionais 

comparativamente com o 

cenário de base 

(cumulativo) 

0 6,5 6,5 5 5 

Agentes temporários – 

TOTAL  16 16 26,5 24,5 

Agentes contratuais      

Peritos nacionais destacados      

TOTAL 0 16,5 16,5 26,5 24,5 
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Os recursos humanos necessários para atingir os objetivos da presente proposta foram 

calculados em cooperação com a Europol. As estimativas têm em conta o aumento previsto da 

carga de trabalho, uma vez que, com o passar do tempo, os interessados passarão a recorrer 

mais frequentemente aos serviços da Europol, assim como o tempo necessário para a agência 

absorver os recursos, de modo a prevenir uma situação em que não possa executar 

integralmente a contribuição da UE e autorizar as dotações em tempo útil. 

Os recursos humanos necessários para atingir os objetivos da presente proposta serão 

parcialmente abrangidos pelo pessoal existente na Europol (cenário de base) e, em parte, por 

recursos adicionais (pessoal adicional em comparação com o cenário de base). 

A ficha financeira legislativa não prevê o aumento do número de agentes contratuais. 

Para a aplicação do Prüm II, os recursos necessários para a Europol podem ser divididos em 

três categorias:  

1) Os custos das TIC para a ligação ao encaminhador biométrico da eu-LISA, os trabalhos de 

desenvolvimento necessários nos sistemas informáticos da Europol, a fim de expor dados 

provenientes de terceiros para consultas dos Estados-Membros, e a integração das consultas 

no Prüm com dados de terceiros na interface única de consulta da Europol, USE-UI;  

2) Os custos com o pessoal da Direção de Operações da Europol, a fim de efetuar as consultas 

de dados provenientes de terceiros e peritos em biométrica para verificar as respostas 

positivas;  

3) O alojamento de um encaminhador central para ficheiros policiais. Tal incluirá custos 

pontuais em relação ao hardware (incluindo diferentes ambientes de produção e ensaio para 

os Estados-Membros), pessoal das TIC para assegurar o desenvolvimento e a gestão das 

alterações do software ADEP.EPRIS, ensaios com os Estados-Membros e serviço de 

assistência aos Estados-Membros em caso de problemas disponível 24 horas por dia, sete dias 

por semana. A fim de assegurar o pleno apoio aos Estados-Membros, é necessária a 

disponibilidade de diferentes perfis do pessoal das TIC, por exemplo, coordenação geral, 

engenheiros de requisitos, programadores, agentes de ensaios e administradores do sistema. 

Prevê-se que, no primeiro ano após a entrada em funcionamento, continue a ser necessário um 

número ligeiramente mais elevado de pessoal das TIC.  

Devido às limitações de segurança e ao limite máximo acordado de agentes contratuais, a 

maioria das funções relacionadas com o Prüm tem de ser desempenhada pelo pessoal da 

Europol. Prevê-se que determinadas atividades menos sensíveis sejam subcontratadas 

(ensaios, algumas funções de desenvolvimento). 

Agentes temporários em 

ETC (cenário de base + 

pessoal adicional) 

2023 2024 2025 2026 2027 

Gestão de projetos   1,0 1,0 0,5 0,5 

Peritos (total)  14,5 14,5 18,0 16,0 

 dados biométricos   1,0 1,0 4,0 4,0 

 pessoal operacional   0,5 0,5 4,0 4,0 
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 tecnologias da 

informação e da 

comunicação (TIC)  

 
13,0 13,0 10,0 8,0 

Apoio/monitorização do 

serviço de assistência  

 
0,0 0,0 7,0 7,0 

Coordenação geral   1,0 1,0 1,0 1,0 

      

Total   16,5 16,5 26,5 24,5 
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3.2.5. Impacto estimado nos recursos humanos da eu-LISA  

3.2.5.1. Resumo  

 A proposta/iniciativa não implica a utilização de dotações de natureza 

administrativa.  

 A proposta/iniciativa implica a utilização de dotações de natureza administrativa, 

como explicitado seguidamente: 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

 Ano 
2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

TOTAL 

 

Agentes temporários – 

Cenário de base        

Agentes temporários – 

Custos adicionais 

comparativamente com 

o cenário de base 

(cumulativo) 

 0,456 0,988 1,52 1,368 4,332 

Agentes temporários – 

TOTAL 
      

Agentes contratuais – 
Cenário de base  

      

Agentes contratuais – 
Adicionais 

    0,082 0,082 

Peritos nacionais 

destacados – Cenário de 

base (pedido constante 

do projeto de orçamento 

de 2021)
53 

      

 

Total – unicamente 

os custos adicionais 
 0,456 0,988 1,52 1,45 4.414 

Total – incluindo o 

cenário de base e os 

custos adicionais 

      

 

 

Necessidades de pessoal (ETC): 

 Ano 
2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

Agentes temporários – 

Cenário de base       

                                                 
53 Efetivos indicados no projeto de orçamento de 2021, calculados com base nos custos unitários médios de 

pessoal a utilizar para a ficha financeira legislativa A, metade da dotação anual correspondente é 

calculada para o ano de recrutamento do pessoal. 
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Agentes temporários – 

Custos adicionais 

comparativamente com 

o cenário de base 

(cumulativo) 

 6 7 10 9 

Agentes temporários – 

TOTAL      

Agentes contratuais 

– Cenário de base 
     

Agentes contratuais 

– Adicionais  
    2 

Peritos nacionais 

destacados      

TOTAL  6 7 10 11 

 

Os recursos humanos necessários para atingir os objetivos do novo mandato foram calculados 

em cooperação com a eu-LISA. As estimativas têm em conta o aumento previsto da carga de 

trabalho, uma vez que, com o passar do tempo, os interessados passarão a recorrer mais 

frequentemente aos serviços da eu-LISA, assim como o tempo necessário para a agência 

absorver os recursos, de modo a prevenir uma situação em que não possa executar 

integralmente a contribuição da UE e autorizar as dotações em tempo útil. 

Estas estimativas baseiam-se nos seguintes efetivos: 
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 Fase 

  Análise e conceção Criação e desenvolvimento Operações 

Tipo de contrato AT AC Total AT AC Total AT AC Total 

Perfil N.º N.º 

 

 N.º N.º  N.º N.º  

Arquiteto informático 1  1 1  1 1  1 

Gestão de ensaios 1  1 1  1 0,5  0,5 

Gestão do lançamento e 

das alterações  

  

 

0 1  

 

1 1  1 

Administrador da rede 1  

 

1 1  

 

1 1  1 

Gestão da segurança  2  

 

2 2  

 

2 2  2 

Operador de apoio de 

1.º nível (24x7)  

  

 

0   

 

0  1 1 

Administrador de   0   0  1 1 
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apoio de 2.º nível (24x7)    

Gestão do programa e 

do projeto  

1  1 1  1 0,5  0,5 

Proprietário do 

produto 

  

 

0 1  1 1  1 

Perito em biométrica 1  1 1  1 1  1 

Administrador do 

sistema/Infraestrutura 

1  

 

1 1  1 1  1 

Total (AC+AT) 8  8 10 

 

 10 9 2 

 

11 

Perfis Ano -1  

(preparação 

e conceção) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Arquiteto informático 

(AT) 

1 1 1 1 1 1 

Gestão de ensaios (AT)  1 1 0,5 0,5 0,5 

Gestão do lançamento e 

das alterações (AT) 

  1 1 1 1 

Administrador da rede 

(AT) 

1 1 1 1 1 1 
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Gestão da segurança 

(AT) 

1 1 2 2 2 2 

Operador de apoio de 

1.º nível (24x7) – (AC) 

   1 1 1 

Administrador de apoio 

de 2.º nível (24x7) – (AC) 

   1 1 1 

Gestão do programa e do 

projeto (AT) 

1 1 1 0,5 0,5 0,5 

Proprietário do produto 

(AT) 

  1 1 1 1 

Perito em biométrica 

(AT) 

1 1 1 1 1 1 

Administrador do 

sistema/ 

Infraestrutura (AT) 

1 1 1 1 1 1 

TOTAL 6 7 10 11 11 11 
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3.2.5.2. Necessidades estimadas de recursos humanos para a DG parceira 

 A proposta/iniciativa não implica a utilização de recursos humanos,  

 A proposta/iniciativa implica a utilização de recursos humanos, tal como 

explicitado seguidamente: 

As estimativas devem ser expressas em números inteiros (ou, no máximo, com uma casa decimal) 

 Ano 
2023 

Ano 
2024 

Ano 
2025 

Ano 
2026 

Ano 
2027 

 Lugares do quadro do pessoal 

(funcionários e agentes temporários) 
 

  
  

XX 01 01 01 (na sede e nos 

gabinetes de representação da 

Comissão) 

 5 5 4 4 

XX 01 01 02 (nas delegações)      

XX 01 05 01 (investigação indireta)      

10 01 05 01 (investigação direta)      

      

 Pessoal externo (em equivalente a tempo 

completo: ETC)
54

 
     

XX 01 02 01 (AC, PND e TT da 

dotação global) 
     

XX 01 02 02 (AC, AL, PND, TT e 

JPD nas delegações) 
     

XX 01 04 

yy
55

 

– na sede
56

 

 
 

  
  

– nas delegações       

XX 01 05 02 (AC, PND e TT – 

Investigação indireta) 
 

  
  

10 01 05 02 (AC, PND e TT — 

Investigação direta) 
 

  
  

Outras rubricas orçamentais 

(especificar) 
 

  
  

TOTAL  5 5 4 4 

XX constitui o domínio de intervenção ou título em causa. 

As necessidades de recursos humanos serão parcialmente (3 ETC) cobertas pelos 

efetivos da DG já afetados à gestão da ação e/ou reafetados internamente à DG, 

complementados, caso necessário, por eventuais dotações adicionais que sejam 

atribuídas à DG gestora no quadro do processo anual de atribuição e no limite das 

disponibilidades orçamentais. A DG necessitará igualmente de pessoal adicional 

(2 ETC). 

                                                 
54 AC = agente contratual; AL = agente local; PND = perito nacional destacado; TT = trabalhador 

temporário; JPD = jovem profissional nas delegações.  
55 Sublimite para o pessoal externo coberto pelas dotações operacionais (antigas rubricas «BA»). 
56 Principalmente para os fundos estruturais, o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

(FEADER) e o Fundo Europeu das Pescas (FEP). 
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Descrição das tarefas a executar: 

Cinco funcionários para o acompanhamento. O pessoal trata de assumir as obrigações da 

Comissão na execução do programa: verificar a conformidade com a proposta jurídica, 

resolver problemas de conformidade, elaborar relatórios ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho, avaliar os progressos dos Estados-Membros, manter o direito derivado atualizado, 

incluindo qualquer evolução relativa às normas. Dado que o programa é uma atividade 

adicional em comparação com o volume de trabalho existente, são necessários efetivos 

suplementares (2 ETC). Um dos aumentos de pessoal é limitado em termos de duração e 

abrange apenas o período de desenvolvimento, o segundo representa a absorção das funções 

do Secretariado do Conselho. Dado que as decisões do Conselho são transformadas num 

regulamento, a Comissão deve assumir as funções do Secretariado do Conselho, cujo volume 

de trabalho é de 1 ETC. 
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3.2.6. Compatibilidade com o atual quadro financeiro plurianual  

 A proposta/iniciativa é compatível com o atual quadro financeiro plurianual. 

 A proposta/iniciativa requer uma reprogramação da rubrica pertinente do quadro financeiro 

plurianual. 

 

 A proposta/iniciativa requer a mobilização do Instrumento de Flexibilidade ou a revisão do 

quadro financeiro plurianual57. 

Explicitar as necessidades, especificando as rubricas orçamentais em causa e as quantias correspondentes. 

[…] 

3.2.7. Participação de terceiros  

A proposta/iniciativa não prevê o cofinanciamento por terceiros.  

A proposta/iniciativa prevê o cofinanciamento estimado seguinte: 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

 
Ano 

N 

Ano 
N+1 

Ano 
N+2 

Ano 
N+3 

Inserir os anos necessários para 

refletir a duração do impacto 

(ver ponto 1.6) 

Total 

Especificar o organismo 

de cofinanciamento  
        

TOTAL das dotações 

cofinanciadas  
        

 

 

                                                 
57 Ver artigos 11.º e 17.º do Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho que estabelece o quadro financeiro 

plurianual para o período 2014-2020. 
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3.3. Impacto estimado nas receitas  

 A proposta/iniciativa não tem impacto financeiro nas receitas, 

 A proposta/iniciativa tem o impacto financeiro a seguir descrito: 

 nos recursos próprios,  

 noutras receitas,  

 indicar se as receitas são afetadas a rubricas de despesas  

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

Rubrica orçamental das 

receitas: 

Dotações 

disponíveis 

para o 

exercício em 

curso 

Impacto da proposta/iniciativa
58

 

Ano 
N 

Ano 
N+1 

Ano 
N+2 

Ano 
N+3 

Inserir os anos necessários para refletir a 

duração do impacto (ver ponto 1.6) 

Artigo …         

Relativamente às diversas receitas «afetadas», especificar a(s) rubrica(s) orçamental(is) de despesas envolvida(s). 

[…] 

Especificar o método de cálculo do impacto nas receitas. 

[…] 

 

  

                                                 
58 No que diz respeito aos recursos próprios tradicionais (direitos aduaneiros e quotizações sobre o açúcar), as quantias 

indicadas devem ser apresentadas em termos líquidos, isto é, quantias brutas após dedução de 20 % a título de despesas 

de cobrança. 
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ANEXO 5  

 

da  

DECISÃO DA COMISSÃO 

que estabelece as regras internas sobre a execução do orçamento geral da União Europeia (secção 

«Comissão Europeia») à atenção dos serviços da Comissão 

 

 

 

 

ANEXO 

da FICHA FINANCEIRA LEGISLATIVA 
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ANEXO 

da FICHA FINANCEIRA LEGISLATIVA 

 

 

 

 

Denominação da proposta: 

Proposta relativa ao intercâmbio automatizado de dados para efeitos de cooperação policial («Prüm II»), 

que altera o Regulamento (UE) 2018/1726, o Regulamento (UE) 2019/817 e o 

Regulamento (UE) 2019/818, e que revoga as Decisões 2008/615/JAI e 2008/616/JAI do Conselho 

 

 

 

1. NÚMERO E CUSTO DOS RECURSOS HUMANOS CONSIDERADOS NECESSÁRIOS 

2. CUSTO DE OUTRAS DESPESAS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA 

3. TOTAL DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

4. MÉTODOS DE CÁLCULO UTILIZADOS PARA ESTIMAR OS CUSTOS 

4.1. Recursos humanos 

4.2. Outras despesas administrativas 

 

 

 

O presente anexo acompanha a ficha financeira legislativa durante a consulta interserviços. 

Os quadros com dados são utilizados como fonte nos quadros incluídos na ficha financeira legislativa. São 

exclusivamente para uso interno na Comissão. 
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(1) Custo dos recursos humanos considerados necessários  

 A proposta/iniciativa não implica a utilização de recursos humanos. 

X A proposta/iniciativa implica a utilização de recursos humanos, tal como explicitado seguidamente: 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

RUBRICA 7 

do quadro financeiro 
plurianual 

2024 2025 2026 2027 

   

TOTAL 

ETC Dotações ETC Dotações ETC Dotações ETC Dotações ETC Dotações ETC Dotações ETC Dotações ETC Dotações 

 Lugares do quadro do pessoal (funcionários e agentes temporários) 

20 01 02 01 – Sede e 
gabinetes de 
representação 

AD 5 0,608  5  0,684  4 0,608  4  0,608              4 2,508 

AST                                 

20 01 02 03 – 
Delegações da União 

AD                                 

AST                                 

 Pessoal externo 59 

20 02 01 e 20 02 02 – 
Pessoal externo – 
Sede e gabinetes de 
representação 

AC                                 

PND                                 

TT                                 

20 02 03 – Pessoal 
externo – Delegações 
da União 

AC                                 

AL                                  

PND                                 

                                                 
59 AC = agente contratual; AL = agente local; PND = perito nacional destacado; TT = trabalhador temporário; JPD = jovem profissional nas delegações. 
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TT                                 

JPD                                 

Outras rubricas 
orçamentais 
relacionadas com RH 
(especificar) 

                                  

Subtotal RH – 
RUBRICA 7 

  5 0,608 5  0,684 4 0,608  4  0,608              4 2,508  

As necessidades de recursos humanos serão cobertas pelos efetivos da DG já afetados à gestão da ação e/ou reafetados internamente à DG, complementados, caso necessário, por eventuais dotações adicionais 

que sejam atribuídas à DG gestora no quadro do processo anual de atribuição e no limite das disponibilidades orçamentais. 

 

As necessidades de recursos humanos serão cobertas pelos efetivos da DG já afetados à gestão da ação e/ou reafetados internamente à DG, complementados, caso necessário, por eventuais 

dotações adicionais que sejam atribuídas à DG gestora no quadro do processo anual de atribuição e no limite das disponibilidades orçamentais. 
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(2) Custo de outras despesas de natureza administrativa 

 A proposta/iniciativa não implica a utilização de dotações administrativas, 

 A proposta/iniciativa implica a utilização de dotações administrativas, tal como explicitado seguidamente: 

 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

RUBRICA 7 

do quadro financeiro plurianual 
2024 2025 2026 2027    Total 

Na sede ou no território da UE:                

20 02 06 01 – Despesas de deslocação em serviço e de 
representação 

0,035 0,035 0,035 0,035  
    0,140 

20 02 06 02 – Despesas relativas a conferências e 
reuniões 

 0,125  0,125  0,125  0,125     0,500 

20 02 06 03 – Comités (Comité Prüm II)60  0,065 0,065  0,026  0,026      0,182 

20 02 06 04 – Estudos e consultas                 

20 04 – Despesas em TI (empresas)61                  

Outras rubricas orçamentais não relacionadas com RH 
(especificar quando necessário) 

                

Nas delegações da União                 

                                                 
60 Comité Prüm II, cerca de dez reuniões por ano em 2024 e em 2025 e, posteriormente, quatro reuniões anuais, tendo apenas metade sido contabilizada para os 

custos (a outra metade será por videoconferência). 
61 O parecer da DG DIGIT – Equipa de Investimentos TI é necessário [consultar as Orientações sobre o financiamento das TI, C(2020) 6126 final, de 10 de setembro de 2020, 

p. 7]. 



 

PT 90  PT 

20 02 07 01 – Deslocações relativas a deslocações em 
serviço, conferências e representação 

                

20 02 07 02 – Aperfeiçoamento profissional do pessoal                 

20 03 05 – Infraestruturas e logística                 

Outras rubricas orçamentais não relacionadas com RH 
(especificar quando necessário) 

                

Subtotal Outras – RUBRICA 7 

do quadro financeiro plurianual 
0,225  0,225 0,186 0,186        0,822 

 

 

 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

Com exclusão da RUBRICA 7  

do quadro financeiro plurianual 
2024 2025 2026 2027  

  

Total 

Despesas de assistência técnica e administrativa (não 
incluindo o pessoal externo) a partir de dotações 
operacionais (antigas rubricas «BA»): 

                

– na sede                 

– nas delegações da União                 

Outras despesas de gestão no domínio da investigação                 
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Despesas de política de TI em programas operacionais62          

Despesas de TI das empresas em programas 
operacionais63 

        

Outras rubricas orçamentais não relacionadas com RH 
(especificar quando necessário) 

                

Subtotal Outras – Com exclusão da RUBRICA 7 

do quadro financeiro plurianual 
                

Total Outras despesas administrativas (todas 
as rubricas do QFP) 

0,225  0,225 0,186 0,186        0,822 

 

  

                                                 
62 O parecer da DG DIGIT – Equipa de Investimentos TI é necessário [consultar as Orientações sobre o financiamento das TI, C(2020) 6126 final, de 10 de setembro de 2020, 

p. 7]. 
63 Este ponto inclui sistemas administrativos locais e contribuições para o cofinanciamento de sistemas de TI de empresas [consultar as Orientações sobre o financiamento das TI, 

C(2020) 6126 final, de 10 de setembro de 2020]. 
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(3) Total custos administrativos (todas as rubricas do QFP) 

 

Em milhões de EUR (até três casas decimais) 

Resumo 2024 2025 2026 2027  

  

Total 

Rubrica 7 – Recursos humanos  0,608  0,684 0,608   0,608       2,508 

Rubrica 7 – Outras despesas administrativas 0,225  0,225 0,186 0,186        0,822 

Subtotal RUBRICA 7                 

Com exclusão da Rubrica 7 – Recursos humanos                 

Com exclusão da Rubrica 7 – Outras despesas 
administrativas 

                

Subtotal Outras rubricas                 

TOTAL 
RUBRICA 7 e com exclusão da RUBRICA 7 

0,833 0,833 0,794 0,794    3,330 

 

As dotações administrativas necessárias serão cobertas por dotações já afetadas à gestão da ação e/ou reafetadas, complementadas, se necessário, por eventuais dotações adicionais que 

sejam atribuídas à DG gestora no quadro do processo anual de atribuição e no limite das disponibilidades orçamentais. 
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4. MÉTODOS DE CÁLCULO UTILIZADOS PARA ESTIMAR OS CUSTOS 

4.1.  Recursos humanos 

 

Esta parte define o método de cálculo utilizado para estimar os recursos humanos considerados necessários 

[carga de trabalho prevista, incluindo funções específicas (perfis do Sysper 2), categorias de pessoal e custos 

médios correspondentes] 

 

RUBRICA 7 do quadro financeiro plurianual 

Nota: os custos médios por categoria de pessoal na sede estão disponíveis na BudgWeb: 

https://myintracomm.ec.europa.eu/budgweb/EN/pre/legalbasis/Pages/pre-040-020_preparation.aspx 

 Funcionários e agentes temporários:  

Em consonância com a nota circular da DG Orçamento para RUF/2020/23, de 30.11.2020 [consultar 

anexo 1, Ares(2020)7207955, de 30.11.2020], 1AD representa um custo de 152 000 EUR por ano. 

Metade da dotação anual correspondente é calculada para o ano de recrutamento e de saída gradual do 

pessoal. 

As necessidades de recursos humanos serão parcialmente (3 ETC) cobertas pelos efetivos da DG já 

afetados à gestão da ação e/ou reafetados internamente à DG, complementados, caso necessário, por 

eventuais dotações adicionais que sejam atribuídas à DG gestora no quadro do processo anual de 

atribuição e no limite das disponibilidades orçamentais. A DG necessitará igualmente de pessoal 

adicional (2 ETC). 

Descrição das tarefas a executar: 

Cinco funcionários para o acompanhamento. O pessoal trata de assumir as obrigações da Comissão na 

execução do programa: verificar a conformidade com a proposta jurídica, resolver problemas de 

conformidade, elaborar relatórios ao Parlamento Europeu e ao Conselho, avaliar os progressos dos 

Estados-Membros, manter o direito derivado atualizado, incluindo qualquer evolução relativa às 

normas. Dado que o programa é uma atividade adicional em comparação com o volume de trabalho 

existente, são necessários efetivos suplementares (2 ETC). Um dos aumentos de pessoal é limitado em 

termos de duração e abrange apenas o período de desenvolvimento, o segundo representa a absorção 

das funções do Secretariado do Conselho. Dado que as decisões do Conselho são transformadas num 

regulamento, a Comissão deve assumir as funções do Secretariado do Conselho, cujo volume de 

trabalho é de 1 ETC. 
 

 

 Pessoal externo 

 
 

 

 

Com exclusão da RUBRICA 7 do quadro financeiro plurianual 

 Apenas os postos financiados pelo orçamento dedicado à investigação  
 
 

 

 Pessoal externo 

 
 

 

https://myintracomm.ec.europa.eu/budgweb/EN/pre/legalbasis/Pages/pre040020_preparation.aspx
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4.2. Outras despesas administrativas 

 

Especificar detalhadamente os métodos de cálculo utilizados para cada rubrica orçamental,  

em especial as estimativas de base (nomeadamente, número de reuniões por ano, custos médios, etc.) 

RUBRICA 7 do quadro financeiro plurianual 

 
 

Estima-se que terão lugar, em média, 35 missões por ano, incluindo missões para as reuniões 

estatutárias (Grupo Consultivo, grupos de trabalho da eu-LISA e da Europol e reuniões relacionadas 

com o EPRIS e o EUCARIS), a fim de participar em reuniões e conferências relacionadas com o 

Prüm. O custo unitário por missão é calculado com base num funcionário que viaja durante uma média 

de dois dias para cada missão e é fixado em 500 EUR por missão e por dia.  

 

Os custos unitários por reunião/conferência de peritos são fixados em 25 000 EUR para 

50 participantes. Estima-se que sejam organizadas cinco reuniões por ano. 

 

Os custos unitários por Comité são fixados em 13 000 EUR para 26 participantes, assumindo o 

reembolso de um participante por Estado-Membro para uma missão de um dia para participar no 

Comité. Estima-se que serão organizadas dez reuniões por ano em 2024 e em 2025 (cinco presenciais 

e cinco por videoconferência) e quatro reuniões por ano a partir de 2026 (duas presenciais e duas por 

videoconferência). 

 
 

 

 

Com exclusão da RUBRICA 7 do quadro financeiro plurianual 

 
 
 

 

 

 


	CONTEXTO DA PROPOSTA
	• Justificação da proposta
	• Objetivos da proposta
	• Coerência com as disposições existentes da mesma política setorial

	2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE
	• Base jurídica
	• Subsidiariedade
	• Proporcionalidade
	• Escolha do instrumento

	3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO
	• Avaliações ex post da legislação existente
	•  Consultas das partes interessadas
	• Avaliação de impacto
	• Direitos fundamentais
	• Proteção dos dados pessoais

	4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL
	5. OUTROS ELEMENTOS
	• Planos de execução e acompanhamento, avaliação e prestação de informações
	• Explicação pormenorizada das disposições específicas da proposta

	1. CONTEXTO DA INICIATIVA LEGISLATIVA
	1.1. Denominação da iniciativa legislativa
	1.2. Domínio(s) de intervenção abrangido(s)
	1.3. A proposta refere-se a
	1.4. Objetivos
	1.4.1. Objetivos gerais
	1.4.2. Objetivos específicos
	1.4.3. Resultados e impacto esperados
	1.4.4. Indicadores de resultados

	1.5. Justificação da iniciativa legislativa
	1.5.1. Necessidade(s) a satisfazer a curto ou a longo prazo, incluindo um calendário pormenorizado de aplicação da iniciativa legislativa
	1.5.2. Valor acrescentado da intervenção da União (pode decorrer de diferentes fatores, nomeadamente ganhos em termos de coordenação, certeza jurídica, maior eficácia ou complementaridades). Para efeitos do presente ponto, entende-se por «valor acresc...
	1.5.3. Ensinamentos retirados de experiências anteriores semelhantes
	1.5.4. Compatibilidade com o quadro financeiro plurianual e eventual sinergia com outros instrumentos adequados
	1.5.5. Avaliação das diferentes opções de financiamento disponíveis, incluindo possibilidades de reafetação

	1.6. Duração e impacto financeiro da iniciativa legislativa
	1.7. Modalidades de gestão previstas

	2. MEDIDAS DE GESTÃO
	2.1. Disposições em matéria de acompanhamento e prestação de informações
	2.2. Sistemas de gestão e de controlo
	2.2.1. Informações sobre os riscos identificados e os sistemas de controlo interno criados para os atenuar
	2.2.2. Estimativa e justificação da relação custo-eficácia dos controlos (rácio «custos de controlo/valor dos respetivos fundos geridos») e avaliação dos níveis previstos de risco de erro (no pagamento e no encerramento)

	2.3. Medidas de prevenção de fraudes e irregularidades

	3. IMPACTO FINANCEIRO ESTIMADO DA INICIATIVA LEGISLATIVA
	3.1. Rubricas do quadro financeiro plurianual e rubricas orçamentais de despesas envolvidas
	3.2. Impacto estimado nas despesas
	3.2.1. Síntese do impacto estimado nas despesas
	3.2.2. Impacto estimado nas dotações da Europol
	3.2.3. Impacto estimado nas dotações da eu-LISA
	3.2.4. Impacto estimado nos recursos humanos da Europol
	3.2.4.1. Resumo
	3.2.5.1. Resumo
	3.2.5.2. Necessidades estimadas de recursos humanos para a DG parceira

	3.2.6. Compatibilidade com o atual quadro financeiro plurianual
	3.2.7. Participação de terceiros

	3.3. Impacto estimado nas receitas

	1. NÚMERO e CUSTO dos RECURSOS HUMANOS CONSIDERADOS NECESSÁRIOS
	2. CUSTO de OUTRAS DESPESAS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA
	3. TOTAL DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
	4. MÉTODOS de CÁLCULO UTILIZADOS para ESTIMAR os CUSTOS
	4.1. Recursos humanos
	4.2. Outras despesas administrativas

	4. Métodos de cálculo utilizados para estimar os custos
	4.1.  Recursos humanos
	4.2. Outras despesas administrativas


		2022-01-27T08:11:05+0000
	 Guarantee of Integrity and Authenticity


	



